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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO

Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020

A SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, com sede à Rua"'^rof^or Coelho 45 sal^o; 
Planalto - Bhte - MG CEP 31.720-160, cadastrada no CNPJ sob o n°'^4.599.453/ÔOQJ-90 verar^f^eu 
representante legal o senhor TIAGO KELLER ALVES/ RGyÚG 7.189.793, CPK9g.^81.336-53, 
nacionalidade Brasileira, estado civil casado, profissão Empresário e residente à Rua Jí^é-^a-^lva n° 13 - 
Porto Seguro - Ribeirão das Neves - CEP 33.863-010, pelo presente instrumento p^^ár"de Procuração, 
nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr. REGINALDO WEMERSON ALVES,4>ortador da Cédula de 
Identidade n“ M 5.453.841 expedida pela SSPMG, com CPF n° 969.281,.J1,€=91 e CNH 01947229082 
expedida em 10/05/2016, brasileiro, com poderes especiais e específicos [para prestar esclarecirneptos,- 
firmar compromisso e obrigações, tomar decisões, receber e dar quitação, rmunciar ao direito de^rêcurso, 
negociar preços, formular ofertas e lances verbais, assinar pro Dostas, declarações, certidões, contratos, bem 
como praticar os atos necessários aos legítimos interesses outoi:gante. / —.
Este instrumento é para fins de participação no Processo Licitatórfe-sob modéli fade de Pregão n' 029/2020, 
formuiada pelo Município de Coronel Fabriciano/MG.

Belo Horizonte, 14 de julho^õe 2020.
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SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - 
CNPJ NO 14.599.453/0001-90 

INSC. ESTADUAL N° 0018^0504.00-78 
RUA PROFESSOR COELHO JÚNIOR^5 - SALA 202 

BAIRRO PLANALTO - BHTE>MG 
TIAGO KELLER ALVES 

Cl n° MG 7.189.793 
CPF n° 967.481.336-53 

SÓCIO - ADMINISTRADOR
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SIGMA - TECNOLOGIA E ASSESSORIA
Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202 
Planalto- Belo Horizonte - Minas Gerais 
CEP: 31720-160

www.sigmavaf.com.bi
(31)3021-3786

sigma@sigmavaf.com.br

http://www.sigmavaf.com.bi
mailto:sigma@sigmavaf.com.br
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isto de 1 folha, por mim rubricada, numerada 

e carimbada, por ser reprodu^qflel do original que me foi apresentado 
Belo Horizonte. 30/10/2019 15;0m31. Em testemunho da verdade.
Fablane Sueli Rodrigues de SouA, Escrevente. N» 1952831331

Autentico este do(

Selo Eletrônicb N°: DDS52090 
Cód Segurança; 9999.5684.9096.2851 
Quantidade de Atos Praticados: 00001

DA
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DECLARAÇÃO(I)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020 
Município de Coronel Fabriciano/MG

53/0001-90, declara,^sbb^^s penas da lei, que 
constantes da C^di^o do edital do Pregãa

SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 14.599.^ 
cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitaçãc 
n. 029/2020.

Belo Horizonte, 14 de julho de 202^

[CNOLOGIA E ASSESSbRIA LTDA - PP
CNPJ N° 14.599.453/0001-90 K 

INSC. ESTADUAL 00187[0504.00-78 
RUA PROFESSOR COELHO JÚNIOR 45 - SALA 202 

BAIRRO PLANALTO - BHTE - MG 
TIAGO KELLER AlVeS 

Cl n° MG 7.189.793 \
CPF n° 967.481.336-53 N.

SÓCIO - ADMINISTRADOR \

^4.599.453/0001-90'
SIGMA TECNOLOGí/l E ASSESSORIA LTDA
Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202

Bairro Planalto-CER: 31720-160 
Libelo horizonte - mg {

SIGMA - TECNOLOGIA E ASSESSORIA
Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202 
Planalto- Belo Horizonte - Minas Gerais 
CEP: 31720-160

www.Sigmavaf.com.bt
(31)3021-3786

sigma@sigmavaf.com.bt

http://www.Sigmavaf.com.bt
mailto:sigma@sigmavaf.com.bt


DECLARAÇÃO (V)

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Pregão Presencial n° 029/2020 - Processo de Compra n." 256/2020 
Município de Coronel Fabriciano/MG

SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, Inscrita no CNPJ n? 
seu representante legal o Sr TIAGO KELLER ALVES, portador da Carteira de Identidade i 
CPF n® 967.481.336-53, DECLARA, sob as sanções administotivas cabíveis e sob as . 
rrilcroempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual nos tern^s^da-iegislação vigente, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3® da Lei Complérnêntar n® 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 ou Lei Municipal n® 3.921/2014.

4.599.453/000Ti9.P, por intemédio de 
n® MG b^9'793 e do 

tenás ida lei, ser

Belo Horizonte, 14 de julho de 2020.

SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ N» 14.599.453/0001-90/

INSC. ESTADUAL N° 001870504.00-78 
RUA PROFESSOR COELHO JÚNIcfR 45 - SALA Í202 

BAIRRO PLANALTO - BHTE - MG 
TIAGO KELLER AlVeS 

Cl n® MG 7.189.793 K
CPF n° 967.481.336-53

SÓCIO - administrXdor

PP

*74.599.453/0001-90*
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA
Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202 

Bairro Planalto - CEP: 31720-160 
} BELO HORIZONTE - MG [

SIGMA - TECNOLOGIA E ASSESSORIA
Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202 
Planalto- Belo Horizonte - Minas Gerais 
CEP: 31720-160

www.sigmavaf.com.bt
(31)3021-3786

sigma@si gmavaf.com. br

http://www.sigmavaf.com.bt
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N“ DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) - rOMinistério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
^ Secretaria Especial da Micro o Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais4

NIRE (da sede ou rillal, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio

2062
1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Nome: RICMA TFCNni nGIA F ARSFSRORIA I TOA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N® FCN/REMP

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato;

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J183869780614

002 ALTERACAO1
021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
046 1 TRANSFORMACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome;____________________________________________________

BELO HORIZONTE
Local

Assinatura:_________
Telefone de Contato:17 Setembro 2016

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
I I DECISÃO SINGULAR I I DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s);
r~isiM □ sim Processo em Ordem 

Ã decisão

/ /
Data

□ nãoI [não / / /! Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO singular

__ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5’ Exigência

□ □ □]

/ /
Data Responsávet

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4‘ Exigência 5* Exigêncsa

□ □ I
0/ /
FData Vogal Vogal V( rPresidente da Turma

OBSERVAÇÕES

it

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n» 31211177488 em 17/09/2018 da Empresa SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, Nire 31211177488 e pr 
184888115 - 12/09/2018. Autenticação: DlC48181 F96/\22EB530C138496310E747C5C7. Marinely do Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para vaiSar 
este documento, acesse http://wvvw.lucemg.mg.gov.br e Informe n° do protocolo 18/488.811-5 e o código de segurança LREM Esta cfc a 'c 
autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GÈpAl^X 
Registro Digital ' / ÁM W

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo Data

18/488.811-5 J183869780614 12/09/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

TIAGO KELLER ALVES967.481.336-53
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Certifico registro sob o n° 31211177488 em 17/09/2018 da Empresa SIGMA TECNOLOGIA E AS^Ssàp^A LTDA, Nlre 312j/l177488 e prciccco 
184888115 -12/09/2018. Autenticação; D1C48181F96A22EB530C138496310E747C5C7. Marinely da Paula Bomfim - Secretárla-Geral. Para .ai dar 
este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe n° do protocolo 18/488.811-5 e o código de segurança LREM Esta c==a 'c: 
autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretárla-Geral.
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4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE|.TDA: 
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

á \
\. ■

i

/Tiago Keller Alves/ nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado sob Regírbé
Comunhão Parcial de Bens, data de nascimento 13/12/1974, ná do CPF 967.481.336-53,
documento de identidade MG-7.189.793, PC, MG, com domicílio / residência a RUA JOSE 
MARIA DOS SANTOS, número 13, CX 1, bairro / distrito PORTO SEGURO, município RIBEIRÃO 
DAS NEVES MINAS GERAIS, CEP 33.863-040, Titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA EIRELI - ME, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais JUCEMG sob o ns. 3160018841-3 em 09/02/2015, 
inscrita no cadastro do CNPJ sob o n^. 14.599.453/0001-90, com sede e domicílio na Rua 
Professor Coelho Junior, 45, sala 202, bairro / distrito Planalto, município Belo Horizonte - MG, 
CEP 31.720-160, ora transforma seu registro de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI em Sociedade Empresaria Limitada, uma vez que admite neste ato o sócio; 
Pedro Henrique Moreira Alves,'^brasileiro, 

portador da carteira de identidade ns MG 18.708.309 expedida pela PC/MG e CPF 
133.529.556-97, residente e domiciliado no Rua Domingos Viotti, 330 apartamento 102, Santa 
Amélia, CEP 31.550-260, Belo Horizonte/MG passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
EMPRESARIA LTDA, a qual regera doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se 
obrigam mutuamente todos os sócios, conforme cláusulas e condições seguinte:
Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de SIGMA TECNOLOGIA E 

ASSESSORIA LTDA.

solteiro, empresário, nascido em 05/11/1998,

Cláusula Segunda - O objeto será PRESTACAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA, EMPRESARIAL, TRIBUTARIA, TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 
ESTATÍSTICA, ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARES E ^ 
SISTEMAS INFORMACIONAIS EM GERAL E ESPECIFICAMENTE NA AREA ADMINISTRATIVA E 
CONTÁBIL, PRESTACAO DE SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
E PESQUISA DE MERCADO E OPINIÃO PUBLICA.

/

y

/

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA PROFESSOR COELHO JUNIOR, número 45, 
SALA: 202, bairro / distrito PLANALTO, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 31.720-160.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 10/11/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Cláusula Quinta -O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas è integralizadas, neste ato, 
em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002).

Sócio Valor em Reais% NS Quotas
Tiago Keller Alves 50,00 50.000 50.000,00
Pedro Henrique Moreira Alves 50,00 50.000 50.000,00
Total 100.000,00100,00 100.000

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n» 31211177488 em 17/09/2018 da Empresa SIGMA TÉfcNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, NIre 3lill 1177488 e prfccctío 
184888115 - 12/09/2018. Autenticação: D1C48181F96A22EB530C138496310E747C5C7. Marinely de Paula Bomfim - SecretWa-Geral. Para .Si.car 
este documento, acesse http;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 18/488.811-5 e o código de seguranç4fLREM Esta ccsa 
autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quota^i^^---.,^,,*^^,, 
todos respondem solidariamente peia integraiização do capital social, conforme previsto*fldÍ£LÜÍÍ'^ 
art. 1.052 do CC, da Lei ns. 10.406/02.

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso lil, do Código Civil, Lei n^. 10.406/02.

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas 
ao outro sócio, que terá o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou 
transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o 
sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos 
mesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os 
documentos necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão 
com a aiteração contratual pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei ns. 10.406/02.

/Cláusula Sétima - A administração da empresa caberá aos sócios Tiago Keller Aives já 
quaiificado acima, que assinará separadamente e com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva. Judiciai e extrajudiciai, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, t

/
/

Ciáusula Oitava - Ao término de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
eiaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por iei especial, ou em virtude de condenação criminai, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de 
qualquer um dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos 
sócios remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um 
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, da seguirtte f^rma: 30% (trinta por

sociedade, à data da

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n” 31211177488 em 17/09/2018 da Empresa SIGMA TECNOllOGIA E ASSESSORI/Í LTDA, Nire 31211177488 e p’i=ccfo 
184888115 -12/09/2018. Autenticação: D1C48181F96/\22EB530C138496310E747C9C7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. Pars ,3iüar 
este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolos!8/488.811-5 e o código de segurança LREM Esta ci= a 'c. 
autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimoniàj^^^g|^^^t;^ 
outros 70% (setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivasT'^”"*'^ 
vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

í
/

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos art. 1.028 e 
art. 1.031, da Lei 10/406/02.

Cláusula Décima Terceira - De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo 
único, do Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, 
aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais 
vigentes que lhe forem aplicadas.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

BELO HORIZONTE, 11 de setembro de 2018.

TIAGO KELLER ALVES 
Sócio Administrador

PEDRO HENRIQUE MOREIRA ALVES 
Sócio

L V

í
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principai

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

18/488.811-5 J183869780614 12/09/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

TIAGO KELLER ALVES967.481.336-53

PEDRO HENRIQUE'MOREIRA ALVES133.529.556-97
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ATO 316
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (EPP)

□ Empresário

□ Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

i Sociedade Empresária

Ilm° Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

O sócio, Tiago Keller Alves, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado sob Regime de 

Comunhão Parcial de Bens, data de nascimento 13/12/1974, n° do CPF 967.481.336-53, documento de 

identidade MG-7.189.793, PC, MG, com domicílio / residência a RUA JOSE MARIA DOS SANTOS, 
número 13, CX 1, bairro / distrito PORTO SEGURO, município RIBEIRÃO DAS NEVES - MESTAS 

GERAIS, CEP 33.863-040 e Pedro Henrique Moreira Alves, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 

em 05/11/1998, portador da carteira de identidade n° MG 18.708.309 expedida pela PC/MG e CPF 

133.529.556-97, residente e domiciliado no Rua Domingos Viotti, 330 apartamento 102, Santa Amélia, 
CEP 31.550-260, Belo Horizonte/MG da empresa SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, 
inscrita no cadastro do CNPJ sob o n". 14.599.453/0001-90, com sede e domicílio na Rua Professor 
Coelho Jimior, 45, sala 202, bairro / distrito Planalto, mimicípio Belo Horizonte - MG, CEP 31.720- 
160,vem declarar que:

a) Adotará o nome empresarial de SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP.
b) O movimento da receita bruta anual da empresa no exercício anterior não excedeu ao limite 

fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2018.

Tiago Keller Alves
Sócio Administrador

Pedro Henrique Moreira Alves 
Sócio

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS^ERAIS 
Registro Digital

V/ :>

Anexo

TIdentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

J183869780614 12/09/201818/488.811-5

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

967.481.336-53 TIAGO KELLER ALVES

PEDRO HENRIQUE MOREIRA ALVES133.529.556-97
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, de 
nire 3121117748-8 e protocolado sob o número 18/488.811-5 em 12/09/2018, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 31211177488, em 17/09/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo 
examinador Gustavo Henrique Campos dos Santos.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nòme
967.481.336-53 , TIAGO KELLER ALVES ■

Documento Principal
Assinante(s)

CPF . Nome
967.481.336-53 TIAGO KELLER ALVES
133.529.556-97 PEDRO HENRIQUE MOREIRA ALVES .

Anexo •N.

Assinante(s)
CPF'- Nome
967.481.336-53 TIAGO KELLER ALVES
133.529.55é-97 -■ PEDRO HENRIQUE MOREIRA ALVES i

tr

Belo Horizonte. Segunda-feira, 17 de Setembro de 2018
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital V.

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

061.700.176-60 GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS DOS SANTOS

MARINELY DE PAULA BOMFIM"873.638.956-00
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Belo Horizonte. Segunda-feira, 17 de Setembro de BOI
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184888115 - 12/09/2018. Autenticação: Dl C48181 F96/\22EB530C138496310E747C5C7. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para vaúdar 
este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe n° do protocolo 18/488.811-5 o o código de segurança LREM Esta cópa 'c, 
autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2018 por Marinely do Paula Bomflm - Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
> Governo do Estado de Minas Gerais 
I Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Nome Empresarial: 
Natureza Jurídica:

Data de Inicio de AtividadeData de Arquivamento do Ato 
Constitutivo
10/11/2011

CNPJNúmero de Identificação do 
Registro de Empresas - NiRE

3121117748-8 10/11/201114.599.453/0001-90

' ' /-
RUA PROFESSOR COELHO JUNiOR 45 SALA 202.-' BAIRRO PLANALTO CEP 31720-160. - BELO HORIZONTE/MG
Endereço Completo:

Objeto Social:
PRESTACAO DE SERVÍCOS DE 'CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA, EMPRESARIAL, CONTÁBIL E 
TRIBUTARIA, TECNOLOGIA DA INFORMACAO, ESTATÍSTICA,'ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARES E SISTEMAS INFORMACIONAIS EM GERAL E ESPECIFICAMENTE NA AREA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL, 
PRESTACAO DE SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO E PESQUISA DE MERCADO E 
OPINIÃO PUBLICA. . \

t

Prazo de DuraçãoMicroempresa ou 
Empresa de Pequeno ‘ 

Porte
EMPRESA PEQUENO 

PORTE
(Lei Complementar 

n°123/06)

Capital Social: rR$ 100.000,00 ,
CEM MIL REAIS
Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
CEM MIL REAIS '

INDETERMINADO

Sócio(sj/Administrador(es)
CPF/NIRE . Nome , _
133.529.556-97 PEDRO HENRIQUE MOREIRA ALVES 
967.481.330-53 TIAGO KELLER ALVES

(
Térm. Mandato Participação 

R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00'

Função 
SOCIO ,
SÓCIO/
ADMINISTRADOR

XXXXXXX
xxxxxxx

Situação: ATIVAStatus: xxxxxxx
Último Arquivamento: 30/05/2019 

223 - BALANÇO

Número: 7325152

Ato i

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior
HANNAH HELENA SILVA BATELLA 12432264630 - 3180149478-3

/
Número Aprovação ‘UF --Tipó Movimentação 
31600188413

f • Nire
• i

TRANSFORMACAOXX
V VME

SiGMATECNOLOGiA E ASSESSORIA EIRELI - ME 3160018841-3 31211177488 XX TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
EndereçoNire CNPJ

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 26 de Agosto.de 2020 15:03

ÍRÍNE -Y de PAULAjBOMflM
SEC retAria GEPtptr

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS IS e cenificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://vww.jucemg.i/ig.g8y.|r) e cjiique em validar certidão. A 
certidão pode ser vaiidada de duas formas:
1) Vaiidação por envio de arquivo (upioad)
2) Vaiidação visual (digite o n° C200001818265 e visualize a certidão)
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J.
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia 

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais4

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

N® de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

31208687934 2062
1 - RtQUbKIMbN I O

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Nome: TRIBtITARIF EFICIÊNCIA FISCAL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

Irequer a V.S” o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP1900803567

I 002 ALTERACAO1
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome:______________________________________________________

BELO HORIZONTE
Local

Assinatura:_________

Telefone de Contato:2fí Novemhrn 2019
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

r~| DECISÃO SINGULAR I I DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
I |SIM I |SIM Processo em Ordem 

Ã decisão

/ /
Data

I [não I [ NÃO / // / Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
4“ Exigência 5* Exigência2" Exigência 3» Exigência

'ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
r^rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
□ □ □z

/ /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2' Exigência 3® Exigência 4= Exigência 5® Exigência

□ □
/ /

VogalData Vogal Vogal

Presidente da Turma

}OBSERVAÇÕES

\

V
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n° 7581412 em 28/11/2019 da Empresa TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, Nire 31208687934 e protocolo 195291034 
- 26/11/2019. Autenticação: F46D47926150D7FEF2916694706846895F3BE76. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar e^
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/529.103-4 e o código de segurança AnFk Esta cópia foi autenticada

{ ................
digitalmente e assinada em 28/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

MGP1900803567 26/11/201919/529.103-4

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

895.966.846-04 WANDER BRUGNARA

/
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/
TÉRÇElfA ALTERAÇÃO CONTRATUÀL_

“TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA” 
CNPJ: 11.468.681/0001-33

/
WANDER BRUGNARA, brasileiro, casado, advogado, nascido em 04 de janeiro de ____
de Brasília/DF, residente e domiciliado à Rua do Campo, n° 130/1502, bairro Vila da S^íra, CEP: 
34.000-000, Nova Lima/MG, portador da Carteira de Identidade n° 5.575.125, expedida pela: 
SSP/MG e inscrito no CPF sob o n° 895.966.846-04 e na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção>^ 
de Minas Gerais sob o n° 86.748; e
MAGNUS BRUGNARA, í)rasileiro, casado, advogado, nascido em 13 de outubro de 1979 na cidade 

de Belo Horizonte/MG, residente domiciliado à Rua Doutor Henrique Salles, n° 230/101, bairro 
Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, CEP: 30380-280, portador da Carteira de Identidade n° 
5.575.084, expedida pelo SSP/MG e inscrito no CPF sob o n° 046.047.296-89, e na Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção de Minas Gerais sob o n° 96.769;

ÚNICOS sócios da sociedade denominada: «TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA’C inscrita 
no CNPJ sob o número 11.468.681 /0001-33, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o n° 3120868793-4, na data de 14 de janeiro de 2010; resolvem alterar o documento 
anterior e o fazem por este instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIALADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS: 7

Por este ato, a sociedade adotará o nome empresarial: TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA 
Com nome fantasia TRIBUTARIE

2- ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL:

/O objetivo social passa a ser levantamento de créditos tributários judicial ou administrativamente, 
planejamento tributário, assessoria e restruturação organizacional, serviço de atendimento e ^ 
consultoria online, utilizacao e desenvolvimento de software para a gestão fiscal e tributaria, 
avaliacao de empresas riscos de negocios, reavaliacao de ativos, determinação de valores para '' 
efeito de constituição e provisoes ou reservas técnicas e de provisoes para contigencias,! 
remodelamento dos sistemas contábeis, de informações e de controle interno, assessoria fiscal,/" 
publicacao, edicao e impressão de revistas, livros, jornais periódicos, alem de jornais eletrônicos ú 
via web, pesquisa de informacao, cobrancas do setor publico ou privado, cessão de uso de software, / 
treinamento especializado.

2. DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÃUSULAS CONTRATUAIS

Os sócios de comum acordo resolvem consolidar neste instrumento as alterações 
contratuais havidas anteriormente, no contrato primitivo registrado na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais sob o n° 3120868793-4, na data de 14 de janeiro de 2010, nas cláusulas e teor 
seguintes:

CONTRATÕ SÓCÍAL ÇÒNSOLIDADO /

“TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA” 
CNPJ: 11.468.681/0001-33

Cláusula Primeira - A sociedade tem como nome empresarial TRIBUTARIE EFICIENC 
LTDA

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasík‘T^RIBUTARIE”

■

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n° 7581412 em 28/11/2019 da Empresa TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCi 
- 26/11/2019. Autenticação: F46D47926150D7FEF2916694706846895F3BE76. Marinely de Paula Bo>^fim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http;//\AnA/w.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/529.103-4 e o código de segurança AnFk Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 28/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Nire 31208687934 e protocolo 195291034-



Cláusula Segunda^- O objetivo social passa a ser levantamento de créditos tributários judicial ou 
administrativamente, planejamento tributário, assessoria e restruturação organizacional, serviço 
de atendimento e consultoria online, utilizacao e desenvolvimento de software para a gestão fiscal 
e tributaria, avaliacao de empresas riscos de negocios, reavaliacao de ativos, determinação de 
valores para efeito de constituição e provisoes ou reservas técnicas e de provisoes para 
contigencias, remodelamento dos sistemas contábeis, de informações e de controle interno, 
assessoria fiscal, publicacao, edicao e impressão de revistas, livros, jornais periódicos, alem de 
jornais eletrônicos via web, pesquisa de informacao, cobrancas do setor publico ou privado, cessão 
de uso de software, treinamento especializado.

Cláusula Terceira - O endereço da sociedade é na cidade de Belo Horizonte/MG, na Avenida 
Olegéirio Maciel N° 2251 bairro Lourdes CEP: 30.180-118

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou a suas atividades em 14/01/2010 e seu prazo de duração 
é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é no valor nominal R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.00 (cem mil) quaotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do país, distribuidos entre os sócios da seguinte forma:

R$ Porcentagein- ISócios Cotas
MAGNUS BRUGNARA 50.000 50.000,00 50%
WANDER BRUGNARA 50.000 50.000,00 50%

Total do Capital Social 100.000 100.000,00 ioo%

Cláusula Sexta - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se realizada a 
cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio Magnus Brugnara/ 
e ao administrador/sócio Wander Brugnara, que assinará em conjunto ou separadamente, com/ 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, / 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ' 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao' 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.

I

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer momento abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada men 
titulo de “pro-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeira 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade.
Cláusula Décima Quinta - A administração dos negócios sociais sabe aos sócios Wander 
Brugnara e Magnus Brugnara, que usarão o titulo de Sócio-Administrador, praticando os atos: 
conforme estabelecido nos parágrafos seguinte:

§ 1" - Para os seguintes atos a sociedade estará representada pela assinatura isolada do sócio- 
administrador ou de procurador constituido em nome da sociedade:

representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qusdquer 
natureza e entidades do sistema financeiro bem como representações em juízo ou fora dele, ativa 
e passivamente;

despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outrosí 
previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representações perante entidades sindicais,, 
previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

b)

abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo cheques: 
e ordens de pagaimento;
c)

aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da sociedade; 

constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um procurador; 

receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores;

d)

e)

f)

emitir faturas;g)

praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.h)

§ 2" - Para os seguintes atos a sociedade estará representada dos dois sócios-administradores:

constituição de procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo de 
mandato, podendo haver mais de um procurador;

alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e aceitando 
preços e formas de pagamento, recebendo e damdo quitações, transferindo e emitindo posse e 
domínio, transigindo;

a)

b)

oferecimento de garantias.

§ 3“ - Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração societária, não 
elencados no parágrafo anterior, a sociedade estará representada pela assinatura de quaisquer 
dois sócios-administradores, ou um sócio administrador e um procurador constituído em nome 
da Sociedade. Entre atos exemplificam-se os seguinte:

c)
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outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com assunção de 
oobrigações e outras cláusulas;

aceite de títulos cambiáxios e comerciais em geral, resultantes de obrigações da sociedade;

constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um procurador.

§ 4“ - É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação a sociedade, o uso da razão 
social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de 
avais, fianças e outros atos de favor, mesmo que a beneficio dos próprios sócios.

§ 5® - Aos sócios imcumbidos da administração serão atribuídos pro labore mensais, fixados por 
comum acordo e levado ã conta das despesas gerais.

a)

b)

c)

Cláusula Décima Sexta - Da Reunião dos Sócios

16.1. A reunião dos sócios poderã ser convocada a qualquer tempo pelo administrador ou qualquer 
dos sócios da sociedade.

16.2. A convocação deverã ser efetuada mediante carta registrada com aviso de recebimento, 
encaminhada aos sócios com antecedência mínima de 8 (oito) dias, contendo, a data, local, hora 
e ordem do dia, dispensada a publicação de edital para convocação.

16.3. O comparecimento da totalidade dos sócios, ou declaração, por escrito, de ciência do local, 
data e ordem do dia, dispensará o procedimento de convocação.

16.4. O sócio poderá ser representado na reunião por outro sócio ou por procurador, mediante 
outorga de mandato com especificação dos poderes conferidos.

16.5. A reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os presentes.

16.6. As deliberações da Reunião de Sócios, ressalvadas as exceções previstas na lei e neste 
contrato, serão tomadas por votos correspondentes a mais da metade do capital social.

16.7. A cada quota corresponderá l(um) voto nas deliberações da Reunião de Sócios.

16.8. Nos termos da legislação em vigor, a Reunião de Sócios serã dispensada na hipótese de todos 
os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da mesma.

16.9. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tomam ilimitada a responsabilidade dos 
que expressamente as aprovam, (art. 1.080 do C. Civil - Lei 10.406/2002).

Cláusula Décima Sétima - A sucessão.

A sociedade não se dissolverá por morte, retirada ou interdição de qualquer dos sócios. Os 
herdeiros do falecido ou interditado, mediante concordância expressa dos outros sócios poderã< 
permanecer na sociedade, ou ter seus haveres apurados a serem levantados na data do falecimento 
ou interdição, hipótese em que a liquidação dos créditos encontrados se farã de forma parcelada, 
a critério da administração da empresa, no intuito de não causar prejuízos na continuidade social.

§ 1® - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio.

§ 2® - A admissão da transferência ou cessão de quotas da sociedade deverá ocorrer na forma das 
alíneas, transcritas neste ato:

a) Pretendendo um sócio transferir suas quotas, deverá ele, primeiramente, comunicar pór 
escrito sua intenção, bem como preço e condições de pagamento, aos demais sócios;

Os sócios informados nos termos do parágrafo anterior em terão o praxo de 60 (sessenta) 
dias contados da comunicação feita aos mesmos, para fazerem uso do direito de preferência. Mais
b)
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de um sócio, manifestando o desejo de fazer uso de seu direito de preferênclaéi 
cedidas na proporção de cada um no capital social da empresa; / f

c) Antes de decorrido o prazo fixado no parágrafo 2° desta claúsula, podeiã^ 
por maioria de 2/3 (dois terços), deliberar pelo resgate das quotas, com posten< 
do capital social. Neste caso as quotas serão resgatadas por seu valor patrimonial^ 
parcelada, a critério da administração da empresa, no intuito de não causar prejuízos na 
continuidade social.

•é forma

Caso nenhum sócio, no prazo fixado, tenha manifestado desejo de adquirir as quotas poderá 
o sócio interessado oferecer suas quotas a terceiros, desde que não tenha sido deliberado o resgate 
das mesmas, conforme previsto no parágrafo anterior;

d)

e) Manifestando um terceiro, interesse em adquirir as quotas, deverá o sócio comunicar por 
escrito, aos demais sócios, o nome do interessado, bem como o preço e condições de pagamento 
as quotas. Recebida a comunicação, os demais sócios, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da comunicação por escrito, poderão, ainda, adquirir quotas por preço e 
condições de pagamento constantes da proposta inicialmente recebida. Decorrido o prazo acima 
fixado sem que nenhum quotista manifeste o desejo de adquirir as quotas poderão estas ser 
cedidas a terceiros;

As transferências de quotas feitas com inobservância do disposto neste instrumento sãa 
ulas perante a sociedade.

í]

Cláusula Décima Oitava - Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício e o cumprimenta 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte, 26 de Novembro de 2019

MAGNUS BRUGNARA 
CPF: 046.047.296-89

WANDER BRUGNARA 
CPF: 895.966.846-04
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PROCURAÇÃO
Pregão Presencial n.® 029/2020 - Processo de Compra n.® 256/2020

/
A TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA, com sede na AVENIDA OLEGÁRIO MACIEL, n° 2251, 

bairro Lourdes, Belo Florizonte - MG, cadastrada no CNPJ sob o n° 11.468.681/0001-33, por seu 
Representante Legal, Magnus Brugnara, pelo presente instrumento particular de Procuração, 
nomeia e constitui seu bastante procurador, o(a) Sr.(a) Evaldo Araújo Lopes, carteira de ^ 
Identidade n° MG 10.954-870, expedida pela SSP/MG, com CPF n° 041.059.116-51, residente a '' 

Rua Vital Brasil, n® 1017, bairro Cidade Nova, Cidade Santana do Paraíso, CEP: 35.179-000, / 

brasileiro (a) com poderes especiais e específicos para prestar esclarecimentos, firmar compromisso ^ 
e obrigações, tomar decisões, receber e dar quitação, renunciar ao direito de recurso, negociar 
preços, formular ofertas e lances verbais, assinar propostas, declarações, certidões, contratos, bem 

como praticar os atos necessários aos legítimos interesses outorgante. (

/
/

Este instrumento é para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de Pregão n° 
029/2020, formulada pelo Município de Coronel Fabriciano/MG.

Belo Horizonte, 02 de Setembro de 2020.

MAGNUS BRUGNARA 
SÒCIO DIRETOR 
046.047.296-819v
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Certificação Digital

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1-, da MP n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet:
Passo 1 - Acesse o site:
https: //assinador.linkcertificacao. com hr/a r.1 ink/verificar 
Passo 2 - Digite o login; 0069828 
Passo 3 - Digite a senha: 8w66W3X5
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MACNUS BRUGNARA 
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d389017B8c533e8286cb6400b40b386d - Assinado Digitalmente

Para mais informações acesse o nosso site;Página 2/2 -
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n.® 029/2020 - Processo de Compra n.s 256/2020

TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, CNPJ 11.468.681/0001-33, declara, sob as 
penas da lei, que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação 
constantes da Condição do edital do Pregão n. 029/2020.

Belo Horizonte, 02 de Setembro de 2020.

r

MAGNUS BRUGNARA 
SÒCIO DIRETOR 
046.047.296-89
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Certificação Digital

PAGINA DE AUTENTICAÇAO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1-, da MP n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet:
Passo 1 - Acesse o site:
https: //assinador ■ 1 i nkcert.i fí cacao. com.br/aclink/verificar
Passo 2 - Digite o login: 0069833 
Passo 3 - Digite a senha: 18jt9Y2E
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MAGNUS BRUGNARA 
02/09/2020 às 17:06
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^^TRIBUTARIE
EFICIÊNCIA FISCAL PPfF %
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA. EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Pregão Presencial n.s 029/2020 - Processo de Compra n.® 256/2020

A TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA, inscrita no CNPJ n^ 11.468.681-33, por intermédio de 
seu Representante legal o(a) Sr(a) Magnus Brugnara, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
MG5575084 e do CPF rf 046.047.296-89, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 
artigo 3^ da Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar 147/2014 ou Lei Municipal n° 

3.921/2014.

Belo Horizonte, 02 de Setembro de 2020.

MAGNUS BRUGNARA
SÒCIO DIRETOR 
046.047.296-89

1

/ ' tA
C“

I

(31)3297-8202^TRIBUTARIE
EFICIÊNCIA FISCAL
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Certificação Digital

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1-, da MP n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet;
Passo 1 - Acesse o site;
https: //assinador .li nkcerti fi cacao. com, br/aclink/verificar
Passo 2 - Digite o login: 0069835 
Passo 3 - Digite a senha: Iko68yFa

!S5->=

K 046.047.296-89
MAC NUS BRUGNARA 
02/09/2020 às 17:06

(138901783c533e8286cb6400b40ti386d - Assinado Digitalmente

Página 2/2 - Para mais informações acesse o nosso site;
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comereiaj) iíCh .*ÍX_
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços . 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Éàw Departamento de Registro Empresarial e Integração.. 
Secretaria de Estado dê Fazenda de Minas Gerais

i
fvtj

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio ,

Código da Natureza
Juridrca •

NIRE (da Sede ou filia), quando a
sédoforem üulraÜF) ‘

.2062
1 - REaUÉ,ftlMfcNI'l'ü'

ILIVIO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estadò de Minas Gerais
Fl. F.VA BRÁSIl nONSt il TORIA E ASSESSORIA LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliando Comércio)

'1

Nome:

NTFCN/REMP

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato:

N»DE. CÓDIGO : CÓDIGO DO 
VIAS. : pó ATO'. EVENTO

.,J 192754076560QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CONTRATO0901
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRÉSA ,315 1

Representante Legal da Empresa /.Agente Auxiliar db Comércio;

Nome: . . . ______
Assinatura: T ' _______
Telefone de Contato: ' . .. \

CORONEL FABRICiANQ
Local

lSJáatEe-2Dia 
... Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
I I DECISÃO COLEGIADAI I DECISÃO SINGULAR

Nome{s) Empresarial(ais) igual{ais) ou semelhânte(s):

□ sim .' Processo em Ordem 
À decisão

□ sim

/. /
Data ;

□ não ■ □ nãq/ / / / Responsável
Data ■ Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR .

[~ Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa) 
_ Processo deferido. Publique-se e arquive-se,

I__ Prtfcesso indeferido. Públique-se,

■ 2" Exigência 3“ Exigência 4" Exigência 5“ Exigêncí;□ □ □ .□
í '.
Data ResponsávelDECISÃO COLEGIADA .

r~ Processo em i 
[~~ Processo deferidò. Publique- 
[~ Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência S® Exigênciaexigência. (Vide despacho em folha anexa) 
•se e arquive-se.

4* Exlgénaa 5" Exigêne.-:□ □ □ Q
/ . /

Data . Vogal , Vogal Vogal
Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES.,

4;l

Comercial do Estado dê Minas Gera/s 

Cópia foi autenticada digifalmente e -iSa'er2Sm?poTL";ine;y deTauTa °

SORIA LTDA, Nire 31211Z:i 
3ula Bomfírn - Secrels. s-Jí : 
ídigo de.segurança.dC . £

1

\
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JUNTA COMERGIAL DO ESTADO DE Ml
Registro. Digitai

Capa de Processo

identificação.do Processo 
Número do Protocolo

^ .

Identificação dò(s) Assinante(s)

fiiü.
; , 1 . íiio.024.846-51 VINÍCIUS BRASIL ALVARENGA NUNES

: t^I:

. ' igi.' :

Número do Processo Módulo Integrador Data

18/03/201919/118.724-1 J192754076560

wm('ím
■ ■ 'S^-Ssí' ■

«|: 

Ki':
■

S»f;P'

Í®V

üf:

p/í'''.íi
í":.! iii

LTÍ'

li'
::ÍÊÊ-^V^

Ppgina 1 de 1 O'

l/lComercia/ do Estado de Minas Gerais 

: Para vatipir esle documenlo acasae
>R)A ASS^SORW LTOA, Nire 3121t:23;;<i; - 

' lÇ5" .f^úla Borrifim - Secretà-a-,;^- i 
digo.de segurança cC ~

• V
118-

- Secrei^a-Gerâl.
e 0
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ÉLEVA BRASIL
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

/
L VlNICiUS BRASIL ALVARENGA NUNES, nacionalidade BRASILEIRA, AdministradK^^ 

^ solteiro data de nascimento 25/04/1996, n“ do CPF 120.024.846-51, documento de identidade
RUA GERONINO LOPES DA

i. è f'- •' ' . ^
:a».,

163353.49, POLICIA CIVIL , MG, com domicílio / residência a 
ROCHA, número 02, A, bairro / distrito QUITANDINHÁ, município TIMOTEO - MINAS GERAIS

CEP 35 180-094 e

2. DANIEL SOUZA ALMEIDA,^nacionalidade BRASILEIRA, Advogado , Divorciado, n? dO CPF 

: 042 002;796-30. documento de identidade 7:671.928, SSP , MG, com domicílio;/ residência a
RUA UBA, número 30; bairro / distrito ANA MALAQUIAS, município TIMOTEO - MINAS GERAIS, 
CEP 35,182-190.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas; ■

/
.Cláusula Primeira - A sociedade adotará o norçe empresarial de ELEVA BRASIL CONSULTORIA

E ASSESSORIA LTDA.
parágrafo Ünico: A sociedade tem como nome fantasia eLeVA BRASIL SOLUÇOES. ^

objeto social será OBJETO SOCTAL SERÀ A AtlVlpADÈ DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E . GERE.NCIAL,

Çíâusula Segunda - O 
.treinamento EM 

desenvolvimento de programas DE computador sob encomenda, , 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO- 
CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E SERVIÇOS ÉM TECNOLOGIA DA; 
INFÒRMACAO, ATIVIDADES de.CONSULTORIA EM gestão EMPRESARIAL, ATIVIDADE 
DE iNTERMEDIACAO E. gerenciamento DE SERVIÇOS E NEGOCIOS, E ATIVIDADES

ESPORTIVAS.

Cláusula terceira - A sede da sociedade é na RUA PARANAIBA, número 1201,:bairro / distrito 
; SANTATÉREZINHA I, município CORONEL FABRICIANO - MG, CEP 35.171-133.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 16/02/2019 e seu prazo de duração é 
■ ..indeterminado. . ,■ • . ' ' .

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) dividido em 1Ò.000 quotas no 
valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País pelos 

-sócios;

NOME N° DE QUOTAS ; VALOR RS
DANIEL SOUZA ALMEIDA

1.000 .1.000,00
VÍNiCIÜS BRASIL ALVARENGA NUNES

9 000 9.000.CO

10.000,00
TOTAL .

, 10,000

cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizánd 
a cessão, a alteração contratual pertinente.

a terceiros 
condições 

o. se realizada

iiiiiiiSBiiiiiiiiiiiiiii SüiíniiMÓDULO INTEGRADOR; 15 ■ J192754076560
^JG1748440^ I1/3

O;t Ifll Junta Comercial do Estado de Minas Gerais '

lyrOA, Nj-e.31211í 3 ò 5-^: j
3-3s-i

o de segurança dC- , Hs-3
ely/le Pau/y BomSm - Secrefár 
.1/0 códi

- Secretári^cè



■ NiiCONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ELEVA BRASIL 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ^ ^

Cláusula Sétima - A responsábilidade de câda sócio é restrita ao valor de süas quotas, mas to 
, respòndem solidariámente pela integralização do capital social..

; ; C Oitava- A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio VINÍCIUS
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

^ podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
ispcial, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-ío em atividades estranhas ao interesse social oü assumir obrigações seja em favor 
de qúalquèr dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar oU alienar bens imóveis da 

.sociedade, sem autorização do'(s) outro(s).sócio(s.),, . .'

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, ó administrador 
' prestárá contas justificadas de sua administração, procedendo à elabòração dò. inventário, .do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propprção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

r M' '

Nos quatro meses seguintes ao término dó exercício social, os sóciosCláusula Décima
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso

.Cláusula Décima Primeira - 0(3) signatário(s) do presente ato déclara(m) que o movimento da 
. receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixadoino.incisõ: I dp. art. ,3' da Lei . 

: Complementar :n° Í23 de lit de dezembro de 2006; e qüe não se enquadra(m) em qualquer das

' ; Cláus Segunda - A sociedade poderá a quálquér tempo, abrir ou fechar filiar ou outra
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da íei.-

: Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a . 
titulo de‘.'pro labore”, observadas as disposições regulamentares;pertinentes. ' r ■

Cláusula Décima Quarta - Falecendo, ou sendo interditado duálquer sócio,; a soCiedade continuará 
; suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz; Não sêndo possível ou ihexistindò , 

interesse destes pu do(s) sócio(s) rémanescente(s), o valor de seus haverás será apurado e 
liquidado corh base ná situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, vetificada em 
balanço espécialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que, a sociedade se resolva em relação a seu sócio. .

' Cláusula Décima Quihta - 0(s) Administrador (es) declará(m), sob as penas da lèi, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

; . condenação criminal, oü por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
terriporariamente, ó acesso á cargos públicos; .ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou 

.■ suborno', conçussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

ounacional, contra normas de defesa dá concorrência, contra as relações de consurho, fé pública 
,. a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CORONEL FABRICIANO - MG para p exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

.
ill lil IlilIBSiigliíMIlI iglilll Bll- MÓDULO INTEGRADOR: 15 J192754076560 ' MGLL 1401

i:Jun!a Comercial do E.stado de Minas Gerais
Láertifico registro sob 6 ri" 31211298943 em 19/03/2019 da Empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E\áfeVEi 
protocojp I91-t87241 - 18/03/201S, Autenticação: 3ÈAA45CD1 2A868594DD98B4D27F'89099D0F7bV. Marlri^ 
Para validar este.documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n°do protocolo 1.9/1^24Ate
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2019 por Marinely.de Paula Bomfim ^

^ORU< LTDA, Ni 
de^^^ula Bomfim J 
UJ^digo de segü/ança dC '

312117S.^3 
ecretár a-L-erri.

- Secretária-GêralM ■

http://www.jucemg.mg.gov.br


CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ELEVA BRASIL 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ;

contratado(s);:assinam o presente instrumento.
E, estando o(s) sócio(s) jüsto(s) e

coronel FABRICIANO , 16 de Feyereiro de 2019.

DANIEL SOUZA.ALMEIDA
Sócio

VINÍCIUS BRASIL ALVARENGA NUNES
Sócio/Administrador

J

iiiiielÍBiiiiiiiiniiiii isiiiiiBiiMÓDULO INTEGRADOR: 15 J19275-1076560 'í LI

C'-
Junta Comercial do Estado dé Minas Gerais ; . . V
Certifico registro sob o n» 31211298943 em 10/03/201.9 da Empresa ELEVA,BRASIL CO.NSULTO ?ÍÀ E A:

.protocolõ'19,1187241 -18/03/2019. Autenticação: 3EAA45CD12A8e8.594DD98B4D27F.89099D0F7fel. Marinely\e Fai 
,'Rará validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/\d 8.724-1 eAsétí 
cópia foi autenticada digitalinente e assinada em 20/03/2019.por Marinely de F>aula Bomfim - Secretàfií^GecáU--''^

RIAJ^DA, tfite 3121111;; 
^Bomfirri . Secretâ 
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iIdêntifiçação do Processo 
1 Número do Protocolo 

1;; ;;Mr-:
Identificação do(s) Assinante(s)

:ílí -
lül-:■

.'.j-ífl ' ■
, jlítevi-á ■, :■

':m
■ M

: JUNTA eOMERGiAL DÒ ESTADO DE IVIINAS GERAIS

■/Pag

. J

Registro Digital

.\\

Documento Principal
/■ : / ■; 

/

Data /Número do Processo Módulo Integrador

,1.8/0.3/2019 ,: J19275407656019/118.724-1

NomeCPF :

VINÍCIUS BRASIL ALVARENGA NUNES120.024.846-51

|; •

rfiê
■

:■ :

:vÍÉÉ.^'
■:

■mm.. - .
pi®«r'"
iífâ'éIi

Y

Página 1 deílí/1/ J
r

Jüritá Comercial do Estado de Minas Gerais
■ Certifico registro sob o n° 31211293943 em 19/03/2Ó19 da Empresa. ELEVA BRASIL COLJsfcLTOFifR^E^^ESSORIA LTDA. Nire 312fljé9£ à-i3 i

• protpcolo 191187241 - 18/03/2019. Aütenticação: 3EAA45CD12A868S94DD98B4D27F8909.9MF7B1 J&ãfinely de páula Bpmfim - Secr^léria-Ci z
Para vâlidar este.documento, acesse http://w.ww.jucemg.mg,gov.br e informe n° do pròtocoloN.^18.\24p^ o código de segurança dDhc. S-x 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretan5713ãrí.,

•e^HOTARiA
pcg i :

http://w.ww.jucemg.mg,gov.br
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Ministério da indústria. Çòmércio Exterior.e Serviços ’ 
Secretaria Especial da .Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empreâãrial e integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
. Ér|||3| ' ,Certifico:que..o atò; .assinado digitaimente, da empresa ELEVA BRASIL CONSUtTORlA.E ASSESSORIA .

' LTDA de nire 3121129894-3 e protocolado.sob o número 19/118:724-1 em.'l8/03/2019, èncontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 3.1211298943, èm 19/03/2019: O ato foi deferido digitaimente

Lpelo examinador Gabriela Costa Girardelli. ■
: Assina o registro, mediante certificado digital; a Secretária-Geral, Marinely. de.Paula Bomfim. Para sua..

- ; validação,. deverá', ser acessado o sitio eletrônico, do Portal de Serviços 7 Validar: Documentos (httpsA
. í1.4A*V|íi| portálservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcessQ/viaUnica.jsf) e Informar o número de

protocolo e chave,de.segurança.
Capa deiProcesso

||S|Ifclil

...»

Ássirianté(s)'
CPF Nome
120.024.846-51 VINÍCIUS. BRASIL ALVARENGA NÚNES

■ Documento Principal

MVJ í,

' ! Assinâ.ntè($) /
Nome
VINÍCIUS BRASIL ALVARENGA NUNES120.024.846-51

Belo Horizonte. Terça-feira, 19 de Marçõ de 2019

:■ iílSi'
- 3 ' '.'

ü
711':^..f/áíll
. ■•iteSL :

r,:

sA
í.'K

, Marinely de Paula Bomfim: 87363895600
Pâgina n Oe 1.

' '■ .Comercial do Estado de Minas Gerais

LTORI4 
)PF7B1
V9^1t8.7S^-1e3«6 código de segurar^ dC- 

- Se&sjáha-G

SESSORIA LTDA, Nir
nnely d.^/PauIa.-Boinrim - Sefletâ-s-' ;

Tr-a
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MíNAS GERAIS
Registro Digital

KPág
I i O atò foi deferido e assitiado dígitalmente por: ,

fÊ’Í........
2ca

'■m c-; ■MSS:
.Ifsllrky

: :

Íl'íí 

'Üí'"
pa :

li
it. "'ííí'-''J.'

Identificação do(s) Assinante(s) \
NomeCPF

GABRIÊLA COSTA GIRARDELLI117.312,756-92

MARINELY DE PAULA BQMFtiVI873.638,956-00 ' .

m
■ ' tei 'KsP:

"■ pli': '■■
’k:p:

■.PÜ 
E.3.ÍÍ

Belo Horizonte. Terça-feira, 19 de Março de 9
•>

4
Aara validar este documento, acesse http //w^
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V'i- t 'ir
■ iiii Folha n;n58Livro de Procurações n.® 245 

ESCRITURA PÚBLICA BÈ PROCURAÇÃO
SAIBAM,quantos este instrumento público de procuração virem 'que, ao(s) 27 (vintç- e.'sete) .

■ .dias do. mês de junho.do ano de 2019 (dois mil'e dezenove) nesta Cidade de Timóteo, no ■ 
Estado de Minas, Gerais, no Tabelionato 1° Oficio de Notas de Timóteo a Rua. 20 de . 
Novembro, n.® ,21'4, Loja 06, corapareceu(ram) como iOuíorgante; ELEVA BRASIL 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

. ■ CjNPJsob n. 33.068.43.1/000,1-4,9, com sedejna Paranaiba, 0:1201., Bairro-Santa Terezinha I,,:
: Coronel Fabriciano, MG, nos termos dó. Contrato Social registrado da .Junta Comercial do 

. Estãdò de Minas Gerais - JUCEMG, sob n. 31211298943, em 19/03/2019/2019 (dezenove de 
. março,, de, dois 'mil e dezenove), sendo este o último arquivamento çònforme Ce.ríidão ,, 

Simplificada, emitida em 07/06/2019 (sete de junho de dois mil, e dezenove) através do sítio
VINÍCIUS BRÀS.1L ALVARENGA /eletrônico da JUCEMG neste ato representada por

■ NUNES, brasileiro, solteiro, maior, administrador, inscrito no ÇPF sob o n°. 1,20.024.846-51, , 
portador da carteira de identidade MG-16.335.349 SSP/MG, residente e domiciliada na Rua 
Getônimo Lôpes da Rócha, n ® 02, A,, Bairro Quitandinha, Timóteo, MG. Pajte(s) que se 
identificou(ram) ser(em) a(s) própria(s), conforme documentação apresentada do que dou fé.
,E, pelo(a-s) ,outorgante(s) me' foi dito que,. nomeia(m),,e constifui(em)'se,u(a-s) bastante(s) ' 
Gutorgado: .. JAIR. SANTOS'- NUNES,' brasilei,ro, consultor,, separado judicialmente,., . 

. portador da.carteirã dé identidade n.® M-4.271.084 expedido por PC/MG, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n.° 002,514.716U6, residente e domiciliado na Rua Cinquenta e Quatro, n° 02, Bairro'

■ - ■' , Quitandinha,. Timóteo, Minas Gerais; .Poderes: amplos poderes de.representação perante aos/- 
órgãos públicos em âmbito Federal, Estadual e Municipal, podendo representar a outorgante/ 
e.m licitações, paiticipandó de todos os atos alusivos, todas as etapas, concordar com todos os -/,

T seus termo.s. assinar propostas, cotações de preços, contrato, distrato, Faze.f impugnações,./ 
■■reclamações, .protestos e recursos, fazer no-\-as propostas, dar lances, conceder descontos, 
prestar caução, lé.vantá-las, receber as importáncias.cauçionàdàs.-óu depositadas, transigir,■ ^ ■

.desistir, assinar..os documentos da licitação/concorrênçia, .assinar quaisquer documentos, '
. . . inclusive termos de responsabilidade, juntar e retirar dócumentos, 'fazer declarações, "ê

.• justificações, dar recibosé quitações;, concordar, discordar, transigir,, requerer, acordar, enfiln 
..podendo praticar todos os atos necessários ao cumprimento.do-presente mandato, constituir 

, . .procurador com poderes'"ad judicia" e substabeiecer com ou sem reserva de poderes, O '
. Tabelião resérv^-a-se o direito de não corrigir erros materiais, neste alo, advindos de declaração'/ 

do outorgante; declarando o mesmo, que foi devidamente alertado por mim, sobre asT 
consequências da responsabilidade civil e penal que aqui assumiu, e por todos.os documentos 

: que ,apresentou e poiMo.das as declarações-que prestou, Quantidade: 1 - (Código: 1458-9 - 
. ' ' Procuração relativa a situação jurídica com conteúdo financeiro) - Emolumentos: RS 97.29:.

;. Recomp,è:.,,RS,5,84; Taxa de Fiscalização Judiciária: .R$. 32,41,; ISS: R$ 4,86 - Valor total: R$ 
140,40, Quantidade: 6 - (Código: 8Í01-8 - Arquivamento) - Emolumentos: R$ 35.88; 
Recompe: RS 2,16; Taxa de Fiscalização Judiciária: RS 11.94; ISS: RS 1,80 - Valor total: R$ 
51,78. Assim' o dissera(m). do que dou fé e me pediu(ram) esle instrumento, que1he(s) lavrei 

-nas minhas notas, lendo-o ao(s) outorgante(s), e. tendo achado conforme, óuforgou(aram). 
aceitoufaram) e assinou(aram),' dispensada a presença de testemunhas, com base

: (.f

/

í

. na Lei
,, : Federal; n® 6.952;de 06/1 i/l98i, do que dou fé. Eu, Kênía Leidy Gonçalves Dlas,,Tabeliã 

. ; ■■ Suhstitüta a .fiz' digitar, subscrevo e assino. Dou, fé. (aa) V,1]nTCÍUS ■BRASÍL 
ÍQ ALVARENGA NUNES; Kéiiia Leidy Gonçalves Dias. trasladada em seguida. :

Timóteo, quinta-feira, 27 dc junho de 2019
r
I ■ ! jQEMTESTo. ./4

Iíí1 LUJj,% cílr

mm
m Kênia Leitíy Gonçatveis Dia.y A 

TabeTiã .Subétiiuta /: / : Vj
/y', üiiip

• CTÍíl

- í •
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5“""^

MODELO I- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA HABILITA^

Prefeitura Municipal de Cororiel Fabriciano/MG 
Pregão Presencial n.e 029/2020 
Processo de Compra n.9 256/2020 
Processo Licitatório n.9 117/2020

A empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA- ME, CNPJ n^. 33.068.431/0001-49, sediada à Rua 

Paranaíba, 1201 - Loja, Bairro Santa Terezinha, CEP; 35.171-133 - Coronel Fabriciáno/MG, neste ato 

li representado pelo seu Procurador, Sr. Jair Santos Nunes, portador da Carteira de Identidade n^ M4.271.084 - 
|1 SSP/MG e.do CPF n^. 002.514.716-16, declara, sob as penas da lei, que cumprimos plenamènte com todos os 

|1 requisitos de habilitação constantes da Condição do edital do Pregão n. 029/2020.

mm

Sa Coronel Fabrlciano-MG, 01 de setembro de 2020.

*

m

Wim11
..

Ja\r Saoíbs Nunes

CPF:5D2.5M.71^16□ Procurador
•jí

II RüA
íí#-i

i
i

I■'f

ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSOR 
RuaRaraoaiba. )2ül-LoJa - CEP 35.171-1,3.3 - .Sanla Tere;íinha., .. .

Tel, : (3 1) 99579-7875 jaMEbçasoliicoc.s.com hr f'NPi'
' :'31/0001-49



S0LUÇ<5£3

•r DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU NDEDORMODELO V -
/

OINDIVIDUAL.
â'S:

íü
Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/M6 
Pregão Presencial n.- 029/2020 
Processo de Compra n.2 256/2020 
Processo Licitatório n.9 117/2020

*
' J,

■"‘■í
A empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME, CNPJ n^. 33.068.431/0001-49, sediada à Rua 

j; Paranaíba, 1201 - Loja, Bairro Santa Terezinha, CEP: 35.171-133 - Coronel Fabricianõ/MG, neste ato 

í representado pelo seu Procurador, Sr. Jair Santos Nunes, portador da Carteira de Identidade ri2 M4.271.084 - 
I SSP/MG e do CPF n2. 002.514.716-16, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 

do artigo 3® da Lei Complementar n2 123/2006, Lei Complementar 147/2014 ou Lei Municipal n” 3.921/2014.

serI
Coronel Fabriciano-MG, 01 de setembro de 2020.W:

È

4

Jair Si unes
f CPt; 002.5Í^.71M6

Procurador1
■

.]
Í4

'

í

■ ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTD.A
Rua Puranaiba, 1201- Loja -CEP .35.171-13.3 -Sania Terezinha-Cel Fabriciano 

Tel, ; (31) 99579-7875 iair@hca.‘;okicocs'.com.br -MGkL.v

CNP.I: 33.068.431/0001-49



íta da consafta: ■17/oa/2020-19:19:35

■’ idenüílcaçao do ContribuinteWátnz

'CNPJ: 33.068.431/0001-4S- .;
Ao|>çâo peb Símpisà Nacionals/ou' SifviEI ab^angetedos os estabelecuTientos vs e^uprepi

•, ■ Nome Empresarial: ELEVA :BRA-SIL CONSULTORIA E ASSESSORÍA LTDA

SiíyaçaoAluài

Situação no Simples Naeional; Optante pelo Simples Nacional desde 19/03/20.15 
Situação noiSIfviEI: NÃO enquadrado no StMEi

+ Ltais informações

:j
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ANEXO II - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Coronel Fabríciano/MG 
Pregão Presencial n^s 029/2020 
Processo de Compra h.2 256/2020 
Processo Licitatório n.? 117/2020

A empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME, CNPJ n^. 33.068.431/0001-49, sediada à Rua/ 

Paranaíba, 1201 - Loja, Bairro Santa Terezinha, CEP; 35.171-133 - Coronel Fábriciano/MG, neste ato 

representado pelo seu Procurador, Sr. Jair Santos Nunes, portador da Carteira.de Identidade n® M4.271.084 - 

li SSP/MG e do CPF ne. 002.514.716-16, apresenta proposta de preços.

0:
iiüm

m
■ ifp■ iS

OBJETO: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte 

técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - 

VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte 

dé receita Recursos Ordinários.

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL (R$)VALOR UN (R$)UN QTDEITEM

APURAÇÃO DO VAF DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE 

DIREITO DE uso DE SOFTWARE, 100% 

acessível VIA WEB, PARA REALIZAÇÃO DA 

GESTÃO MONITORAMENTO E AUDITORIA DA 

APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL 

MUNICIPAL-VAF.

i

SIBS 12.000,00 144.000,00SV 121

‘•s

144.000,00VALOR TOTAL:

VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS).
Declaramos que bs preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se 
limitar a: custos diretos e indiretos; tributos incidentes, taxa de adrninistração, materiais, serviços, encargcjs 
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital.

i
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Resp. pelo Contrato; Jair Santos Nunes 
Banco: 290 - PagSeguro Internet S.A 
AG:0001 r
Conta: 08263691-1 V
Tipo Conta: De Pagamento \
Coronel Fábriciano-MG, 01 de setembro de 202(/.

BfT Sr
•f

■^íM
airSantos Nunes

!■

CPX: 002.5M.716>

or
J

ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Rua Pacanaiba, 1201- Loja - CEP 35.171-133 - Santa Terezinha - Cel Fabriciano - MG 

Tel. : (31) 99579-7875 iair@bcasolucoes.com.br CNPJ; 33.068.431/0001-49

mailto:iair@bcasolucoes.com.br


jI
SOi-UÇÔES

'•IS' DECLÂRAÇÃO DE QUE OS PREÇOS CONTIDOS NA PRÓPOSTA INCLUEM TODOS OS CUSTOS E.DE^ESAS

■M
í* Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG 

Pregão Presencial n.2 029/2020 
Processo de Compra n.5 256/2020 
Processo Licitatório n.9 117/2020

A empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME, CNPJ n?. 33.068.431/0001-49, sédiada à Rua 

Paranaíba, 1201 - Loja, Bairro Santa Terezinha, CEP; 35.171-133 - Coronel Fabriciano/MG, neste ato 

representado pelo seu Procurador, Sr. Jair Santos Nunes, portador da Carteira de Identidade n^ M4.271.084 - 

SSP/MG e do CPF n^. 002.514.716-16, declara que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto do Edital do Pregão Presencial n.2 029/2020.

IS»
■ ■

ÈÊÊ Coronel Fabriciano-MG, 01 de setembro de 2020.

lairSaj nes
Ü

CPK002.5X4.7>6-16li
Procurador

Wi

■ 9
m

ü V

lí

ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Rua Paranaiba, 1201- Loja - CEP 35.171-133 - Santa Terezinha - Cel Fabriciano - MG 

fel. : (31) 99579-7875 iair@bcasoli!coe.s.com.hi- CNP.I; 33.068.431/0001-49
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EFICIÊNCIA FISCAL
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ANEXO II - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Pregão Presencial n.^ 029/2020 - Processo de Compra n.^ 256/2020

OBJETO: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo 
treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme 
especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita Recursos 
Ordinária.

Descrição UN Qtde Vaior Unt. Valor Total

APURAÇAO DO VAF DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE 
DIREITO DE USO DE SOFTWARE, 100% ACESSÍVEL VIA 
WEB, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO 
MONITORAMENTO E AUDITORIA DA APURAÇÃO DO 
VALOR ADICIONADO FISCAL MUNICIPAL - VAF

R$12.800,00(DOZ
EMILE

OITOCENTOS
REAIS)

R$153.600,00 
(CENTO E 

CINQUENTA 
E TRES MIL E 
SEISCENTOS 

REAIS)

SV 121

VALOR GLOBAL; R$153.600,00(CENTO E CINQUENTA E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS)

Declaramos expressamente que nos preços cotados estão inclusos os impostos, taxas, 
fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos.

Menor preço por item

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e aberturados 
envelopes

Nome da Empresa: TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA 
CNPJ: 11.468.681/0001-33
Endereço: Avenida Olegário Maciel, n- 2251, Bairro Lourdes - Belo Horizonte/MG 
CEP: 30180-118
Email: contabilidade2@brugnara.com.br 
Telefone: (31) 3297-8202

Data: 02/09/2020

Banco: SICOOB 756 Agencia: 4487 Conta: 2614-0

TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL 
11.468.681/0001-33 
SÓCIO DIRETOR 

MAGNUS BRUGNARA 
046.047.296-89

Ir:

f31l3297-8202
fáàTRIBUTARIE

EFICIÊNCIA FISCAL

WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.COM.BR
BrasHia - São Paulo - Minas Gerais - Rio de Janeiro - Paraná - Tocantins - Santa Catarina - Rio Grande do Sul 

Mato Grosso do Sul - Mato Grosso - Goiás Maranhão - Pará - Amapá - Roraima - Amazonas - Rondônia

mailto:contabilidade2@brugnara.com.br
http://WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.COM.BR


Certificação Digital

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1°, da MP n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet:
Passo 1 - Acesse o site:
https: //assinador .linkcertificacao. com .br/aclink/verificar
Passo 2 - Digite o login: 0069829 
Passo 3 - Digite a senha: 40OYKO5t

□ F.T-rVr.

S
I1-T:

3:^:

V 046.047.296^
MACNUS BRUGNARA 
02/09/2020 às 17:06

(139901788c533e8286cb6400b40b386cl - Assinado Digitalmente

'Dco'^

Página 2/2 - Para mais informações acesse o nosso site:
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ANEXO II

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.° 256/2020 
Município de Coronel Fabriciano/MG

OBJETO:
Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte 
técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado 
municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas díscritas neste 
termo, tendo como fonte de receita Recursos Ordinários.

XValor UnitX Valor Tptá^Item Descrição Unid Qtde
Apuração do vaf do município e cessão de 
Direito de uso de software, 100% acessível 
Via web, para realização da gestão 
Monitoramento e auditoria da apuração do 
Valor adicionado fiscal MUNICIPAL - VAF

rf-'

01 sv 14.500,00 174.000,00

VALOR GLOBAL 174.000,00
Z(cento e setenta e quatro mil reais).

OBSERVAÇÕES: Declaramos expressamente que nos pr^s...cotados »stão inclusos imposl^T 
taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem altrda, dec uzidos quaisquW desç^ontos 
que venham a ser concedidos. ^ ' ' '

Menor preço por item

Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias 

Nome da Empresa: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA L TOA - EPP

Data: 14/07/2020

Banco: SICOOB (756)- Agência: 4030-Conta: 15.924-7 \
Pessoa encarregada para assinatura do Contrato: Tiago KellerJMves - Profissão Anali^ta.de Sistema - 
Sócio - Administrador.

_^elo Hprjzmite, 14 de julho de 2020. 

GMAT-ECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP 
CNPJ N° 14.599.453/0001-90 

INSC. ESTADUAL N° 001870504.00-78 
RUA PROFESSOR COELHO JÚNIOR 45ASALA 202 

BAIRRO PLANALTO - BHTE - 
TIAGO KELLER ALVES 

Cl n°MG 7.189.793 
CPF n“ 967.481.336-53 /

SÓCIO - ADMINISTRADOF

SI

14.599.453/0001-90
SIGMA TECíJOIOGL; E ASSESSORIA LTOA
Rua Professar Coei/.o Junior, 45 - Sala 202 

Bairro Planalto - CER: 31720-160 
[_JBELO HORIZONTE - 1V!(^

SIGMA - TECNOLOGIA E ASSESSORIA
Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202 
Planalto- Belo Horizonte - Minas Gerais 
CEP: 31720-160

www.sigmavaf.cotn.br 
(31)3021-3786

sigma@sigmavaf.com.br

http://www.sigmavaf.cotn.br
mailto:sigma@sigmavaf.com.br


16/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
14/01/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.468.681/0001-33
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA /

PORTETiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e iicenciamento de programas de computador customizáveis 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissionai e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO
2251

LOGRADOÚRO
AV OLEGARIO MACIEL

COMPLEMENTO
ANDAR B

município
BELO HORIZONTE

CEP BAIRROroiSTRITO
LOURDES

UF
30.180-118 MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@BRUGNARA.COM.BR

TELEFONE
(31)3297-8202

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL □ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/06/2020 às 08:20:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

•3
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mailto:CONTABILIDADE@BRUGNARA.COM.BR


Consulta Regularidade do Empregador04/08/2020

ImprimirVoltar

CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.468.68I/0001-33
Razão SociaUTRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA
Endereço: av olegario maciel 2251 andar b / lourdes / belo horizonte /

MG / 30180-118

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:04/08/2020 a 02/09/2020 /

Certificação Número: 2020080411023364502002

Informação obtida em 04/08/2020 13:51:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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r..:^3í MINISTÉRIO DA FAZENDA 
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA 
CNPJ: 11.468.681/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:20:49 do dia 31/12/2019 <hora e data de Brasília>./
Válida até 28/06/2020. /
Código de controle da certidão: F070.14E3.DE62.55A4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://vvww.pgfn.gov.br
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16/06/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

l>ág^-ACERTIDÃO EMITIDA EM: 
16/06/2020 ( /

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
14/09/2020 /

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

Lí

NOME: TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA

CNPJ/CPF: 11.468.681/0001-33

NÚMERO: 2251LOGRADOURO: AVENIDA OLEGARIO MACIEL

COMPLEMENTO: BAIRRO: LOURDES CEP: 30180118

MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MGDISTRITO/POVOADO:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveiSj^ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

DESCRIÇÃOIDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br 

= > Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000403702218

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... ^r

http://www.fazenda.mg.gov.br
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto


cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml04/08/2020

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita AAunicipal

■q >§ o
Qq» DOCUMENTO AUXILIAR DA 

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA
JC£ Aa.a

5 a
OB
9a REGISTROS DE ACESSO

^ Codigo de Controle: AH3EEOMJNJ 
-g Documento/Certidão 13.611.742 Exercício: 2020 
^ Emissão em: 04/08/2020 /

Nome: TRIBUTARE EFICIENCIA FISCAL LTDA 
, CNPJ: 11.468.681.0001.33

H Ressalvando a Prefeitura Municipai de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de ^ 
S Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica = 
° que 0 Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços “ 
° inscritos ou não em divida ativa. S

c
co
-ccValidade: 03/09/2020 /Requerimento em: 10:48:58
a.

O
fc

z
5
u
O
O a

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registras]

de acesso deste documento.

A

t

cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.468.681/0001-33 
Certidão n°: 16157679/2020 
Expedição: 15/07/2020/ às 15:18:59
Validade: 10/01/2021/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.468.681/0001-33, NÃO CONSTA do Bancc 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis dc 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçãc 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Miniá^ério Público dc 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. \\ V^

/ - r\/

r
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais '
BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

V
\

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA 
CNPJ: 11.468.681/0001-33

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/201C 
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisadas 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendc 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicia: 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, dc 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência tíe 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Setembro de 2020 às 13:29

BELO HORIZONTE, 01 de Setembro de 2020 às 13:29

Código de Autenticação: 2009-0113-2906-0622-2385
Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (viww.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentaC-.3 
de fraude.

.■W

1 de 1

http://www.tjmg.jus.br


H/ Prefeitura Municipal de

^ ITAMARANDIBA
'l?«ballifirfc(c pef difiç «icKiofcs

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E IDONEIDADE

Atestamos para os devidos fins, que a TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no sob o n° CNPJ: 11.468.681/0001- 

33, com sede na Avenida Olegário Maciel, n° 2251, Bairro Santo Agostinho, Belo 

Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30180-118, bem como suas respectivas filiais, 
prestam(ram) serviços para o Município de Itamarandiba-MG, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na cidade de Itamarandiba, na Rua Tabelião 

Andrade, 205 Centro - Cep 39.670-000, Itamarandiba-MG, inscrito no CNPJ 

sob o N° 16.886.871/0001-94, neste ato representado por seu prefeito 

municipal, Sr. Luiz Fernando Alves, portador do CPF 072.009.726-65, 
residente e domiciliado neste município.

Os serviços comtemplados são Contratação de serviços técnicos especializados 

na apuração do VAF (Valor Adicionado Fiscal). Acompanhamento e Fiscalização 

do (Crédito Externo dos Contribuintes Sediados Fora do Município), 
Acompanhamento e Controle das notas fiscais emitidas pelos produtores rurais 

sediados no município (VAF - B). Auditagem das (DAMEFS). Demonstrativo 

Anual do Movimento Econômico e Fiscal dos Contribuintes Inscritos no (VAF - 
A). Conforme o disposto na Resolução de n°. 4.306, de 08 de Abril de 2011 no 

seu Capitulo V Art. 21 (SEF MG). E em conformidade com a Portaria n°. 154 de 

07 de Março de 2017 e levantamento e apuração do ISSQN com ênfase nas 

instituições financeiras sediadas no município, bancos e cartórios, e empresas 

de grande porte.

Declaramos estar plenamente satisfeitos com os serviços prestados até a 

presente data. Não existindo fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. Portanto ratificamos a 

idoneidade da contratada.

Itamarandiba, 27 de junho de 2019.

Município de Itamarandiba-MG 

Luiz Fernando Alves - Prefeito Municipal

Página 1/2 - Documento assinado no Assinador Link. Para mais informações veja a última página.



Certificação Digital

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1^, da MP n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet:
Passo 1 - Acesse o site; https://assinador.linkcertifícacao.com-hr/ac1ink/verificar 
Passo 2 - Digite o login: 0045440 
Passo 3 - Digite a senha: 67Jp4t95

Documento assinado eletronicamente por:
046.047.296-89 - MAGNUS BRUGNARA em 11/07/2019 16:30

16.886.871/0001-94 - MUNICÍPIO DE ITAMARANDIBA em 11/07/2019 18:50

d

Página 2/2 - Para mais informações acesse o nosso site:

https://assinador.linkcertif%c3%adcacao.com-hr/ac1ink/verificar


9bTRIBUTAR1E
EFICIÊNCIA FISCAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITACAO

Pregão Presencial n.® 029/2020 - Processo de Compra nA 256/2020

A TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, CNPJ 11.468.681/0001-33, declara, sob as penas da 
lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Belo Florizonte, 02 de Setembro de 2020

MAGNUSBRUGNARA 
SÒCIO DIRETOR 
046.047.296-89

(31)3297-8202
fi^TRIBUTARIE

EFICIÊNCIA FISCAL
WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.ee 3-

Brasília - São Paulo - Mmas Gerais - Rio de Janeiro - Paraná - Tocantins - Santa Catarina - Rio Grsrtía u 
Mato Grosso do Sul - Mato Grosso - Goiás Maranhão - Pará • Amapá - Roraima - Amazonas ■

http://WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.ee


Certificação Digita!

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1-, da MP n- 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet:
Passo 1 - Acesse o site:
https: //assinador.Iinkcertificacao. com .br/aclink/verificar
Passo 2 - Digite o login: 0069834 
Passo 3 - Digite a senha: 4w08u999

!js;o=

K 046.047.296-89
MAGNUS BRUGNARA 
02709/2020 ãs 17:06

d389O1788c533e8206cb64OOb4Ob386d- Assinado Digitalnnenta

Página 2/2 - Para mais informações acesse o nosso site;



<^ià^TRIBUTARlE Pá
EFICIÊNCIA FISCAL

íO ‘h

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DQ ART. 7^ INC. XXXIII. DA CF
Pregão Presencial n.® 029/2020 - Processo de Compra n.- 256/2020

A TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, CNPJ 11.468.681/0001-33, declara, em atendimento 
ao previsto no edital do Pregão n.® 029/2020, que não possuímos em nosso quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do 

artigo 27 da Lei 8.666/93.

Belo Horizonte, 02 de Setembro de 2020

MAGNUS BRUGNARA 
SÒCIO DIRETOR 
046.047.296-89

(31)3297-8202
ll^TRIBUTARIE

EFICIÊNCIA FISCAL
WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.CC 3-

Brasília - São Paulo - Minas Gerais - RÍo de Janeiro - Paraná - Tocantins - Santa Catarina - Rio Gra-tía ic 
Mato Grosso do Sul - Mato Grosso - Goiás Maranhão - Pará - Amapá - Roraima - Amazonas - “

http://WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.CC


LinkS ^
Certificação Digital

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1-, da MP n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet:
Passo 1 - Acesse o site:
https://assinador.linkcertificacao.com.br/aclink/verificar
Passo 2 - Digite o login: 0069831 
Passo 3 - Digite a senha: 2d21438q

K 046.047.296-89 
MAGNUS BRUGNARA 
02/09/2020 às 17:06

d38901788c533e8286cb6400b40b386cl - Assinado Digitalmente

Página 2/2 - Para mais informações acesse o nosso site;
4^4-«T •»*»

https://assinador.linkcertificacao.com.br/aclink/verificar


^TRIBUTARIE
EFICIÊNCIA FISCAL

\ í

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS E NEM EM SEU
QUADRO PESSOAL. FUNCIONÃRIOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 
Pregão Presencial n.s 029/2020 - Processo de Compra n.® 256/2020

TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, CNPJ 11.468.681/0001-33, declara, sob as penas da lei, 
que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas com qualquer 
vínculo empregatício com o Município de Coronel Fabriciano.

Belo Florizonte, 02 de Setembro de 2020.

MAGNUS BRUGNARA 
SÒCIO DIRETOR 
046.047.296-89

,31)3297-8202
^TRIBUTARIE

EFICIÊNCIA FISCAL
WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.ee

Brasília - São Paulo - Minas Gerais - Rio de Janeiro - Paraná - Tocantins - Santa Catarina - Rio Gcrre Is CU 
Mato Grosso do Su! - Mato Grosso - Goiás Maranhão - Pará' Amapá - Roraima - Amazonas ■

http://WWW.TRIBUTARIEEFICIENCIA.ee


Certificação Digital

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A AC Link garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do 
Artigo 10, § 1-, da MP n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

Confira através da internet:
Passo 1 - Acesse o site;
https: //assinador.1 i nkcerti ficacao. com.br/aclink/verificar 
Passo 2 - Digite o login: 0069832 
Passo 3 - Digite a senha: 73Yx9K7F

LU ■

ISSO

K 046.047.296-89
MAGNUS BRUGNARA 
02/09/2020 às 17:06

d38901788c533e8286cb6400b40b386d- Assinado Digitalmente

Página 2/2 - Para mais informações acesse o nosso site;
V»-l-+-»-kn. /rí/N-r> l-ív^lrorAv+i-Pí /■»»-v 4***-» y-i 4->/xrv>



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'V

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOIC^

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA.
19/03/2019

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.068.431/0001-49
MATRIZ

/NOME empresarial

ELEVA BRASIL CONSULTORIA É ASSESSORIA LTDA

PORTE ■
ME'

TITULO DQ ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELEVA BRASIL SOLUÇOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em.desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ■ ' .
.62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.03-1-00 - Desenvoivimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis ;
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 T Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-04 - Atividades de intermédiação e agenciaraento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
93.19rlT99 - Ôuffas atividades esportivas não especificadas ariteriormente

/

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO
1201

COMPLEMENTO********LOGRADOURO
RPARANAIBA

MUNICÍPIO
CORONEL FABRIClANO

CEP . ;
35,171-133

BAIRRO/DISTRITO
SANTA TEREZINHA I

UF
MG .

ENDEREÇO ELETRÔNICO
cârlAdiney@hotmail.cóm

TELEFONE
(31) 8726-4469

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ^*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL .

SITUAÇÃO,ESPECIAL******** • " . DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .********

, Aprovaíjo pela Iristrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

: . ; Emitido no.dia 15/07/2020 às 09:56:51 (data e hora de Brasília). . Página: 1/t

/
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■ . GAIXAHCONÔMICA FEDERAL

Certiíicado de Regularidade 
do FGTS - GRF

Inscrição: 33.068,431/0001-49 .
Razão Social:ELEVA brasjl consultoria e assessoria ltda 
Endereço: R paranaiba 1201 / santa terezinhat / coronel fabriciano / mg /

, 35171-133

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de, prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:20/08/2020 a 18/09/2020 /

Certifiçação.Número: 2020082004492563338696

Informação obtida em 02/09/2020 15:38:12 /

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.goy.br

/

<5

http://www.caixa.goy.br


%
QI MINISTÉRIO DA FAZENDA 

? Secretaria da Receita Federal do Brasil 
^ Proçuradoria-iGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS É À DÍVIDÁ ATIVA
DAUNIÃO

Nome: ÊLEVÁ BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 33.068.431/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer . dívidas de 
■ , responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apüradas,'é certificado que '

. nâõ constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela. Secretaria 
da Réceita Federal do Brasil (RFBj e a inscrições em. Dívida Ativa;da União (DAU) junto à 
Prõcuradoria-Gerafçfa Fazenda Nacional (PGFN).

' Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casò de ente federativo, para 
. todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a éle vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n“ 8.212, de 24 de julho de 1991.

■ A.aceitação desta certidão está condicionada à verificação dé sua autenticidade na Internet,, nos , 
endefeços <http;//rfb.gov.br> ou <http://\OTVW.pgfn.gov.br>.

Cérfidão efnitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/1Ò/2ÓÍ4. 
Emitida às 11:09:10 do dia 18/03/2020 jfhora e data de Brasilia>.

: ■ Válida até 14/09/2020./
^ : Código de controle, dá certidão: EBE5.0A55.0É6q.07AC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http:///OTVW.pgfn.gov.br


SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

â!DCERTIDÃO EMITIDA 
17/08/2020CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

NOME; ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ/CPF; 33.068.431/0001-49

NÚMERO:' 1201LOGRADOURO: RUA PARANAIBA

CEP: 35171133COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTA TEREZINHA I

MUNICÍPIO: CORONEL FABRICIANODISTRITO/POVOADO; UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doáçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fáse Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

NÚMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO ,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet; http://www.fazénda.mg.gov.br 

= > Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000415568767

• V

http://www.faz%c3%a9nda.mg.gov.br
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i
Prefeitura:Municipal de Coronel Fabricianô

Secretaria de Governança. Financeira e Orçamento - SGFO

CERTIDÃO NEGATIVA

ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDÂ

RUA PARANaIBA 1201 LOJA- SANTA 
TEREZINHA Coronel Fabriciano-MG

33.068.431/0Ó01-49

RAZÃO SOCIAL;

Endereço;

CNPJ; ,

136536Inscrição Municipal;

CERTIFICA-SE que não constam,, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acirná identificado, relativas a 
débitos de competência .e administrados pelo Poder Público Municipal. Ressalvado o direito de a. Fazenda Pública 
Municipal apurar, efetuar tançámentos e cobrar quaisquer, dívidas de responsabilidadè do contribuinte .acima, que 
vierem a .ser apuradas posteriormente à data de emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente <à situação do riiobiliário no âmbito desta rnunícipalidade e á créditos 
tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

, Emitida em; 17/08/2020 19; 13; 19 /
Validade; 16/09/2020. ^

Código de controle da cértidáo;;31EA37F5.0F857B7A5D15

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Coronel Fabricianô

prefeitura Municipal de Coronel Fabricianô, Praça Louis Ensch, n“64,. Centro, Coronel Fabricianô - MG Cép;35.17()'()33
Fone; (31)3846-7030 s1te;wvvw,fabricianô.mg.gov.br



PODER jüDrciÃRio - 
JUSTIÇA DO- TRABALHO ■■;■;■

GERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

-Nome:- ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ÁSSESSORIA LTDA
. (matriz E FILIAIS) CNPJ: - 33 . 068 ,:431/0001-49

Certidão- n°: 6813986/2020 .
.HExpedição:'l8/03/2020/às 11:30:22
, Válí-dade: 13/0R/2020^- 180 (cento e oitenta) dias', cdntadôs-, da -data 

V; '-de ^sna. expedição. ■ .

. , ,Certificá-se que eleva brasil cònsultoria e assessoria ltdA /
(MATRIZ E FILIAIS),' ins cr i to (à) , nó CNP J sob . O .n °

33 . 0 68-. 431/0 0 01 - 4 9 , - NÃO . CONSTA ' do Barico Nacional de Devedores ,
/ L-: Trãbal'histas

. Certidão émitida com base. no art-. 642-A da'Cpnsolidáção dás . Leis. dq 
Trãbalho.; acrescentado pela Lei n° 1'2.4,40, de -7 de/julhO;- dé 2 011, e . 

..--( na Resolução Administrativa n° 14.70/2011 do Tribunal ..Superior, do 
: . - (Trabalho, ide :-24 : dé' agosto de 2011/

OsT dados, constantes desta -Certidão são. de -responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2. .(dois) dias .

’; /' ahteriorès ...à data da sua expedição. /
Nó caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em; relação- 
aLt.odos os. seus.; estabelecimentos, agências ou, filiais 
A ac.éitação. d.esba certidão condiciona--se ..à; vebific.ação. de süç 

..;auteritícidade nó p)ortal do Tribunal Superior ;do Trabalho na 
'/'Intérnet :(ht.tp:V/www,,tst ...jus .br) . ;

... Certidão emitida gratuitamente.

(INFORMAÇÃO IMPORTANTE
-/■. Do Banco Nacional ■ de, Devedqres Trabalhistas- constam' o.s . dados 

necessários à. identificação das pessoas. naturais (e ,jurídicas,
. -/.. ina,dímplerLtes: perante a .Ju.stiça do. Trabalho qua(ntó: .. .ã,s óbri-gações .

( .. estabelecidas -, em sentença condenatóriá transi-tada em .julgado - oü em 
( ■ acord.os jiidi-ciais , trabalhis-tas, inclusive no /concernente aos.

recolhimentos' preví-denciários,' a honorários, a .Custas-, a 
: : , emolumentos ou a recolhimentos determinados em' lei;-ou deçorréntes 

de execU-çâo de acordos firmados perante o -Ministério (Público do 
/ Trabalho ou Comissão dé Conciliação Prévia.

■é ■

DO Vidu:-] ti ■ . j ( b.r ■



Tribunal de Justiça dp Estado de Minas Gerajs 

CORONEL FABRICIANÒ

CERTIDÃO CÍVEL DÉ FALÊNCIA E CONCORDATA NEGA^fe

%

2) :

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência dé Empresários, 
Sociedades Ernpresáriais, lyiicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA consta ern tramitação contra: ,

:; Nome: ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
- CNPJ: 33.068.43170001-49

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art.:8° da Resolução 121/201G 
do Conselho Nacional dé Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do splicitante da Gertidão., sendo pesquisados 
0 nome e 0 CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podepdc 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicia 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma.validade da certidão emjtida diretamente np Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, dz 
Juizado Especial e da Turma Recursaí apenas da comarca pesquisada, corn exceção dp SÉEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência ca 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 ca

. Corregedoria Geral dé Justiça. . .

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
. aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 17 de Agosto de 2020 às , 19:16

CORONEL FABRICIANO, 17 de Agosto de 2020 às 19:16

Código de Autenticação: 2008-1719-1630-0553-9438

Para validar está certidão, acesse o sítio do TJMG {w\A/w.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA cfeRTIDÃO 
. ./AUTENTICAÇÃO 2 informando o código,'.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualc-S' 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentaz .3 
de fraude.

c-

.1 de 1

http://www.tjmg.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA
Praça JK, n“ 106 Centro - Marliéria/MG - CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 - Telefone: (31) 3844-1160 
www.marlieria.mg.gov.br

Atestado de Capacidade Técnica

A Prefeitura Municipal de Marliéria, inscrita no CNPJ sob o n° 16.796.872/0001-48, com 

sede à Praça JK, 106 - Centro - Marliéria/MG e CEP 35.185-000, atesta para os devidos 

fins que a Eleva Brasil Consultoria e Assessoria Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 

33.068.431/0001-49, com sede na Rua Paranaíba, 1201 - Santa Terezinha - Coronel 

Fabriciano/MG, CEP 35.133-171, presta serviços conforme contrato N“ 74/2019 (período de 

12 meses)com data de 05/06/2019 e contrato N° 48/2020 com data de 05/06/2020 (período de 12 

meses) de locação de licença de uso de Sistema Informatizado de Gestão do VAF (Valor 

Adicionado Fiscal) monitoramento, auditoria da apuração e serviços de conversão de 

dados, compreendendo a implantação, parametrização, suporte técnico operacional, 

treinamento e atualização, tendo ainda as funcionalidades de importação de contribuintes 

ativos, arquivo de retorno do VAF, EFD ICMS-IPI e as funcionalidades de processamentos 

das DAMEF através EFD ICMS-IPI, apuração das divergências entre valores na DAMEF 

versus EFD ICMS-IPI, envio de notificações eletrônicas e gerenciamento das respostas às 

notificações.

Atesta ainda, que tais serviços estão sendo executados a contento e dentro dos prazos pré- 

estabelecidos contratualmente, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem a 

qualidade e responsabilidade com as obrigações.

Marliéria-MG, 14 de julho de 2020.

Assinado de forma digital por GERALDO MAGELA BORGES DE

GERALDO MAGELA BORGES DN:c=BR,o=ICP-Bra5Íl,ou=(EMBRANCO),ou=16636540000104,
ou=AC PRODEMGE RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=Secretaria da Receita

DE CASTRO:46413073691
Dados: 2020 07 14 11 •40*^2 -0^*00'

Geraldo Magela Borges de Castro 

Prefeito Municipal

http://www.marlieria.mg.gov.br
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DAMODELO II -

;■ ^
a Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG 
|m Pregão Presencial n.- 029/2020 
á Processo de Compra n.s 256/2020 
^ Processo Licitatório n.e 117/2020

%

mmm
A empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME, CNPJ nS. 33,068.431/0001-49, sediada à Rua 

Paranaíba, 1201 - Loja, Bairro Santa Terezinha, CEP: 35.171-133 - Coronel Fabriciano/MG, neste, ato 

representado pelo seu Procurador, Sr. Jair Santos Nunes, portador da Carteira dé Identidade n^ M4.271.Q84 - 

SSP/MG e do CPF n^. 002.514.716-16, declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos 

M' impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

S ocorrências posteriores. .

m

Coronel Fabriciano-MG, 01 de setembro de 2020.li
IIüí%‘i

iii
^ ; air Sa, unes

CPK 002.51U.71646

Procurador
", ;

■V !■

ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Rua Paranaiba, 1201 - Loja - CEP 35.171 -13.3 - Santa 'Perezinha - Cel Eabriciano - MG 

Tel. : (31) 99579-7875 iair@bcasolucoes.com.br CNP.T: 33.068.431/0001-49

mailto:iair@bcasolucoes.com.br


:Í ELEVAIm SOLUÇÓMG€

1 11» MODELO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1°-, INC. XXXIII, DA CF
Wãmi!iP[0:1 Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG 
^ /Pregão Presencial n-e 029/2020

Processo de Compra h.5 256/2020 
Processo Licitatório.n.s 117/2020

■:S A empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME, CNPJ n?. 33.068.431/0001-49, sediada à Rua 

Paranaíba, 1201 - Loja, Bairro Santa Terezinha, CEP: 35.171-133 - Coronel Fabriciano/MG, neste ato 

representado pelo seu Procurador, Sr. Jair Santos Nunes, portador da Carteira dé Identidade ns M4.271.084 - 

SSP/MG e do CPF n^. 002.514.716-16, declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão n.e 029/2020, 

que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos ém trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer.trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93.

II

Coronel Fabriciano-MG, 01 de setembro de 2020.

üi1
ilipii

fcf
iii Jalir Satjtm Nune;(íP

CPF: 16-16

Procurador

2' .

'•í/v'

ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Rua,Paranaiba, 1201-[..oja - CEP 35.I7I-L33,-Santa Tere?.inha-- Cel Fabriciario- MG 

Tel. : (31) 99579-7875 iair@bc.asolucoe.s.coiTi.br CNP.I: 33.068.431/0001-49

mailto:iair@bc.asolucoe.s.coiTi.br
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1 SOLUÇÕEÍS

I»

m

MODELO IV - DECLARAÇÃO DE QÜE NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS E NEM EM SEU QUADRO PESSOAL, 

FUNCIONÁRIOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEU^^E^ÍÍ^^^

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano/MG 
Pregão Presencial n.9 029/2020 
Processo de Compra n.^ 256/2020 
Pi-ocessó Licitatório n.5 117/2020

SIifm
A empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME, CNPJ n?. 33.068.431/0001-49, sediada à Rua 

. Paranaíba, 1201 - Loja, Bairro Santa Terezinha, CEP: 35.171-133 - CoroneU Fabriciano/MG, neste ato 

representado pelo seu Procurador, Sr. Jair Santos Nunes, portador da Carteira de Identidade n® M4.271.084 - 

SSP/MG e do CPF n^. 002.514.716-16, declara, sob as penas da lei, que não possui entre seus sócios e nem em 

seu quadro de funcionários, pessoas com qualquer vínculo empregatício corn o Município de Coronel 

Fabriciano.
■'W

Coronel Fabriclano-MG, 01 de setembro de 2020.

10,

rv
p

Í!f
irS^t^ Nun<p

ilili ,716-16CPF:
IBf

ProcuradorIII

■s'

üil

'

■ ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Rua l^aranaiba, 1201- Loja - CEP 35.171-133 - Santa 'Ferezinha- Ce! Fabriciano - MG 

Tel. ;(31) 99579-7875 iair@bcasolucQes.com.br CNP.!: 33.068.431/0001-49

mailto:iair@bcasolucQes.com.br
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i.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
%

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.599.453/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/2011

7NOME EMPRESARIAL
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIGMAVAF

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL'
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
69.20- 6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.20- 3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMEROLOGRADOURO
R PROFESSOR COELHO JUNIOR

COMPLEMENTO
SALA: 202;45

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

CEP BAIRRO/DISTRITO
PLANALTO

UF
31.720-160 MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GHERARDI@HOTMAIL.COM.BR

TELEFONE
(31) 3054-4573/ (31) 8433-3766

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
10/11/2011 /

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/08/2020 às 11:25:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/t

mailto:GHERARDI@HOTMAIL.COM.BR


27/08/2020 , Consulta Regularidade do Empregador

á %/
Voltar Imprimir

V4

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.599.453/0001-90
Razão Social SIGMA tecnologia e assessoria ltda
Endereço: R professor coelho junior 45 sala 202 / planalto / belo

HORIZONTE / MG / 31720-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/Validade: 12/08/2020 a 10/09/2020

Certificação Número: 2020081203323291365230

Informação obtida em 27/08/2020 11:15:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

jt ■
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf t *

http://www.caixa.gov.br
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H, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
' Secretaria da Receita Federal do Brasil 
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 14.599.453/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:58:05 do dia 14/07/2020/<hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2021. /
Código de controle da certidão: 611A.AAE1.5B38.0F91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/07/2020 , SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GE

CERTIDÃO EMITIDÂSEM^n. r 
14/07/2020CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ; 
12/10/2020 J

NOME/NOME EMPRESARIAL; SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 001870504.00- SITUAÇÃO; AtivoCNPJ/CPF; 14.599.453/0001-9078

NÚMERO; 45LOGRADOURO; RUA PROFESSOR COELHO JUNIOR

BAIRRO;PLANALTO CEP; 31720160COMPLEMENTO; SALA 202,

MUNICÍPIO; BELO HORIZONTEDISTRITO/POVOADO; UF; MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pubiica Estaduai cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados peia Fazenda Púbiica Estadual e/ou 
Advocacia Gerai do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura púbiica ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de sej>araçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá vaiidade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabeiecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO;2020000408977339

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctri/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto.., 4 ♦
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita AAunicipal

> >â oCONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA
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I REGISTROS DE ACESSO
I Codigo de Controle: ABEKEOPJPJ 
^ Certidão n® 13.723.074 Exercido: 2020 

Emissão em: 27/08/2020
O

' Nome: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 14.599.453.0001.90
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5 Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de 5 
§ Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que g 
Q o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços 
t inscritos ou não em divida ativa.
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Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal
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DOCUMENTO AUXILIAR DA 

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA
i n
a
á- 3

I aS REGISTROS DE ACESSO .,S£■“ Codigo de Controle: ABEKEOPJPJ 
^ Documento/Certidão 0° 13.723.074 Exercício: 2020 
o Emissão em: 27/08/2020

O
t3
CValidade: 26/09/2020Requerimento em: 12:01:24
a.§1 Nome: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA 

' CNPJ: 14.599.453.0001.90
s:
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2 Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de í 
S Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que á 
® 0 Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços 
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Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros 
___________________________________ de acesso deste documento.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.599.453/0001-90 
Certidão n°: 16068678/2020 
Expedição: 14/07/2020, às 16:00:09
Validade: 09/01/2021^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.599.453/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em. 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custasl,\ a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre^^s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públio^T^ 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ( uk

-í-

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus,br

http://www.tst.jus.br


Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE
CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGAT^)&%p^v

í (
(3

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta cc^mai 

presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 14.599.453/0001-90

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
0 nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 27 de Agosto de 2020 às 11:22

BELO HORIZONTE, 27 de Agosto de 2020 às 11 ;22

Código de Autenticação: 2008-2711 -2222-0263-3668

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (vww.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADÉ DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. ^

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualqua- 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude.

/
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Município de Contagem
Secretaria Municipal de Fazenda 
Superintendência de Tributação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos que a SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA EIREU inscrita no CNPJ; 
14.599.453/0001-90, em conformidade com o disposto no Contrato N“ 110/2017 e seus 
Termos Aditivos, Processo Licitatório N° 061/2017, Pregão Eletrônico N° 023/2017, executa 
junto ao município o seguinte serviço, conforme cláusula primeira do referido contrato:

O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LOCAÇÃO, 
com garantia de funcionamento e evolução tecnológica, através de Cessão de 
Direito de Uso de Software, para monitoramento e acompanhamento do VAF - 
Valor Adicionado Fiscal, incluindo iodas as atividades alusivas ao gerenciamento, 
gestão administrativa e tratamento das informações que envolvam a Declaração de 
Movimentação Econômica e Fiscal - DAMEF, com monitoramento, gestão, análise e 
auditoria de todo processo de apuração e cálculo do VAF, no Município de 
Contagem, com o fornecimento de software 100% acessível via WEB, incluindo 
treinamento e suporte técnico para realização da gestão, monitoramento e auditoria 
da apuração do VAF, conforme especificações constantes do Edital e seus anexos e 
da Proposta da CONTRATADA, os quais independentemente de transcrição são 
partes integrantes deste instrumento e serão observados naquilo que não o 
contrarie.

Sobre as funcionalidades do software, conforme Termo de Referência da referida licitação, 
podemos destacar:

1. Importação de arquivos da escrituração fiscal digital - EFDICMS/IPI.
2. O sistema, a partir do processamento da EFD ICMS/IPI, fornece o RESUMO DE CFOPs.
3. O sistema gera as informações da Declaração de Movimento Econômico e Fiscal - DAMEF, a 

partir da EFD ICMS/IPI.
4. O sistema realiza a importação do arquivo de ATIVOS, disponibilizado pela SEF-MG.
5. O sistema realiza a importação dos arquivos de RETORNO DO VAF, disponibilizado pela SEF-

MG.
6. A partir dos arquivos de RETORNO DO VAF, o sistema exibe a DAMEF de cada contribuinte.
7. O sistema realiza o cruzamento da DAMEF existente no arquivo de RETORNO DO VAF com 

aquela construída a partir da EFD ICMS/IPI (arquivos disponibilizados pelo contribuinte). O 
sistema demonstra as divergências encontradas.

8. O sistema possui notificações eletrônicas específicas para contribuintes omissos e com 
declaração sem movimento econômico.

9. O sistema, conforme Termo de referência da referida licitação, possui um extenso conjunta
de notificações eletrônicas para tratar as divergências encontradas no cruzamentt^s 
DAMEF, existe no arquivo de RETORNO DO VAF, e aquela obtida do processamento dalEro 
ICMS-IPI. \ ‘

10. O sistema possui um módulo para gestão das respostas dadas às notificações eletrônkfe^
coiiforme Termo de Referência. í w

11.0 sistema, a partir dos CTE's escriturados na EFD ICMS-IPI, auxilia os^uditore; 
verificação dos créditos de valor adicionado gerados por transportadores, //y

Secretaria de Fazenda - Subsecretária da Receita Municipal. - Superintendência de Trlbut^ú 
Av.João César de Oliveira, 6.620 - Beatriz/Sede - ConUgem/MG - CEP: 32040-000 - Fones: m) 3363
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Município de Contagem
Secretaria Municipal de Fazenda 
Superintendência de Tributação
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Assim, ATESTAMOS que todos os itens apresentados no TERMO DE REFERÊNCIA, parte 
integrante do processo licitatório em epígrafe, SÃO PLENAMENTE EXECUTADOS 
PELA SIGMA TECNOLOGIA, conforme estabelecia a peça editalícia e o referido contrato 
de prestação de serviço.

Contagem, 15 de julho de 2020.
i

FÁBIO ALVE^ARBOSA
DIRETORIA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS 

Matrícula: 09614-8

ADMILáON LINO DE SOUZA FILHO
SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO 

Matrícula; 148846-1

Fones: (31) 3363-5621/ 3352-5051/ 99934-8283 
fabio.barbosa@contagem.mg.gov,br/ vaf@contagem.mg.gov,br

Prefeitura Municipal de Contagem 
CNPJ: 18.715.508/0001-31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPjDj;

CEP 33600-000 - ESTADO DE MINÁS GERAIS
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA '

Atestamos que a SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA EIRELI, inscrita no CNPJ: 
14.599.453/0001-90, em conformidade com o disposto no Contrato NS 058/2015 e seus 
Termos Aditivos, Pregão Presencial N9118/2015, executou SERVIÇOS DE GESTÃO, 

. MONITORAMENTO E AUDITORIA DA APURAÇÃO DO VAF MUNICIPAL, executa serviços de 
gestão, monitoramento e análise da apuração do VAF municipal desde 15/10/2015. O referido 
contrato, através de seu 29 Termo Aditivo, teve seu prazo prorrogado até 15/10/2018.

Todas as atividades foram desenvolvidas com a utilização do software SIGMAVAF, 100% Web. 
O uso dessa tecnologia permitiu o desenvolvimento das seguintes rotinas;

Utilização das seguintes fontes de dados eletrônicos de documentos e registros fiscais, com 
rotinas de importação, com a formação de banco de dados relacionai:

• Arquivo de Ativos (VAFPR)
• Arquivos de Retorno da apuração do VAF
• Arquivo da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, do 

Simples Nacional, disponibilizado pela Receita Federal.
• Arquivo de (Escrituração Fiscal Digital - EFD (COTEPEICMS 9 09 18/04/2008)

'■ Com a integração dessas diversas fontes realizou-se:

1. Cruzamento dos dados informados na Declaração Anual de Movimentação Econômica 
e Fiscal - DAMEF e aqueles obtidos da EFD;

2. Confrontamento do VAF apurado pela DAMEF e aquele apurado pelas outras fontes;

3. Identificação de inconsistências e geração eletrônicas de notificações:

Aviso de prazo de entrega da declaração DEFIS a todos os contribuintes do 
Simples Nacional;

Aviso de prazo de entrega da declaração do VAF/DAMEF;

Entrega eletrônica do Manual Síntese de Preenchimento da DAMEF;

Solicitação eletrônica dos arquivos da EFD para os contribuintes obrigados a essa 
escrituração contábil; \

Notificação a contribuintes Omissos de Entrega da VAF/DAMEF; /

Notificação a contribuintes com Declarações Recusadas pela SEF/MG;

Notificação a contribuintes com Declarações que se encontram setm 
movimentação no VAF/DAMEF;

Notificação a contribuintes com inconsistência no preenchimento do campo 
ajuste de transferências; cf-

/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - í iGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA EIRELI 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPO»
CEP 33600-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Notificação a contribuintes com divergência encontrada no preenchimento do 
campo outras de Entrada, apresentando inclusive os corretos de valores a serem 

informados nesse campo;

Notificação a contribuintes com divergência encontrada no preenchimento do 
campo outras de Saída, apresentando inclusive os corretos de valores a serem 

informados nesse campo;

Notificação a contribuintes com declarações cujo VAF apurado seja igual a zero, 
exceto transportadoras;

Notificação a contribuintes com declarações cujo VAF apurado seja igual a zero, 

específica para transportadoras;

Notificação a contribuintes com declarações cujo VAF apurado seja negativo; 
Notificação a contribuintes com declarações cujo VAF apurado seja inferior ao 

apurado no ano imediatamente anterior;

4. Geração de relatórios gerenciais com utilização de gráficos diversos e tabelas com 
dados sintéticos da apuração do VAF. Tais relatórios foram desenvolvidos com 
utilização de ferramenta de BI (Business Inteiligence] e com possibilidade de 
exportação para os formatos PDF e XLS, tais como:

■ Relatório cadastral dos contribuintes
■ Listagem simplificada dos contribuintes ATIVOS
■ Listagem dos contadores responsáveis pelos contribuintes do município
■ Listagem de contribuintes apresentando VAF atual, VAF anterior, 

diferença absoluta e relativa
■ Evolução do VAF Total ao longo dos vários retornos do exercício
■ Listagem das notificações expedidas contendo todos os dados referente 

ao envio
■ Listagem dos créditos externos recebidos, apresentando comparativo 

com o ano anterior para aqueles coincidentes
■ Quantitativos de contribuintes por regime de tributação
■ Histórico do contribuinte: notificações expedidas, respostas enviadas e 

contra respostas.
■ Histórico do VAF do contribuinte ao longo dos retornos do VAF 

disponibilizados pela SEF.

?

5. A partir de cada arquivo retorno do VAF, liberado pela SEF/MG, identificou-se a 
evolução do valor adicionado por contribuinte e total, bem como todos os campos que 
compõe a DAMEF.

6. Realização de consultas on-line aos dados de movimentações econômicas e operações 
com documentos fiscais carregados nas bases de dados do sistema, a partir de 
múltiplos critérios de pesquisas, inclusive para grupos de contribuintes, permitindo a 
impressão ou exportação dos dados consultados para planilhas eletrônicas, a partir da 
identificação e localização de registros por múltiplos çritérios de sel^ão e 
agrupamento, em classificação ascendente e descendente, permitindo detallwncíp^

f
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sucessivos dos agrupamentos existentes dos valores das colunas "valor contábil", 
"base de cálculo", "valor de ICMS", "valor de isentas ou não tributadas" e "valores 
outras".

§ X.'

i

7. Identificação de contribuintes que tiveram seus arquivos magnéticos de documentos 
eletrônicos carregados no sistema, as divergências entre os cálculos realizados pelo 
sistema, referentes .aos quadros de movimentação de entrada, saída e exclusões de 
VAF e os valores respectivos informados na DAMEF completa do contribuinte, 
permitindo imediata identificação das distorções e omissões de informação da DAMEF 
Completa, com vistas à fundamentação da exigência de retificação do documento de 
informação econômico-fiscal do valor adicionado junto ao contribuinte ou à SEF/MG;

8. Geração de forma consolidada da DAMEF de Entrada e Saída do contribuinte, com 
cálculo das parcelas do valor adicionado referentes às operações de entrada e saída 
dispostas nos arquivos da EFD, salientando-se que as parceias conhecíveis do valor 
adicionado fiscal apenas por ocasião da confecção da DAMEF oficial pelo contribuinte 
só serão consideradas no cálculo do valor adicionado fiscal efetuado pelo sistema 
quando for referente à totalidade do exercício, entregues à Prefeitura através de 
arquivo de "retorno".

9. Rotinas eletrônicas para gestão do processo de correções das DAMEF's inconsistentes, 
realizando o controle das notificações .expedidas, processamentos das respostas e 
contra respostas e baixa da inconsistência.*.

I- * ■'

10. Acompanhamento da apuração db VAF B junto à AF de jurisdição do município, com 
participação efetiva no processo de lançamentos de notas e verificações dos débitos e 
créditos realizados para o município.

N>.
V

11. Elaboração de recursos contra resultados inconsistentes do valor adicionado fiscal não 
corrigidos durante c período de apuração.

12. Elaboração de recursos contra a SEF/MG quando encontradas inconsistências entre as 
informações da DEFIS e aquelas apresentadas no retorno do VAF, no caso dos 
contribuintes do Simples Nacional.
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DECLARAÇÕES (II - III - IV )

Pregão Presencial n.° 029/2020 - Processo de Compra n.“ 256/2020 
Município de Coronel Fabriciano/MG

ANEXO II -
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDIBV/Ò DA HABIÜTAÇÃO
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, CNPJ 14.599.45^0001-90, declara, sob^s pU 
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo liciibra 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. /

i^dá lei, que 
ârio, ciente da

ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7», INC. XXXIII, DA CF

SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, CNPJ l4.599.453/0001 
previsto no edital do Pregão n.® 029/2020, que não possuímos 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou ihsalubre e de 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do^artigo 27 da

ANEXO IV-
LARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS E NEM EM SBJiQUADRO 

PESSOAL, FUNCIONÁRIOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITÚRA MUNICIPAL DE 
CORONEL FABRICIANO. \
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, CNPJ 14.599r4:53/0001-90, declara, sob as penàs da lei, que 
não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas coiVí qualquer vínculo empregatício 
com 0 Município de Coronel Fabriciano.

90, declara, em atendimento"âõ' 
em nosso quad o de pessoal empregaíos com 

(dezesseis) anos /m qualquer

DEC

Belo Horizonte, 14 de julho de 2020.

SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTOA - EPP 
CNPJ N° 14.599.453/0001-90 \

INSC. ESTADUAL N° 001870504.00-78 
RUA PROFESSOR COELHO JÚNIOR 45 - SALA 202 

BAIRRO PLANALTO - BHTE - MG 
í TIAGO KELLER ALVES
t Cl n° MG 7.189.793

CPF n° 967.481.336-53 
SÓCIO - ADMINISTRADOR

í17'14.599.453/0001-90'
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA
Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202

Bairro Planalto-CEP: 31720-160 
LBELO HORIZONTE - M(^

SIGMA - TECNOLOGIA E ASSESSORIA www.sigmavaf.com.bt
(31)3021-3786Rua Professor Coelho Junior, 45 - Sala 202 

Planalto- Belo Horizonte - Minas Gerais 
CEP: 31720-160

sigma@sigmavaf.com.br

http://www.sigmavaf.com.bt
mailto:sigma@sigmavaf.com.br
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MAPA DE DOCUMENTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N” 029/2020- PROCESSO DE COMPRA N° 256/2020- PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2020
Documentação Exigida

IIl\1íl irY^A.?n.PROPONENTES
1- Regularidade Juridica

Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual, Certificado de 
idição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, Estatuto ou Contrato 
:ial da Empresa e Última Alteração Contratual ou Contrato Consolidado, em se 
ando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, 
impanhado de documentos de eleição de seus administradores. O objetivo social 
1 que estar condizentes com o objeto da licitação;

10 caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova 
diretoria em exercido;

ÒKlecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
cionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
ledido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

0 K
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas “a" e “b” acima, não precisarão 
istar do envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados 
a 0 credenciamento neste Pregão, desde que sejam originais ou cópias 
Kjticadas em cartório ou por funcionário do Município devidamente autorizado.

2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

77KProva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); Ú KD k
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; Q A P K.\/2rJÚiY)c^
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo inclusive as 
contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa à 
seguridade social); õ)K 0 K 0 t-c

ÕIÃ 0 KProva de Regularidade com a Fazenda Estadual; O l<
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa 

participante; 0 A O K
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do 
Trabalho ou comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho 
através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A certidão deverá ser 
emitida em caráter nacional. pK 0 K 0

3 - Relativa à Qualificação Técnica

li0.1.4.1. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante desempenhado atividades pertinentes e compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 
Considerando que apuração do valor adicionado fiscal é realizada pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, com a finalidade de 
estabelecer o índice de participação dos municípios no produto da arrecadação 
do ICMS;

Considerando que o índice do valor adicionado, conforme Lei Estadual n° 
18,030/2009, possui peso de 75% na composição do índice de participação; 
Considerando que a Lei Complementar N° 63/1990, em seu artigo 3°, § 5°, 
estabelece que os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus 
representantes terão livre acesso ás informações e documentos utilizados pelos 
Estados no cálculo do valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer 
dados ou critérios, ou dificultar ou impedir aqueles no acompanhamento dos 
cálculos;

oJúlTTvdjll

prycysP'

(2\Xj/r>ch



nMf)t !

10.1.4.1.2. O atestado deverá constar, no mínimo, que o software possui: 
a) Importação de arquivos:

1) Arquivo de ATIVOS

2) Arquivo de RETORNO DO VAF

3) Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI

b) Funcionalidades:

1) Processamento das DAMEFs carregadas no sistema;

2) Geração do RESUMO DE CFOPs, para o ano base de apuração do VAF, a 
partir da EFD ICMS-IPI;

3) Montagem da DAMEF a partir da EFD ICMS-IPI;

4) Apuração de divergências entre os valores apresentados na DAMEF versus 
aqueles obtidos da EFD ICMS-IPI;

5) Envio de notificações eletrônicas;

) Módulo para gerenciamento das respostas às notificações expedidas.(i
4 - Relativa à Qualificação Econômíco-financeira

I ok IICertidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial 
do foro da pessoa jurídica ou Certidão Judicial Civel Negativa, expedida nos 
últimos 90 (noventa) dias; (0 K O K

5 - Outros Documentos

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
(anexo IV);   fí K
Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93 (anexo V);

D k
Declaração de que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro pessoal,
funcionários com nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Coronel Fabriciano (ver modelo no Anexo VI);

AOU 06



Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciah 

Estado de Minas Gerais
Mapa de Apuração dos Lances
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Processo: 117/2020 29/2020 04/08/2020Pregão: Data:
Descrição do Ítem/Lote Unid. Qtde. Vencedor do ítem Valor Total

APURAÇÃO DO VAF DO MUNICÍPIO E CESSÃO DE DIREITO DE USO 
DE SOFTWARE, 100% ACESSiVEL VIA WEB, PARA REALIZAÇÃO DA , 
GETÃO, MONITORAMENTO E AUDITORIA DA APURAÇÃO DO VALOR 
ADICIONADO FISCAL MUNICIPAL- VAF.

10284-SIGMA TECNOLOGIA E 
ASSESSORIA EIRELI1 12 13.800,00000 165.600,0G

Participante Status TotalHora Lance Valor
10284 SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA EIRELI 
10284 SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA EIRELI

PROPOSTA INICIAL 14.500,00000
13.800,00000

174.000,«
165.600,0:16:04:36

✓

patrícia CRISTINA FERREIRA SA 
Pregoeiro

ANA MWRIÍA ARANTES 
Membro/Equipe de apoio

i)li0 VALADARES DA SILVA 
Membro/Equipe de apoio

I

República Federativa do BrasilExercício: 2020 PáginE * '



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113, 3° andar - Editício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro -

Fabriciano/ MG
Fone; (31) 3B46-7077 / (31) 3840-7063 / (31) 3846-7767 ' / X

\
ATA CIRCUNSTANCIADA 

PREGÃO PRESENCIAL N“ 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N° 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 117/2020

Às quatorze horas, do dia três de setembro de dois mii e vinte, reuniu-se excepcionaimente a Pregoeira, Patricia Cristina Ferreira Sá, 
juntamente com a equipe de apoio formada pelos servidores: Paulo Valadares da Silva e Ana Maria Arantes, conforme designações contidas 
na Portaria n° 734/2018, de 23/05/2018, com a finalidade de realizar a abertura do Pregão Presencial n° 029/2020, cujo objeto é Cessão de 
direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e 
auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste 
termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Esteve presente para acompanhamento dos trabalhos o Sr. Samuel Oliveira 
Goulart, Fiscal de Tributos, representante da Secretaria de Governança Financeira e Orçamentária, para avaliação dos atestados 
apresentados. A Pregoeira cumprindo com edital, solicitou aos representantes das proponentes presentes que se identificassem munido da 
carteira de identidade, procuração e contrato social para credenciamento. Foram credenciadas para a presente sessão, mediante 
apresentação da documentação exigida no edital, o Sr. Jair Santos Nunes, representante da empresa ELEVA BRASIL CONSULTORIA E 

SSESSORIA LTDA; o Sr. Reginaldo Wemerson Alves, representante da empresa SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP; a 
-.. Evaldo Araújo Lopes representante da empresa TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA. Sendo todas proponentes beneficiárias das 
Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. Em seguida, deu-se início á abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços das 
proponentes. Nesta fase, as propostas foram apreciadas pela Pregoeira e registradas pela equipe de apoio. Encerrada a fase de lance, s 
Pregoeira abre o envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cujo lance ofertado foi o de menor valor. A proponente 
TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA apresentou a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, vencida, caso seja declarada vencedora, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que a 
empresa apresente a Prova de Regularidade devidamente regularizada, devido a proponente ser beneficiárias das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014. Diante da avaliação do Fiscal de Tributos, a proponente TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA apresentou atestadc 
de capacidade técnica que não atende aos exigidos nos subitens 10.1.4.1 e 10.1.4.1.2 do editai. Diante ao exposto a Pregoeira comunicou s 
inabilitação da proponente TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA pelo exposto acima. Em seguida, a Pregoeira abre o envelope conten±: 
os documentos de habilitação da proponente ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 2" colocada na sessão. Diante da 
avaliação do Fiscal de Tributos, a proponente ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA apresentou atestado de capacidade 
técnica que não atende ao exigido no subitem 10.1.4.1.2 do edital. Diante ao exposto a Pregoeira comunicou a inabilitação da proponenCa 
ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA pelo exposto acima. Em seguida, a Pregoeira abre o envelope contendo cs 
documentos de habilitação da proponente SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP 3^ colocada na sessão, analisando-os e 
constatando se a empresa encontrava-se em situação regular. Diante do exposto, a Pregoeira declara vencedora a proponente: SIGMA 
TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA ■ EPP, referente ao item 01 ao valor global de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscenfcs 
reais), pois a mesma se encontrava habilitada. O representante da proponente TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, manifestou interese 
em mterpor recurso contra sua inabilitação referente ao atestado técnico apresentado. A pregoeira abre prazo para recursos de acordo corc s 

jiyFederal ní 10.520/2002. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata que será assinada pela Pregoeira, equipe de apoio. Fiscal es 
.fioutos e representantes presentes.

/
\

PA'Ul/0 VALADARES DA SILVA
7 Membro da Equipe de Apoio

ANA MARIA ARANTES FILHO
Membro da Equipe de Apoio

PATRÍCIA CR^Í™?^è^RA SÁ

Pregoeira
SAMUEL O0VETRA GOULART 

Fisodí/de Tributos

Representantes:

ELEVA BRAàlL C IRIA4 ASSESSORIA LTDA

SIGMAÃlGNOLOGIA E ASS -EPP

TRl E EFICIÊNCIA FISCAL LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG
Setor de Licitações

PREFEITURA
FABRICIANO/MG. RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 
029/2020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO 
LICITATÓRIO 117/2020, Objeto: Cessão de direito de uso de 
software, 100®/o acessível via web, incluindo treinamento e suporte 
técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de 
receita: Recursos Ordinários. Comunicamos que a seguinte 
proponente saiu vencedora: SIGMA TECNOLOGIA E 
ASSESSORIA LTDA • EPP, referente ao item 01 ao valor global de 
R$ 165,600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais). 
Coronel Fabriciano, 10 de setembro de 2020, Patrícia Cristina Ferreira 
Sá. Pregoeira.

MUNICIPAL DE CORONEL

(

Rua Boa Vista, n° 113, 1° andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170- 

041 -CEL. FABRICIANO-MG
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DIÁRIO OFICIAL
Coronel Fabríciano

Poder Executivo

ANO 2020 CoronelFabriciano,quinta-feira, 10de setembro de2020 Número 1.321

SETOR DE LICITAÇÕES

PRÈFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 029/2020- PROCESSO DE COMPRA 256/2020-PROCESSO LICITATÓRlC 
117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessivei via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento 
e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários, Comunicamos que a seguinte proponente satu 
vencedora: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, referente ao item 01 ao vaior global de R$ 165,600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais. 
Coronel Fabriciano, 10 de setembro de 2020. Patricia Cristina Ferreira Sá. Pregoeir^

.JREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. Resultado Pregão Presencial n" 031/2020-Processo de Compra n'316/2020-Processo Licitatórion’138/20HL 
Objeto: aquisição parceiada de lanches prontos para os usuários dos serviços e programas ofertados nos equipamentos públicos estatais pertencentes a rees 
socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social - SUAS deste município, bem como atender aos eventos institucionais, tais como: capacitação, treinament=. 
aperfeiçoamento, simpósio, conferências, seminários e outros eventos da mesma natureza, e atender ainda aos encontros e reuniões ordinárias dos conselho 
municipais da assistência social. Utilizando Recursos Ordinários, Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e Transferências tts 
Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS). Comunicamos que todos os itens foram fracassados. Coronel Fabriciano/MC, 10 de setembro de 20ZC. 
Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

Diário Oficial de Coronel Fabriciano, n‘ 1.321, quinta-feira, 10 de setembro de 2020 / Págirtí



SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMSffCTDTãSzO - 5PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E EDITAIS DE COMARCASMINAS GERAIS - CADERNO 2
PREFEITURA MUNICIPA1.de FI.ORE.STaIJ.VIC-

PUM6'2020.TP 004^020. 
coiMn«aç5o dc cmprcsn para cxccuçRo dc obras ôe pa\i 

pnliédtrva no '■miimi do Penianibuco". visando a inelhori 
vi.iR públicas,

ALDt DOMSII.VE 
SCÀO/RETTFICACÀO.

;i) mif ír>i acliiidicado 
ITN maquinas & 

'OnOI-2.1, Pom Silvério

PREFEITURA .Mll.MCIPAl, UE CÓRREGO NOVO 
EXTRATO DE ATA DE lULOAMENTÜ üt 

PROPOSTAC nATllUlTACAO 
PROCF-SSO N" 045-2020 TOMADA DE PR 

Ót^So Solicimi
ConiraiaçÃO dc

PREFEITURA MUNJCIPJ 
PPÜ2S.'2Ü20. ADJUDICA 

A CPI. da Prefeinira Mxniicipnl fn7 
o ohieio dn PP 02R/2020 am favor dn emprc 
P.OÜIPAMf-NTOS niRELI. CNPJ .14.766.5JH 
-MC. I7’06C020,
PREFElTUR/\ MUNICIPAL Dt DOM SILVÉRJO. PP 2«/2ü20 
HoniologavSo. A CPL da Prefeitura Mun 
0 Prcfriio .Miiiiicipxl homologou ato dc i 
02R/202fifm fav-.rH.T empresa ITN .MAOL 
P.IRB.l, CNPJ J4,7f.6,538/IH)0I.23 Dom
pRnrniTURA municipal dc

lo.ObjcioiAOUlSlC.^______

ICULÜ DE; PASSEIO

RIO.PREFEITURA MUNTCIPaI. DE CaTaS aI.TaS
ISRX. DEi.lCIT, N'014,'2020 

mVifico da lne\, de 5 púW orna publftl4'2fl20, PRC.Tomn público 
J07'2020. Cred. n" 0nj/J020. p 
puro s 
10.001 
pnra aba

cred, cic pessoas fi: 
prcstaçflo de serviços de camintíilo-pipn com co 

linbiliiado, paiD iraiispone dr 
rvgiini- de ho.^ etei 
10 .Arnbieni

nCOS N' 0050020 
fidri^cgo Novo.Ohjcio 

especializado em obras e serviços de enge- 
peanienlu asfátiieu de diversas vias públicas 

itndo no fomecirnentii de tnào.<f«-obn(. inaieria 
sqiter outros objetos inerentes á e.secuçao

idas no memorial descritivo, projetos, plnni- 
protTopado para ocorrer no dia 18-00/2020 

dccorníiicia da ausfncla dc imeressados 
Córrego Novo - MC OR dc seiemhri. de 2020, WiKon Cláver da Sil 
-Presidente da CPI-,

menlridi
preço pelo regime dedo trAfego

prci,-o global (looi loroceimcnio de m 
• pliinill 
/202O11:

pt^íiaâk 
ais c inâo dc obrai, co# 
Entrvgu dos Eiivclopdi 

31 3536 2233-r.di»

Ii dc de C
c Agua piiiAvcl 
rabilhtida. ' 

lador Credenciado: 
ME. Valor estimado; RJJ6>Üü.(Kl. Fund

tior
fon

com rnotorisiD 
itneiiio pübbeo

>^<tos R
. eapiii, da Lei Federal tCR.óOó/Jóy?. Data da ratifica

apt
I e projeto

09:30 h. Maiores informiiçiVes lel 
site www.florcstaliransparenic.com.br - (nani Pairicm dn Síl 
sidemcdaCPL.

nh bjc odi
cipal faz tomar público mic 
idiudicnçJlo do oójcto d« PP 
UNAS A EQUIPAMENTOS 
Silvério-MG, 17-06/2020. 

DOM SILVERIO. PP 028/2020. 
Ao DE VhfCUl.0 ZERO QUILÔ-

ÍQÜIPA-
■J 34,766.5.18/0001-23, estabelecida A Rúa Ita- 
Canaá, Sete Ijisoas- MO, CEP; 35-700-313.

I reais), 
i), Dnm

30'09ai, aSce. M.de, 
Jarb.is SebasiíAo 
Legal: anigç 
çâu: 03 09/2

ieultura e .Mc do :ípio.
Pnguai

çftes. • espeeifie
lhas. Rcsulii
forme

020 }do; Pr 3cm-10 1396629-•Cutus Altas, lOdeseternbtü de 2020. 
.i(isé Alves Parreira - Pieléiio.

A E:
METRO-VE;
CI.NCO PASSAGEIROS. Contiatado: flN MA 
MENTOS eireli. ckp,

Sala 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA 
AVISO DÊ LIClTACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007.2020 
pio de GoianA, lom.T púbitto que fnrt renli 

063/'.'!0?-0 nn mnd.alidade"PregAn Fletrônico",,iiilgani 
Preço por iicm" objetivando aquislçAode elcirodomé 

du recebimenio d 
Data e horário do

ilizíiçSo do edital 
-e.Com.Kr e w-ww.goiana.mg 

res poderAo scr ohiidas através dos
Monique Je .Ayuutu Al'

Pa-stdenic da Comissài) dc I

3 cm . 10 1.396580 OUi NAS & E
3 cm -OH 1395579

eambira, ii* 
ONDE SE I 
LEIA-SE;! 
Silvério. M

IJt: RS 50.500.0000 (Cim|ue 
valor ilc RS 50.000,0000 
7/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT UJI/MG 
PLN', 053/2020 - 

liiihudiis pela Cotnissfio Penn

OM açAmít e (luinhei 
iMilRPREFEITURA MUNICIPAI, DE CRUCILANDIA/MC 

CONTRATO l.)E N- 0536739-73- 
A Inlraesinilura

junto A Caixa Econômica redetnl, assinado em 0.V09- 
apoio financeiro para o financiamento dc despi-sas de capital tais como- 
constfUçío do centro 
iro recre

•Tipo M 
Dauí c hoiik 

lé às 09h00min d,» dia 24/00/201 
09hl5mtn do dia 24/09/2020, Ui 

mlcreçn elcirfiTiieo »vvw.li4 
.gov.br. Inibrmiiçftes cc 
telefones; (32) 3274-51

peln 
IG. I

(Cinqueni.
Em visiu da
comidas no Processo de Dispensa de LicilaçAo n'. 018/2«2(t • PL n“ 
05,3 2020. tend 
çAo do processt
cípio de Catiiji/MO, Contratnda; Pro 
inscrita no CNPJ soh o n" Iü.339,.367/oooi.y8. no valor dc RS 7.800.00 

rans d

de Lieiiaç.
CnmraUí dc P SaneanienlolFlNlS.A) 

■2020. Objeto;
prupç
idadi

Scm-IO 1.396856-1objeto; ConlraiaçAo de empreu para a elabora, 
ntal para atividade de aterro municipal do muni- 

Serviços Ambientais LTDA

puta:

leaiivo, aqiiisiçAo de cquipamenlos par 
\ u c aquisiç2o de oiuipamenius para unidades dc si 

.icilAndia. Valor do Coniralo: RS2.400,0(K).00 
içúes' (031) 3574-1260 . S, Licil-nçAn, Av. Em 
07.

DE DO.MSILVÉRiO 
O PP 037/2020

PREFEITUR-\ iMU.MCIPAL 
AVISO DE LlCriACA 

A Prelcinira Municipal dc Dom Silvério faz 
0,37/2020, lendo por objeto; Rcg 
aquisiçAo de mn 

tender lod

"2''
aiiUe do 
I. Maio-24. inciso IJ da Leilus reais).(sete mil

8 666/93 . ... 
feito Municipal.

ielpio de Cnici 
nibnn.Tçúes' | 

dn Cunha. 07. Centro, Cnicilàndin/MC 
feimradecrueilnndia.mg.gov.br. • Iliert 
Municipal

pública liciioçio PIF Sctall Al de preços |jnni flimra uuil rSi! deplocompras(J;p 
I de Souza - Prefe

de saúde 
de Dom Silvírio/MO -10 139675ÍsecreUiriss do3cm-10 1396608-1 Ferreira

.. ta prci istti para eninrga da documentação de habihiaçãu. proposúu 1 
abertura; 24/ü'>.‘2ü2U às 08;3ü horas. Informações; lelcfune: (31) 3857 
1000. Obtenção do edital: https;/.’domsilverio.mg.cov.br/scrvieos-aos 
cidndaos/liciincocs/. Dom Silvéno. I0/Í)9-2Ü20.

Oauí
PREFEITURA MUNICIPAL GOIA.\A3cm.101396657-1 OFI'

.AVISO Dt licitacAo 
GAO El.rTRÒN

niclpio dc GoianA. toma público qi. 
064/2020 na modalidade "Pregão Elcl

pur item" ubjclivaniInaqui.'ivío «le 
çÃo de kit de merenda escolm 

ipal de

CONFINS/,MC.
■ÒNICO N'005.:020, 

0ü5.’202ü. .Aviso de Licitação,

PREFEIIURAMUMCl 
AVISO DE EDIlAl. - PKhGAt 

Nova Data. PL N " 188 :il2(i • Pf 
Objeio. RegisuodePreç 

Diabetes, esseneiai

;iPAl. DE-
.ObLFJIR itacao

■ICO OOR‘2020
fnnl rcnliz.11 

". jtilg 
géneni

scr distribuído 
ude dn pandemia Co» id 

,is; até ns (NhlHlram dn 
disputa: flÓblAmin do €- 

6e$ no endereço c( 
mg.gov.br. Informa 
s dos telefones; tX

PRE
PRF.FEITURA MUNICIPAI, DE DELFIM MOREIRA 
PROCESSO N'’ 17.’2fil8.rKEXIGIBIl.lDADr;{KI3,-20|R. 

CREDENCIAMENTO 001/2018- EXTRATO TERMO ADITIVO 
çsnnio do lervciro tcmio adí

3 •10 1396864.] O M Lieiiaçípura fi de liiMimosaqui
lllda Ase;; ea, para s

dades üa.sieas de Saúde conforme solicitação da Seea-uiri 
de Saúde de Crmlins-MG, Imem d 

do dia 2I/(I9'20

uprir as 
3 Muni­

da pmpusia; As 
i0;301i

Menor Preçu 
para eomposí 

da rede
Data e horáno d 
25.’09.'2020, Dai 
25/00/2020

hmenirUR/t
a;à

A MUNICIPAI. DE DOM 
lO. PROCESSO ÜÊL1C1T.

VIÇOSO
AÇAO cu:

PREFEIT 
AVISO DE LICIT,aí reteienie ao

8e 18/2018. prueesson* 17-2018. Inexigibitidade00.3/2018.
001/2018. cujo objcloe; Cred'...............................

rviços evpecÍDiiziidos de fisíoterapin ambuli- 
Empreíin: Dam Costa Fisioicriipin SS Udti- 

Gilson Hobeiiu doS Santos. Vigéneia: 08/09/2020

ornacipal 
ORb .

2/2020,
2020. A Prefeitura Municipal de Dom Viçusu/.MÜ 
ftli/niA LieilaçAo na Modalidade Tomada dc Pre- 

rn Conirntação dc emprc-sa para obras dc exe- 
echos de 
. fiTTOndó

U)sl7. fInfei»! da se.ssin de disputa de 
du dia 2j")V/2020. Edital disponível nus 
fins.mg.gov.br/porial/ciH 
Moreira dn Silva R

preçi
ips;-/' dc pmliss cehímemo dfs propo 

horário du inicio d; 
biliznçAu (lu cciiul c inli 

om.br e wivv.',goi 
podenln ser nbiidii

ht público que rc 
ços. empreitada ciohnl.pr 

le 1.113.96 m’de 
tonfomie Convéni 

a Secretaria dc Esiailu de Governo de Minas Gerai* - SEOOV. Reee- 
himeiitn dc euveliipes nudi.i 2R/09.'2020 até âv 13:00 hora* - Abertura
ás l.lhOlntmdo ..........................................................
dumviçf

taçSo de 
: dnmíeil

pnra pre*

Me. Pessoa F 
a.31/12-'202ü.

br, Antü
iln.Preg Dispui

w.liçiia
çAo d

deSiild
tm bloqueie cm tr 
I49in<)0965'2(i20;*Cin-I(l 1396832- I çúe* tompl 

3:74-5192.3em 10 1396823
níqiie de Aquino Alves 
le HnC

.Mun.mo dia. O Edital está dispuiiivcl iiu sil
■ sei sulieiiudo.* 

lel. (35) 3.375-1 
:fi2(>. Lui? Antônio dn Silva-

PRFIFEITUHA MUNICIPAI. DE CONTAGEM/MG 
EXTRATO AniTI\’0 CONTR ATUAI.- 

(ÊDITALBDMG CIDADES 20 
.WGioron público oF 

de Dcsenvolvimci;

*ào de l.ieitoçàg.giiv.br. Eselarec 
1; lieitiieaudoinvieusuwjyaliuo.eoin 

11 de Setembro d
puderiii S; Presiden

PREFEITURA MUNICIPAI. DF, DF.I.FIM MOREIR.A- 
PROCESSO N- 5fi.'2020 PREGÀO PRESENCIAL 24/2020 
pública a alicriura do Processo n‘ 58-/2020, Edital 26.7020 

“resencial 24 2020 referente a f 
I Guniraiação de empre.sa para 

ruçào que s 
iiiticipiode

15)
’ aditivo
itu dc Minas Oerais 

S.A.assiiindo em 29.04,-2016. que tórmaliza a suspensão dos pagamen­
tos das parcelas de principal e encargo» dccorrciUcsdesie conirBlo por 
utn período de 05 (cinco) meses, dc iigosio dc 2020 a dezembro de

4 cm-10 13968.301're-Dúi
leda

O Munícfpin de Contagem,' 
.197/16 com o Ban

Contrato
id UPL

Reg tni de preçus para luiiira 
'mento de materiais de 

Cfto do aalçamemo de baírT.is 
lanuicnçào, reformo e amplia- 
e esportes e Inzer i'ef'ercnic a

PREFErTUR.\ MUNICIPAL!
AVISO DEl.iClTAÇ 

CAO EI FTRÒNICO 1 
público que 
.10 Eletrônie- 
misiclo dr

horário do recebimento das piopostns: até ns 09h00r» 
horarin do inioD da disputa: 09hl5min i 

nderai.
ng.gov.br. Inforri^. 
do* lelefuncs. (1,

DE GOLVNA
Ao
006-2020
fani riMlizar a Licitaç.ão-g 

ilgiimenio^TipoM 
,'i'GROUND INFI.AJ

3cm-l0 1396576-1

PREdoM 
ção dos se

Üclfim M 
de obras

neniar n" RI320.'878. Data du eerianie; 25/oy.'2020 á 
.mira dispor

maiores infnrm.içúes; E-m.iil; liei

pel I. DE EI.ÓI MENDF.S/.Mrr
Nico N" 47,’:():ü 
> n" 184/2020 - P 

Aquisição do ntediçamcnlo de 
Xolair I50mg para atender .ãs necessidadert da Scer 
de Saúde, por Registro de Preços, pnra 
dia :3'09/Í020 às 09:00 hura.s. G Edita

■J.pri du ntud
áicM d

PREFEITURA MUNICIPAI
kO LLETRÒ

ogm O Município de Guiana, to 
1)62/2020 na mndnVidade"P 
Preçu pu 
•|IL. Daii
dudia 23-09/7020. Dai 
dia 23/09/2020. Disponibilir.içãn dn ediuil e mfnrmncOe* 
cicirômeovvwvv.li 
çòcs euiiipl 
3274-5192,

Alexis Jos dc Fi Preleiiu Municipal dc »1U. l-IUX “piiAssuiilu. Avi*u de Edital. P 
1* 47,'2020. Objc

Eleirúnifi
Judicial

3 10 1396900- I 09h(X)min. O ediul 
mg.gnv.br, Par;

.dcllimmu- 
«adelfim-

noreirti.mg,gov.hr Tcl.: (035) 3624-1213. NOTA; Em aicneáõ ã pnn- 
■ Coioii» virus (Covid- 19), sol' ‘ 

nedidai preventivas recomendadas pel 
informamos ainda que nós estaremos cm di 

evii.ir pn*«|\ei* contomím 
medidas nío poderão pnnieipnr

fiitura r possível aquisição 
I está disponível no

PREFEITURA .MU.MCIPaL DE COROAC I-.MC 
EXTRATO DE EDITAI. - PROCESSO 
051/2020, l'RhGAO ELETRÔNICO t 

público querea 
ipresa para pres 

a M

demin que estamos 
que os lieilaiilc!- lo 
Ministério da .Saúde 
Iodas iis medida* neccssáriii* a fiii 
O* liciinmes que não olvrdecercm 
do certame.

' LICITATORIO 
N.” 0035/2020.

Objeio; Registro de 
taçâo de serviços gráfico.*, 

ipal de ('

-c.eom.br goiana
poderão ler obtidas atruvéf

br Inisí.porli
3264

um.b3 |•mll': (35)
Paulo Roberto Delato Cm valhu • Prcfi

.3491, liini Mendes, 10/09/2020. 
ãunieipdl.

çoeAP.M.deCoronei-MC
taçào d
essidides da Preft

llubilitaçào a pani
tpx;//liciiimct,tom.br. Entcmimenio d 

rln* Proposta* e Hiihililiiçôes 24 dc setembro de 2020 as OShsOOmin. 
Inicio dn Se«*ão de Ijnces; 24 de setembro de 2020 as OyhsOSmin. 
Informações pelo Tcl 1,3,3) .341,3-1 J8.3,0 ediinl c dema 
trn disponível no site do município hrtps://corti.Tci-mp.gov,b 
bnpB;//lieiinnci.cnm,l'r Infominçôes c esel 
via c-inall Iieíiaeaocóro3ci2ül7'^gma 
Oc informações entre u portal hllps.'-li 
nrjinetpiü hiips;/'vorouei.mg.gov.br. prvv 
olieilil hllps:/eoruaci,ing.guv.br. Wilkisi 
Pregutim Munieipal-KKi. 10 de sele

preços, 
aiemlendo js 
F.nvio d

edeAqiiinoAli 
COims*íO de LiCiliíçãi

Moftliqi
ediM( 3rm-I0 13968.3] ■ 1 Previdvi

ila d de setembro ders; .3<m-i013967S42020 de R Icm-I013967l«-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE ES?

AVISO DT; LICITACAO;
PREGAO E!.F.TR()NIC0 N- 035/2020 - PROCESSO N- 137/2020 
Tipo: Menor Vjlur pur Lote. ( 
signudo 
1'opogrà

if.raldasaic

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR VaLAUaRE.S - MG 
PREGAO eletrônico N" 1139'202()

Aviso dc l.ieiuição. O .Município de Govcmidor Vatadarex/.\1 
•pão tietfónivo .N” 000039-20^

PREFKITUIUX.MUNICIPALDE DIVINO 
DAS I.ARaN.IE.IRAS - MG.

AVISO DT; licitacAo. pregAo eletrônico n» ir,7020 
MENOR PRECO POR ITEM, PROCESSO N" 21/2020. 

eipiu dc Divino da* Lariinjeíras'MG torna públteu para eonhe 
lios interessado*, que fará realizar licitação na miMlal 

pregAo na roíma EI .ETRÔNICA dn Ilpo menor preço por 
objeto c aquisição de equipaniciiio*. mmerinis pen 
e cletro-çletrônieos em geral, pnra aieiidci ãs necessidades das Unida­
de* Búsieas de Suúile dv> .Município, o seivm eusietidu 
da proposta de n*; 11412.875000/1170-07 ■ Fundo Nacional ile Saúde/ 
Ministério da .Suúde.Goverao Federal. A re;iliraçãó dn een.nme esi.ã 

isto pnra 0 dia 28 do setembro de 2020, As 09h00 - horário de Brasi- 
0 hdiiii! eoniplcio está á diai>osiçao tios inicres>adi)s. n» Prefeitura 

de Divino düs Uraiqeifus. mi> dias úteis das 0«li0(J às 11 hW 
ás lóhfl'). sito A Praça Anaeleio Fnlci. 2280-( 

dn* l-nnmjeinisMG 
positivo do ini
eomprasnci.gov.bf. e hiip:/./divimHlns!aiHnjeiras.mg.g 
lel (33) 32451002- Kutrinc Martins Matedo - PresiitciUe CPL.

5em.l0l396Sl

ne\o*encon- 
portftl 

protocoladas ou 
dc discordância

Regisim dc Preçu. em 
çuv dc elaboração ile projeteAla, pata prestação d 

S- Ueodésiços e Cada 
dc projeios^^de cngimh

' láiadas. serviços dc íoi 
letrônieo Dia 24.'f>9-702fl, A. 

encnmru di*ponlvcl im 
raldas.mg.guv.hr. Infurmaçiie*
José. E.*inerald;ts - MG. CEP; 3S.74().000. Tel,; (3113538-8885.

(Juilhermc Henrique Corrêa Fernandes - Prcgoeiru 
PREGAO hUF.'IRÔNICO bC 047,-2020 - PROCESSO N* I39'2020 
Tipo; Menor Vai 

lignndo' 
mento d

l.vNim Em 
eii8nct.eom,br c o *ilc oficial do 

leecra a* inforinaçOcs do 
I Caldeira dc Oliveira L

toma piiblie 
"Mentir Prci 
iiquisícão de 
lwi<)e4(H)L

rrviços dc 
a tveniea r conti-ole 
nd.igcm. Abcmirn das Propostas por 
is OShOnmin. O Edital dn lieitaçA 
liciincoes-e.com,br c,/oii 
V. José Pinui da Sil

••O o aviso dc lieiiaçâ
ço Pur Item - Pregão" relérenie á Registro de p 
; betoneíra profissional de I troço, eiim capacidade de li» 

de 315L; iT npr-ix. cic ciclos/l 
oiBção do tambor 
r de 2 cv

O Mun
dc ouiras^aiiv P

dade

pneidade dc i 
proiluçàu apro.v,. 4.7

bro dc 2020. Ictrô
1

:m-l0 1396614 409. São 26 Rpm
física 220»: frequência óOHr.; iransmi»*Ao d 
para aiciid 
mentos para 

ISMOSU)

d 4 polos; tensão t 
eia tipo "V - aJ- 

. SMOSU. aquisição dc equíf 
ipal de Obra.* e Serviços UrV. 

pal de governador Vilndnres/àt 
ção individual para uso dos ser9 

Obras e Serviços Urh 
piimenio.* para o dep.irtamen 
• DTTSV, aquisição de uiiiforr» 
ieipal de Obras e Serviços Uri 
ção dos interessados, para exu» 

://vvww.coinpnisgovcni
brliciiacoes, O rcecbimcn 
a 01 de outubro de 2020, O inid 

pnriír

recurso

iio das necessidades i 
:o da Secreianu Mun 
dn Prefeiuira Muníeíi

PREFEI TURA MUNICIPAL DE COROAO/MÍ 
PUULICACAO EXTRATO DL CONTRATO.S 

ADMINISTRATIVOS •
Licilatúrio 0030,'2020. Prcgún P.leirÚnic 

público, Ob

por item. O 
ntn, pnra contt 

omhiistlveis.p 
que venham a 

I eleinin 
omra du

bjcie
nçSo

: Pr»>movçr o legisu 
de empresa especial!

dns veículos

j dc preços, 
-nda em for. 
.)S que 
jra das Pro- 
O Edital da 

vwvw.liciiacocs-ç.coni.br 
: .Av. José Rinto da Silva, n 
35.740-000, Tcl.; (31)35.38

trata siçAoP cipal
.3h00

aqinsi de' 0018-2020. A 
1 de 02 Vcicu- 
N (mínimo 15 

ariii de E.st.ido de Snúde SFaS-MG 
1 n expansão e consoliduç.ão do .Sis- 

para atender ns demanda* dn -Secrrlnrin 
ira Municipal de Coronci-Ma, ITEM Oi Contrato 
ElCUl OS E PECAS ITDA, insciitn no CNPJ n." 

Valcir
qtieiiiB c scis mil c duzentos i-cais). ITEM 02 Coiiiroion.'Ülüü'. MAS- 
l'ER CO.MERCIO Dh VhiCULOS b SERVIÇOS ElRliLl, inscrit

32.2IR.7KK/OOOI.Ol. Valot contraiual: RS RS 150,500.00 
génçia Contraiual. 12 
DcCârvalhoAndtiidc,

Mim, ipira uhnsiec Municipal 
de unifiirines, bota cmnmo

da SteretP.M. dc (
lu* 0 km lAmbiilúm in Tipo .A) e 0 
lugiircsl. conforme resolução .Secre 
n.* 7.112. 20 de mmode 2020, p.ira 
tema Unicode Saúda lSL'S 
de Saúde da Prefe 
n" 099;STHAO,A 
Ol.i'54.7jy/OOOI-l

Divino 
de tnidía gravada em di*- 

segnintes

-MG, ijetu: AquisiçAí 
01 Veiciih» 0 km VA

da* I 9'a frota municipal. Abe 
5,'09/2020, à* 09h0()mii

puem 
pisi.is_[>üi 
liciiaçao Kc

smçrald 
409. São José.

livel nt 
iS.mg.gov.br, Intonnaçõcs 
Esmeralda.* - MG. CEP:
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R$ lAó.iuu.rKi ( se.ã;uinposí10 1.396586-1
PREFF.ITURA MUNICIPAL DF. DIVINOLANDIA DE MINA.S. 

TERMO ADITIVO FT 01 fX) PRiXESSO 0o.3'2019 
12(dozf)

1
CNPJ Goveniurt 

I- Seerelift
qTomada de Preço 004/2019, que altera por 

CON TRAI O admlíiistraiivo dc Prçstaçio dc Serviços, quanto ao prazo 
da vigencia, passando u vigorar ate 22'08/202l. rt-fcreiilc üü CON­
TRATO DA EMPRESA DE SERVIÇOS CLINICA MEDICA EQU 
URJO MENTE E CORPO LTDA. Di» inoiândia do Minas, U2 de set 
hfo dc 2020. Rodiigo Magalhães Coelho - Prefeito Mniiieipai

PREFEn URA MUNICIPAL DE ESMERALDAS/MG 
AVISU Db LICITACÀO;

do
(cen qiicma mil c quinhentos reais). V 

.irdaavviniiiuiii comraiual. Ein PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü39r2g20 - PROCESSO N 
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6 cm-JO 1396720
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR VaLADARLS-MC 

ATA DE REGISTRU DF, PREljüS N“ (lXK/2020
dc Governador Validare.s.'MG 

fitro dc Preço

:m 10 1396540-1^ PREFEITURA MUNICIPAL DE <:0R0NELFABRK:IAN0'MG. / 
RESULTADO PREGAo PRESENCIAL 029,’2020- PRIXIESSO 

,, DF. COMPRA :56.’2020 - PROCES.SO LICITaTÍJRIO I 17.'2020. 
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PREFEI TURA MUN1CIP 
AVISO DF LICITA 
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PREFEI TURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRJCIANO/.MC 
RhSULIAlK) PRFíGAO PRESENCIAL N 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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dn GMEITipi. "1 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVFJDOURO/MC 
AVISO DE EDITAL 

prfGAoprfsfnciai n^oio/p-o:/)
A Prefeinirii Municipal de Ferveilnum/MG 
çào do Proçcilimentp de I.lcíiaçãn na Mnilalldaiie Pregão Presencial 
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tfPREFEITURA MUNKTPAL DE FERVEDOURO’MC'
AVISO DE EDITAL 

DISPENSA N*Ü35.'2(>2Ü 
(.IHAMADA PUBLICA N*002-2020 

A Prefcilurn Mimicipil de Fervodouro-MC, toma píihlicn a realização 
da Dispensa n" 035-2020, Chamada Pitblicn tC O()2/2020 - AQUISl- 
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Oj^IMÓTEa

^é. TimáteoiC 
M718 / 3847-Í

MUIPREFEITURA MUNICIPAL OE JOANÉSIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ N« 17.111.626/0001.78 
Inscrição Estadual: Isenta

Rua Joaquim Dias de Moura, n® 12 Centro, Joanésia - MG, 
CEP: 35.194-000 • TEUFAX (33) 3252-1130

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAISO
CNPJJUSíSSriroWVM-lwcnçtíEtwçwtf kw» 

fim Oont AmMa. 7-. Cancro. Saniint do Paralao - MC 
CEP 3517MC0- Pene Pí« (31) 3251-ei39

DECRETO MUNICIPAL N°. 976 OE 10 DE SETEMBRO OE 2020. ISO OE republicaçAc 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N» 061/2020 - REGISTRO DE PRECK *■ 
033/2020 • Município de Timóteo torna público que devido a alterações no m - 
Pregão Presencial n” 061/2020, Registro de Preços n” 033/2020, Pi 
Administrativo n*. 197/2020, que tom por objeto o registro de preços para \ 
eventual aquisição de equipamentos de ginástica, para montagem de "Aca: *' 
Públicas -modalidade: Ao Ar Livre’, e de equipamentos e implementos para m<x- - 
de parques públicos infantis, no Município de Timóteo, a data de ebertus 
envelopes foi remarcada para o dia 30/09/2020, ás 14:00 horas,
Prefeitura Municipal de Timóteo, localizado na Avenida Acesila, n®. 3.230 
São José, Timóteo/MG. O Edital retificado e seus anexos encontrem-se ã dis* . -- 
dos interessados no site 
Melhores Informações na Gerência de Compras e üatações da Prefeitura Muni 
Timóteo, localizada no endereço supracitado e pelos telefones: (31) 3847-471Í > 

Timóteo. 10 de setembro de 2020. Walcimar Pereira Dias

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIM

"DISPÕE SOBRE A RETOMADA DOS SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTOS PRESENCIAIS £ 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”RETIFICAÇÃO N. 01 - EDITAL. Pregão Presencial n® 007/2020. 

A Comissão da Modalidade Pregão da Prefeitura Municipal de 
Joanésia/MG, tendo em vista a publicação do aviso de licitação, 
publicado anteriormente, lendo em vista uma IMPUGNAÇÃO 
apresentada, vem por melo desta, RETIFICAR o referido edital, 
conforme detalhado abaixo:
No edita! de Pregão 007/2020, item 15.1.4. Relativa á 
Qualificação Técnica, fica inserido o seguinte conteüdo:l5.i .4...D) 
Comprovação, mediante apresentação de ATESTADO fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA e/ou CAU. acompanhado da Certidão de 
Acervo Técnico 
responsável técnico da licitante, de serviços de características 
semelhantes ou superior ao objeto da licitação, limitada a parcela 
de maior relevância desta contratação, assim descritas; D.1) A 
comprovação de que o Responsável Técnico pertence ao quadro 
permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser efetuada 
através da apresentação da CTPS ou Contrato de Prestação de 
Serviços, juntamente com o registro da empresa Junto ao 
Conselho Regional competente, indicando que o engenheiro ou 
arquiteto é o Responsável Técnico da empresa. D.2) No caso do 
Responsável Técnico ser sócio da empresa, a comprovação 
deverá se dar através da apresentação do Contrato Social da 
empresa, juntamente com registro no Conselho Regional 
competente, indicando ser o sócio o Responsável Técnico da 
' te;

lal de Pregão 007/2020, Anexo I - Termo de Referência - 
Básico, item 13. subitem 2. Qualificação Técnica, fica 

inserido o seguinte conteúdo: 13.... 2.... 2.1) Comprovação, 
mediante apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no 
CREA e/ou CAU, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - 
CAT, demonstrando a execução, pelo responsável técnico da 
licitante, de serviços de características semelhantes ou superior 
ao objeto da licitação, limitada a parcela de maior relevância desta 
contratação, assim descritas: 2.1,1) A comprovação de que o 
Responsável Técnico pertence ao quadro permanente ao qual se 
refere esta alínea, deverá ser efetuada através da apresentação 
da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços, juntament© com 
0 registro da empresa junto ao Conselho Regional competente, 
indicando que o engenheiro ou arquiteto é o Responsável Técnico 
da empresa, 2.1.2) No caso do Responsável Técnico ser sócio da 
empresa, a comprovação deverá se dar através da apresentação 
do Contrato Social da empresa, juntamente com registro no 
Conselho Regional competente, indicando ser o sócio o 
Responsável Técnico da Licitante;
No edita! de Pregão 007/2020 Onde se Lê;
Pág. 2 • Data de abertura das propostas; 18/08/2020 ÁS
09h30min Pág. 2 • DIA: 18 de agosto de 2020
Leia-se;
Pág. 2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/09/2020 
AS 09h30min Pág. 2 ■ DIA: 24 de setembro de 2020, 
Permanecem inalterados os demais itens do resultado final. 
Joanésia - MG, 08 de setembro de 2020. Giesley Coelho dos 
Santos. Pregoeiro.

CONSIDERANDO;
Audlblr * ü

I - A adesõo do Município de Santana do Ppraiso ao Plano Minas Consciente, 
conforme Deaelo Municipal n“ 966, de 27 de agosto de 2020;

I! - A necessidade da retomada integra! das atividades presenciais da Administração 
Pública Municipal a fim de prestar os serviços públicos em sua plenitude, inclusive 
dando suporte às atividades econômicas que estão sendo retomadas de forma mais 
significativa;

cIa.timoteojng.gov.br/licSasaM-

3347-1701, - Pregmmitx

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO DIAS
A Prefeitura Municipal de Antônio Dias - MG comunica pue abrirá Proces.; _c 
tatôrio n' 073(2020, na modalidade Pregão Presencial para Registro de Per= •* 
04412020, tipo menor preço para a Contratação de empresa para prestsõ,; a 
serviços utilizando Caminhão Pipa com capacidade para 20.000 litros pae zr ^ 
ços de irrigação de estradas, ruas, desaterros e transporte de água para 
de irrigação o caminhão deverá possuir Rabo de Pavão, Barra Espargidor, E s r; 
pato e mangueira cem pressão para lavar rua e Caminhão tanque com capes-s 
de 20.000 litros para Transporte de água Potável. (Combustíveis e motoritac 
conta da Contratadal, A abertura será dia 24/09(2020, as OShOOmin na Ftrar. 
ra Municipal de Antônio Dias, a Rua Carvalho de Brito, n' 281, Centro - 
Dias-MG. Informações (3113843-1331. Antônio Dias, 10 de setembro (fcm 

ALBERTO SANTOS DE MATOS 
Pregoeiro

III - A melhora significativa dos índices locais de controle da pandemie.

A Prefeita de Santana do Paraíso - MG, Luzia Teixeira de Melo, no uso de suas 
atribuições que lhe sfto conferidos por lei;CAT, demonstrando a execução, pelo

DECRETA:

Art. 1®. A retomada integral dos atendimentos presenciais e atividades administrativas 
nos órgãos do Poder Executivo do Município de Santana do Paraíso a partir do dia 14 
de setembro de 2020. mantidas as medidas sanitárias de prevenção ao contágio do 
COVíD-19 .........................

Parágrafo Único. A retomada mencionada no caput deste artigo 
atividades ligadas ao Conseiho Tuteiar do Município da Santana do Paraíso.

Ari. 2®. Os servidores públicos municipais, colaboradores c conselheiros tulelares 
deverão obsen/ar e adotar todos os protocolos sanitários para o desenvolvimento de 
suas atividades nos seus locais de trabalho.

rias-

abrange es

Art. 3®. Diante do previsto no artigo 1® Oeste Decreto, os servidores que se enconlram 
cumprindo jornada em regime de leleirabaiho ("home Office') ou por algum motivo se 
encontram atastador. de 
presenciais outrora estabelecidas, deverão retomar suas atividades laborais a partir do 
dia 14 de setembro de 2020 cumprindo a jornada normal previsla na legislação local.

Art. 4®. Revogam-se as disposições em contrário nos Decretos Municipais n*8 
899/2020 e 902/2020, permanecendo vigentes as disposições que nSo conílilarem 
com este Decreto. Revoga-se, integralmente, o Decreto Municipal 933/2020,

Art. 5®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

razão d.is reslrlçõRs de atendimantor.atividades

^ PREFEtrURA MUNICIPAl DE CORONEL FABRICIANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. Resultado. 
Presencial n° 031/2020 - Processo de Compra n° 316/2020 - Proce:^ _c 
Ialório n° 138/2020. Objeto: aquisição parcelada de lanches prontos t zen : 
usuários dos serviços e programas ofertados nos equipamentos públicos i rroi 
pertencentes a rede socioassístencial do Sistema Único de Assistência E—z: - 
SUAS deste município, bem como atender aos eventos institucionais, tais sr-- 
capacitação, winamanto, aperfeiçoamento, simpósio, conferências, sesr-t— 
e outros eventos da mesma natureza, e atender ainda aos encontros e t5j-:=s 
ordinárias dos conselhos municipais da assistência social. Utilizando Esíl.-:= 
Ordinários, Transferências de Recursos do Fundo Nacional de AssistêncE r,=s 
(FNASI e Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistêncác _:í- 
(FEASI, Comunicamos que todos os itens toram fracassados. Coronel Fat- Pi-, 
MG, 10 de setembro de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá, Pregoeira.

Santana do Paraíso, 10 do scfoinbro do 2020.

LUZIA TEIXEIRA DE MELO 
Prefeita Municipal

t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO
CNPJ 3e.5l5.ST3«1001-20 - Irjcrlçlo EllsUi/Bl: MM»
Riui CXmp AinMi*, 71, CAUIra. Sxndiiw <ic ParBlAo - MG 

CÉP3S17M0O-Foib» Fox(31)Kít4159

DECRETO MUNICIPAL N*. 974 OE 09 DE SETEMBRO OE 2020.

"APROVA O DESDOBRO OE LOTE."

A Prefeita Munidj>al 
sues alriOulçóos que 
Administrativo n* 4<

DECRETA;

Art. 1® Fi« 
freme para
Santana do Paraíso • MG. com área total de 626,a6,m’, registrado sob matricula n®, 
51.768 no Cartório de Registro de Imóveis de Ipatinga.

I de Santana do Paraiso - MG, Luzia Teixeira de Melo, no uso dn 
I lhe são conleridas por lei e consideranijo as instnjçOes do Processo 
943/2020:

21 PREFEtrURA MUNICIPAl DE CORONEL FABRICIANO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. RESULTAiL:
GÃO PRESENCIAL 029/2020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - rCCH 
SO LICITATÓRIO 117/2020. Objeto; Cessão de direito de uso de softwaic " 
acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realízaç^ 
tão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipfi - 
tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Comunicamos que 
proponente saiu vencedora: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTC; ^ 
referente ao item 01 ao valor global de R$ 165.600.00 (cento e sessents f 
mil e seiscentos reais). Coronel Fabríciano, 10 de setembro de 2020( "-■"-'zi 
Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

ivndo o deüdobfo do lolf» de terreno de n‘ 18 du ijuadrs n® 34 situndo de 
Josó Aruda (Ex Rua 20), Bairro Residencial Bethánla. nesta cidade deZ

Art. 2® 0 lote de terreno mencionado no enigo antenor, objeto do desdobro, passa a 
constituir os lotes 16 e 19 ambos da quadra n®. 34, com as seguintes medidas o 
confrontações;

I - Lote 18. com frente para Rua Jos4 Arruda (Ex 
metros) pelo lado direito confroniarrdo com o loto 19 
metros) ()bIo lado osijuerdo

Rua 20) onde mede lO.OOm (dez 
onde medo 25,OOm (vinte e cinco 

0 com o lote 17, onde mede 25.00rn (vinte o cinco 
metros) pelos fundos confrontando com os lotes 03 e 04, onde mede lO.OOm: (dez metros)
perfazendo ' ...............
conforme memorial descritivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO
CN?J M.51S57:«1001.20 - (nscnçAoEi___________
Ruí bnoaAméfe. 71, Centro, Ssnt»n»iJoP«mí*o-MO 

C6P 3St7MOO - Fon» F#t (311.1251.5159

3, área total de 250,IXim» (duzentos e cinqüenta metros quadrados)

M - Loto 19, com fronte para Rua Joeé Arruda (Ex Rua 20] onde mede 7,64 * D4,15m ( 
e quatro * D quatro vírgula qumze metros) pelo lado direito 

confrontando com a Rlio José Roso de Arruda, onde mede 24.60m (vinte e quatro vírgula 
sessent.! rrurtros) pelo lado escjuerdci confrontando 
(vinte e cinco metros) peloi 
20,16m: (vinte vírgula quinze 
soienta e c)nco vírgula oitenta e seis rnetros quadrados) conforme memorial descritivo.

sele
DECRETO MUNICIPAL N®. 975 DE 09 DE SETEMBRO OE 2020.

0 lote 18 onde mede 2S,OOiri 
os lotes 01 e 02, onde mede prefeitura municipal de ipaba

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n* 023/2020 

Aviso de Licitação: A Prefeitura Municipal de Ipaba - MG comunica : 
rá processo licitatório n“ 330/2020 na modalidade PREGÃO PRESEir,, ' 
023/2020, menor preço por item para Contratação de clínicas laborattria : ss 
realização de exames de DiagniJslico molecular Coronavírus (RT-qPCR3 : 
ção quantitativa de Anticorpo I6G e IGM para corona virus (QUIMiOU.T*'^^ 
CÊNCIA) através de exames sorológicos atendendo o combate e a preT?"^:^ .*3 
COVID 19 no município de Ipaba. A Abertura será dia 24/09/2020, as GE' 
na Prefeitura Municipal de Ipaba, a Avenida Manoel Machado FrancK 't 
Centro-Ipaba-MG.
Ipaba, 10 de setembro de 2020. Informações licítacaoípaba@gmail.cor 
Prisciila Pereira Ribeiro - Pregoeira

"APROVA o DESDOBRO DE LOTE." s fundos confrontando 
I metros) perfazendo uma área total de 375.e6m’ (trezentos e

A Prefeita Municipal de Santana do Paraiso - MG, Luzia Teixeira de Melo. no uso Oe 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei o considerando as instruções do 
Processo Administrativo n® 3975/2019: Art. 3® Este Decreto entra em vigor na data de sua oubllcaçáo.

Art. 4® O desdobro do lote que trato este Decreto senl submetido <>o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
disposto no snlgo 18 da Lei n® 6,/CG, de U

DECRETA: rio no
na de caducfdsde da aprovação, conforme 
(dezembro de 19/9.Art. 1® Fica aprovado o desdobro do loto de terreno do n® 06 de quadra n® 09 situado 

de fronte para Rua Minas Gerais, Bairro Centro, nesta cidade do Santana do Paraíso 
. MG, com área total de 1,352,46,m*. registrado sob matrícula n®. 51.150 no Cartório 
de Registro de Imóveis de Ipatinga.

SLjrtliHiti do Paraiso. 09 de setembro de 2020,

LUZIA TEIXEIRA DE MELO 
Prefeita MunicipalArt. 2® O lote de terreno mencionado no artigo anterior, objeto do desdobro, passa a 

constituir os lotes Ü6 e 06A ambos da quadra n®. 09, com as seguintes medidas e 
confrontações'. PREFEITURA MUNICIPAL DE IPABA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n» 021/2020

Aviso de Licitação: A Prefeitura Municipal de Ipaba - MG corrrunica que abrirá 
processo licitatório n” 300/2020 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 
021/2020, menor preço por hem, objetivando o Registro de Preços para contra­
tação de empresa para fornecimento de marmitex para atender as necessidades 
da Secretarias Municipais. A Abertura será dia 24/09/2020, as 13:b00min na 
Pretehura Municipal de Ipaba, a Avenida Manoel Machado Franco, n” 176, Centro 
- Ipaba - MG,
Ipaba, 10 da setembro de 2020. Informações licitacaoipaba@gmail.com.
Priscilia Pereira Ribeiro - Pregoeira

I - Lote 06, com frente para Rua Minas Gerais, onde mede 2l,00m-hl2.00m com Lote 
6-A tl2,30m com Gentil Thomaz (vinte e um melros mais doze metros com Lote 6-A 
mais doze vírgula trinta melros) pelo lado direito confrontando com Propriedades de 
Maciel Gonçalves de Almeida e Wanderteia Aparecida Machado, onde mede 7,70m * 
12,37ni 20,00m (sele virgula setenta metros mais doze vírgula trinta e sete metros 
mais vinte metros) pelo lado esq . • . ..
31,30m +12,40m com Proprieda 
Propriodado de Sebastião Bernardo da Silva (trinla o um vírgula trinla metros mais 
doze virgula quarenta metros com Marirj Andrade da Silva mais onze virgula trinta e 
seis metros) com Maria Andrade da Silva e 11,36m (onze virgula trinla e seis metros 
com Sebastião Bernado da Silva,) pelos fundos confrontando com propriedade de 
Raimuritío Antônio Custodio de OUveira, oncle meOe 30,3Om (trinta e seis virgula trinla 
metros) perfazendo uma área totel de 963.53m' (novecentos e sessenta e trôs virgula 
cinqüenta e três metros quadrados) conforme memorial descritivo.

li - Lote 06<A, com frente para Rua Minas Gerais onde mede 12,50 (doze virgula 
cinqüenta metros) peb lado direito confrontando com o loto 06 onde medo 31.30m 
(trinla e
de Gentil Thomaz, onde mede 32.20: (trinta e dois virgula vuite metros) pebs fundos 
confrontando com o bte 06 onde mede 12.00m (doze metros) perfazendo uma área 
total de 388,93.rrF (trezentos e oitenta e oito vírgula noventa e três metros quadrados) 
conforme momorial descritivo.

uerdo confrontando 
de do Maria Andrade da Silva + 11.36m com

0 lote 06-A. onde mede
ORAÇÍO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
'ú Imaculada Viiçem Máe de Oeu* e nossa Mâe, ao contamplar-vos de bfaços ale- 
mando graças sobre os que vos pedem, cheios de confiança na vossa poderosa 
inúmeras vezes manifestada pefa Medalha Milagrosa, embora 
de poi causa de nossas inúmeras culpas, acercamo- nos de vossos pés para vos et; 
esta oraçáo. as nossas miis prementes necessidades (pedir a graça que deseja altk . 
cedei, pois, ó Virgem da Medalha Milagrosa, esie favOf que confiantes vos soüci ■- 
maior Glória de Deus, engrandecímenio do vosso nome, e o bem de nossas almas. . . 
servirmos ao vosso Oivino Filho, inspíiaí-nos profundo ódio ao pecado e dai-nos cori: r ^ 
afirmai sempre como verdadeiros crístáos.’

a noss:

virgula trinta metros) peb lado esquerdo confrontando com Propriedade

iB^ár«SsÍán naiTOetfa!! Sua doação ajuda a transformaria

Voeft sabin que a APAE de Ipatinga atende 
mais de 340 alunos de Ipatinga, Santana do 
Paralsq e Ipaba, de segunda a sexta-feira, o 
ano todo? ê um trabalho que exige dedicação 
total dos seus col-iboradores diretos o para 
Isso, a APAE de ipatinga precisa da sua ajuda. 
Colabore. Contribua com um 
mês c ajudo a APAE a transformar vidas.

Art. 3® Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® O desdobro do bte que trata esto Decreto será submetido ao registro 
Imobiliário no prazo Oe 160 (cento e oitenta) dias. sob pena de caducidade da 
aprovação, conforme disposto no artigo 18 da Lei n® 6.766. de 19 de dezembro de 
1979, todo

APAESantana do Paraiso, 09 de setembro de 2020.
Vltllo « eseols da APAE, no Beta Vista, 
conheça o trabalho que ela faz • 
torne-M um coloborador. Os mais 
alunos agradecem tua generosidade.

LUZIA TEIXEIRA DE MELO 
Prefeita Municipal

de 340
telefone (3U3s:- õiC.

mailto:paba@gmail.cor
mailto:licitacaoipaba@gmail.com
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i'ara facilitar as hiiscas dos processos relacionados ao coronavínis Covid -Id. Oioile; ”C()\ II)" no cantpo OJiW.lí*.'•(. .

Processos Licitatórios
Detallies do processo licitatório; 117/2020

Dados do processoFomecedoresPublicaçõesAtas de Registro de Preço Dotações Empenhos
Data __ Titulo

09-07-2020 RBSÜMO 
09-07-2020 edital e anexos 
17-07-2020 ADIAMENTO 
20-07-2020 ADIAMENTO PARA 04/08/2020 ÀS 09;00

23-07-2020 RESPOSTA a impugnação

# Tipo
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL 
COMUNICADO 
COMUNICADO
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
IMPETRADA
SUSPENÇÃO DE LICITAÇÃO
COMUNICADO
COMUNICADO
COMUNICADO
COMUNICADO
RETIFICAÇÃO
COMUNICADO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
COMUNICADO

1
2
3
4
5

03-08-2020
04-08-2020
04-08-2020
05-08-2020
14-08-2020
18-08-2020
02-09-2020
11-09-2020
14-10-2020

SUSPENSÃO
SUSPENSÃO
IMPUGNAÇÃO EDITAL - CORONEL FABRICIANO
IMPUGNAÇÃO EICON
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL
resposta a segunda impugnação
RESULTADO
TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE

6
7
8
9
10
11
12
13
14

Sistemas.fabriciano.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe5d1282f5ab8f8cddc4s9fa15e6ef00c78b3._ "



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113, 3° andar - Edifício José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 

Coronel Fabriciano/ MG j
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767 '

COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N» 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N® 117/2020

Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento 
e suporte técnico, para reaiização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas 

' * descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários.

Informamos que em conformidade com o Item 11 do Termo de Referencia fica marcado o 
teste de conformidade do software para o dia 16/10/2020 às 09 horas.

Coronel Fabriciano, 14 de Outubro de 2020.

PATRÍCIA CRIST^Í^^EIRA SÁ

Pregoeíra
,

Pregão Presencial n° 029/2020.



Locamail COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE.16/10/2020

COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO 
SOFTWARE.
Setor de Licitação <licitacao@fabriciano.mg.gov.br> 
<jair@bcasolucoes.com.br>
14/10/2020 17:03

Assunto:

De
Para:

Data

• COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE.pdf (~302 KB)

— Boa tarde.

Em anexo, o comunicado de teste de conformidade do Software. Por favor, confirmar o e-mail.

Atenciosamente, Patrícia.

Atenciosamente,

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2304&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1

mailto:licitacao@fabriciano.mg.gov.br
mailto:jair@bcasolucoes.com.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2304&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1


Locamail :: COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE.16/10/2020

COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO 
SOFTWARE.
Setor de Licitação <licitacao(a)fabriciano.mg.gov.br> 
<sigma@sigmavaf.com.br>
14/10/2020 17:02

Assunto: Coronel

De

Para: m.Data

^OOEüC\^
• COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE.pdf (~302 KB)

— Boa tarde.

Em anexo, o comunicado de teste de conformidade do Software. Por favor, confirmar o e-mail.

Atenciosamente, Patrícia.

Assessoria de Licitações 

iecretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2303&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1

mailto:sigma@sigmavaf.com.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2303&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1


Locamail :: COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE.16/10/2020

COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO 
SOFTWARE.
Setor de Licitação <licitacao@fabriciano.mg.gov.br> 
<contabilidade2@brugnara.com.br>
14/10/2020 17:05

Assunto:

De

Para:

Data

• COMUNICADO DE TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE.pdf (~302 KB)

— Boa tarde.

Em anexo, o comunicado de teste de conformidade do Software. Por favor, confirmar o e-mail.

Atenciosamente, Patrícia.

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipai de Coronel Fabricíano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2305&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1

mailto:licitacao@fabriciano.mg.gov.br
mailto:contabilidade2@brugnara.com.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2305&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1
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As informações deste formulário estão em tempo real.

Para facilitar as buscas dos processos relacionados ao eoi'(>navírus Covid -!</. t>i«iEe: "COVID" no tampo
Processos Licitatórios

Pag.Detalhes do processo licitatório: 117/2020

Dados do processoFomecedoresPubiicaçõesAtas de Registro de PreçoDotaçÕesEmpenhos I

TítuloTipo Data
ÀVISÓ DE LICITAÇÃO
EDITAL
COMUNICADO
COMUNICADO
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
IMPETRADA
SUSPENÇÃO DE LICITAÇÃO
COMUNICADO
COMUNICADO
COMUNICADO
COMUNICADO
RETIFICAÇÃO
COMUNICADO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
COMUNICADO

1 09-07-2020
09-07-2020
17-07-2020
20-07-2020

RESUMO
EDITAL E ANEXOS 
ADIAMENTO
ADIAMENTO PARA 04/08/2020 ÁS 09:00

2
3
4 ■3

5 RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

SUSPENSÃO
SUSPENSÃO
IMPUGNAÇÃO EDITAL - CORONEL FABRICIANO
IMPUGNAÇÃO EICON
RESPOSTA À impugnação

RETIFICAÇÃO DO EDITAL
resposla a segunda impugnação
RESULTADO
TESTE DE CONFORMIDADE DO SOFTWARE

■7 .23-07-2020
6 3^03-08-2020

04-08-2020
04-08-2020
05-08-2020
14-08-2020
18-08-2020
02-09-2020
11-09-2020
14-10-2020

7 3-
8
9 ix
10 3_
11 3.^
12
13 3

14 3

Sistemas.fabriciano.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbe5d1282f5ab8f8cddc4s9fa15e6ef00c78b3



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Assessoria de Licitações
Rua Boa Vista, n° 113,3° andar - Editicio José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro - Coronel

Fabriciano/ MG
Fone: (31) 3846-7077 / (31) 3846-7063 / (31) 3846-7767

KJhm
ATA CIRCUNSTANCIADA - 2° SESSÃO - TESTE DE CONFORMIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N» 256/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 117/2020 ^00

Às nove horas, do dia dezesseis de Outubro de dois mil e vinte, reuniu-se a Pregoeira Patricia Cristina Ferreira Sá, juntamente 
com a equipe de apoio: Poiliane Pereira Tomaz Silva e Jose Pereira e os membros da Comissão Técnica de Avaliação Samue. 
Oliveira Goulart, Abel de Carvalho Filho e Wander Marcondes Moreira Ulhôa, para dar prosseguimento aos trabalhos referente 
ao Pregão Presencial n® 029/2020, previsto no item 11. 'TESTE DE CONFORMIDADE" do Termo de Referência - Anexo I, cfc 
edital, cujo objeto é Cessão de direito de uso de software, 100% acessivel via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, 
conforme especificações técnicas descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Estava presente o Sr 
Gabriel Jose Vivas Pereira, representante da empresa SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP para demonstração 
do Software, consoante aos itens 8,9 e 10. do Termo de Referência - Anexo I, do edital, A comissão Técnica avaliou a 
demonstração e aprovou todos os itens apresentados, chegando à conclusão de que o software atende integralmente os 

quisitos técnicos exigidos no edital do referido Pregão Presencial e está apta a prosseguir no processo licitatório. Não esteie 
presente representante das licitantes ELEVA BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA e TRIBUTARE EFICIÊNCIA 
FISCAL LTDA as quais foram devidamente avisadas da data e horário da demonstração através de email e publicação de avise 
no Portal da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano para que qualquer interessado pudessem acompanhares trabalhos. Nada 
mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata que será assinada pela Pregoeira, equipe de apoio. Comissão Técnica de Avaliação e 
representante presente.

patrícia CRISTINA FERREIRA SÁ 
Pregoeira

POLLIANE PEREIRA TOMAZ SILVA 
Merfibro da Equipe de Apoio

JOSE Poeira 
Membro da EdJ^e de Apoio

ABEL DEfC ARVALHO FILHO
Comissão Técnica de Avaliação

WANDER MARC
Comissão Técn

EIRA ULHOA
:a de Avaiiação

SAMUEL O^IRA GOULART 
Comissãp^écnica de Avaliação

Representante:
/ O ■

SlG^MA TECNÓtòGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020 
PROCESSO DE COMPRA N.° 256/2020 - PROCESSO DE 

LICITAÇÃO N.® 117/2020

A Pregoeira Municipal de Coronel Fabriciano, analisando a Ata de 
Julgamento do Processo em referência, resolve ADJUDICAR a proponente: 
SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, referente ao item 01 no 
valor global de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais), 
a celebrarem contratos com o Município.

Para constar, lavra-se a presente Ata que será assinada pela Pregoeira.

Coronel Fabriciano/MG, 16 de outubro de 2020.

/
Patrícia Cris^r^^^^ira Sá 

Pregoeira



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG

í -TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO N° 029/2020 - PROCESSO DE COMPRA N.° 256/2(^
PROCESSO LICITATORIO N.° 117/2020

o Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano, no desempenho de suas 
atribuições, de conformidade com o Pregão n.° 029/2020.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado registrado na Ata de Reunião realizada em três 
de setembro de 2020, onde aparece vencedora a proponente: SIGMA 
TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, referente ao item 01 ao valor global 
de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais).

O Processo ora homologado, foi realizado para Cessão de direito de uso de 
software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado 
municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas 
descritas neste termo, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários, ao valor 
global de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais).

Coronel Fabriciano/MG, 16 de outubro de 2020.

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA BIZARRO 
Prefeito Municipal



Locamailata 2 sessão - teste de conformidade16/10/2020

Assunto: ata 2 sessão - teste de conformidade
Setor de Licitação <licitacao(afabriciano.mg.gov.br> 
<sigma@sigmavaf.com.br>
16/10/2020 14:47

CeMFonsI
liabiiitíatioDe

Para:

Data

• Ata.pdf (~211 KB)
âSO

mÍ^OOEÜCW
Boa tarde;

Segue em anexo copia da ata da sessão do teste de conformidade.

Atenciosamente,

Patrícia Cristina

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

. refeitura Municipal de Coronel Fabriciano

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2316&_mbox=INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1

mailto:sigma@sigmavaf.com.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2316&_mbox=INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1


16/10/2020 Locamail:: ata 2 sessão - teste de conformidade

ata 2 sessão - teste de conformidade
Setor de Licitação <licitacao@fabriciano.mg.gov.br> 
<jair@bcasolucoes.com.br>
16/10/2020 14:46

Assunto:
Coronel
FâbrkiJa«iõDe

Para:

Data

Boa tarde;

Segue em anexo copia da ata da sessão do teste de conformidade.

Atenciosamente,

Patrícia Cristina

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano 

slefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com. br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2315&_mbox-INBOX.enviadas&_action-print&_extwin-1

mailto:licitacao@fabriciano.mg.gov.br
mailto:jair@bcasolucoes.com.br
https://webmail-seguro.com


Locamail:: ata 2 sessão - teste de conformidade16/10/2020

ata 2 sessão - teste de conformidade
Setor de Licitação <licitacao(afabriciano.mg.gov.br> 
<contabilidade2@brugnara.com.br>
16/10/2020 14:45

Assunto;
Ccmtnel
FaMcla»De

Para:

Data

• Ata.pdf (~211 KB) &>\

Boa tarde;

Segue em anexo copia da ata da sessão do teste de conformidade.

Atenciosamente,

Patrícia Cristina

Assessoria de Licitações 

Secretaria de Governança Jurídica 

Prefeitura Municipai de Coronel Fabriciano 

Telefone: (31) 3846-7077/7767/7078/7063

https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2314&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1

mailto:contabilidade2@brugnara.com.br
https://webmail-seguro.com.br/fabriciano.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2314&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1


■(

f

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG
Setor de Licitações

PREFEITURA 
FABRICIANO/MG.
PRESENCIAL 029/2020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - 
PROCESSO LICITATÓRIO 117/2020. Objeto: Cessão de direito de 
uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e 
suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria 
da apuração do valor adicionado municipal - VAF, tendo como fonte 
de receita; Recursos Ordinários Comunicamos o resultado final onde 
a proponente SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - 
EPP, se consagrou vencedora e foi homologado o resultado registrado 
na ata de reunião realizada em três de setembro de 2020 bem como 
aprovação do teste de conformidade realizado aos dezesseis dias do 
mês de outubro de 2020 ao valor global de R$ 165.600,00 (cento e 
sessenta e cinco mi! e seiscentos reais). Coronel Fabriciano, 16 de 
outubro de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira.

MUNICIPAL
RESULTADO

DE CORONEL 
FINAL PREGÃO

/
I

Rua Boa Vista, n“ 113, 1° andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170- 

041 -CEL. FABRICIANO-MG
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DIÁRIO OFICIAL
Coronel Fabriciano

Poder Executivo

ANO 2020 Coronel Fabriciano. sexta-feira , 16 de outubro de 2020 Número 1.345

SETOR DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. RESULTADO FINAL PREGÃO PRESENCIAL 029/2020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO 
LICITATÓRIO117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, 
monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de receita: Recursos Ordinários. Comunicamos o resultado final 
onde a proponente SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, se consagrou vencedora e foi homologado o resultado registrado na ata de reunião realizada 
em três de setembro de 2020 bem como aprovação do teste de conformidade realizado aos dezesseis dias do mês de outubro de 2020 ao valor global de R$ 
165.600,00 {cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais). Coronel Fabriciano, 16 de outubro de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MC. EDITAL RESUMIDO. PROCESSO LICITATÓRIO N® 178/2020. MODALIDADE: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N'*064/2020. Objeto: contrataçãoda empresa HI-EPC COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE S/A, para prestaçãodeserviçosdeteleorientação. 
com atendimento digital e telefônico para informação, orientação e atendimento médico, voltados aos casos de CORONA VÍRUS (COVID-19), pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, ao valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), utilizando recursos de Outras Transferências de Recursos do SUS - 
CORONAVIRUS (COVID-19), através de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, Inciso tV da Lei Federal n® 8,666/93 e art. 4® da Lei Federal n° 13.979/20, 
com suas alterações posteriores. Coronel Fabriciano, 16 de outubro de 2020. Dose Pereira. Presidente da CPL.

Diário Oficial de Coronel Fabriciano, n® 1.344, quinta-feira. IS de outubro de 2020 / Página 1
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6INSTITUCIONALDIÁRIO DO AÇO Sábado, 17 de
r. Pág.^1^5-

PREfEltUBA MUNICIPAL OE CORONEL fABRICIANO

■ PREFEITURA MUNICIPAL OE CORONEL FABRICIANOIMG. RESULTADO Fl- | 
NAL PREGÃO PRESENCIAL 02912020 - PROCESSO DE COMPRA 25612020 ' 
- PROCESSO LICITATÓRIO 117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de i 

! sollware, 100% acessível via web. incluindo treinamento c suporte técnico, 
para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de receita: Recursos Ordiná' 
rios. Comunicamos o resultado final onde a proponente SIGMA TECNOLOGIA ^ 
E ASSESSORIA LTOA - EPP, se consagrou vencedora e foi homologado o j 
resultado registrado na ata de reunião realizada em três de setembro de 2020 ' 
bem como aprovação do teste de conformidade realizado aos dezesseis dias | 

i do mês de outubro de 2020 ao valor global de R$ 165.600,00 (cento e ses-1 
i j senta e cinco mil e seiscentos teais). Coronel Fabriciano, 16 de outubro de [ 
, ^2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira, ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO
Av, Acesila, 3230. Biilrro Sâa José. Timótoo/MG 

CEP: 35182-901 • Tetefax; (31) 3347-4718 / 3847-4701

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO/MG • AVISO DE LICITAÇAO -TOMADA OE 
PREÇOS N* 022/2020 • O Munictpio dfi Timéteo, ntmvés (la Comissfio Permnnenlfi <le 
Uataçôes, nos lermos da legislação vigente, Lei Federal n*. 8.666. de 21/06/93 e 
aíteraçôes, toma público que no dia 06 de novembro de 2020, às 13:30 horas, na sua 
sade. íará realizar itcilaçào. na modalidade Tomada de Preços n". 022/2020, Processo 
Admintotrativü n». 231/2020. que tem [W objeto 8 contratação do empresa de 
engenharia ou arquitetura e urbanismo, pelo regime de emprellada por preço unitário, 
tipo menor preço giobai. para prestação de serviços de remoção de engradamento de 
madeira da cobertura do Fomo Huffman O presente Edital e seus anexos estarão ã 
disposição
http://iransparencia.timoteo.mg.gov,br/iidtaooes. Melhores informaçòes pelos 
telefones; (31) 3847-4718 e (31) 3847-4701. Timóteo. 16 de outubro do 2020. Jamilton 
Gomes Fioueiredo - Presidente da CPL.

POOER UUDICliRIO DO EST

J«RlçT Ut Ptimwn liH
Cumi.rvíi 1),- IPATINC» • :• vara CIvíiI dú Cwrnnicn^

COMtRCe DE IPXTTHO*

EDim OB cneçio ■ piuzol iro dias

endereço cictr&nico.dos interessados polo

''HO^IíSSOU* •l)0357U.?8?Üi9U fJPGií

CWSSS- (CiVEU DESPEJO POn PALTA DE PAGAVENTO CUMULADO CW^ COBflAUÇA t!M|

AlJTOFi, HliOO OBRAI.ÜO PtnbiQAO ti VIEIFIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Av. .Acesita, n* 3230. Bairro São José, Timóteo/MG 

CEP: 35182-901 - Telefax: (31) 3847-4718 / 3847-4701

llplP CESAn viBiFW MACHADO • otAreí (Ij
|X PREFEIIURA MUNICIPAL OE CORONEL EABRICIANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANOIMG. EDITAL RESUMIDO. 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 17812020. MODALIDADE: DISPENSA DE LICITA- 
ÇÃO r 06412020. Objeto: conitalaçâo da empresa HI EPC COMUNICAÇÃO E 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE SIA, para prestação de serviços de teleorieritação, com 
atendimento digital e telefônico para informação, orientação e atendimento mé­
dico, voltados aos casos de CORONA VÍRUS {COVIO-19}, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, ao valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
utilizando recursos de Outras Transferências de Recursos do SUS - CORONAVI- 
RUS (COVID-19}, através de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, Inciso 
IV da Lei Federal n“ 8.666/93 e art. 4" da Lei Federal n“ 13.979120, com suas 
alterações posteriores. Coronel Fabriciano, 16 de outubro de 2020. Jose Pereira. 
Presidente da CPL

AVISO DE ALTERAÇÕES - PREFEITURA MUNICIPAL OE TIMÓTEO - UASG 
985373 - PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2020 - O Município de Timóteo toma 
público aos inieressados. que foram efetuadas alterações no Anexo III - Temio de 
Rererôncia do Edital relerenle ao Pregão Elelrônico n® 018/2020. Registro de 
Preços n® 026/2020. Processo Administrativo n® 209/2020. que tem por objelo a 
aquisição de mobíliério escolar constituído de conjunto aluno CJA - 06, padrão 
FNDE, em aiondimonto ãs necessidades das escolas municipais de Timóteo/MG. 
Fico agendada a abertura para o dia 03/11/2020 às 13'0ü hs, no sito 

.comprasgovernament8is.gov.br. Comunica ainda que o presente Edital 
devidamente retificado encontra-se h disposição dos interessados no site 
htip://lrfin8parencis,timoieo.mg,gov.br/ltcitacoes ou no 
Melhores informações na Gerência de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Timóteo, localizada na Av. Acesito, n®, 3.230, Bairro São José, 
Timóteo/MG, e pelos telefones: (31) 3847-4718 e (31) 3847-4701 ou pelo email: 
comprastimoteo@gmait.com, Timóteo, 16 de outubro de 2020, Claudilea Pedroso 
de Oliveira Thomaz - Pregoeira

SA2 SASES wi Qu« 0 DFMtói* »«iti vNen »u 4«l* mónromnn» iK-tren «.jt o» rsi» juizs i S4ci4ii'ia os 3* v*i« 
C.«:. l-sm,r»m us n* 5000570 M Wl»-Í 13 031J. *Ç*0 DB CES^EJO POR Pxi.T* OE PSOSMEWTO C C

■nfluo* PCI Kuno GLRAcoq 
LIVl*

corj AÇ*0 OE COOMANÇA DE ALuCUCi» U ENCAHqOJ E BUULOCAÇÂO 
PERDIGÃO E VIEIRA, sm tftcc da CÉSAR VIEIRA MACHADO E OUTROiSi, Ifindo como orecuFSflonsi DBA..

CESAH VIEIRA UACHAOO, CPP OOO.BK.JIT-ÍO, «mm» «tuKlrxtAucfwor rpEiTAr. «pw
luss' meeno • pSo iswo?. pi-s <* no písto 0* 15 íqubiol smj cv quttenop n.i» o roic-Up
lUuguol. inclusivo os quo s* ' 114 c oicinvo ptgsinfMp t acmmi tncai-Qos. com iiLrot oa 'tiofs, (uitij p

liuirnu ■çIviilMo qu«. P.SoUNDlIu CcnstlAOll ■ Av**
pFíWíTv.FtnSa cninn *»t04a»im« istn pniFgbdo! pma auWí eiMfism»» n« .oleisi OoO' e ptsipde r»iip 
CNDKlo a Conisict do Ipoungt 'MCi. los 07 iW outubro de 3030. Eu. Fcnsixlp Cu!l> Oe Astn. OoF«”le do Scereur* 
•fii «líuimiiiçlin. suPACiovi,

iw sdyni)*on qn locdoor, linln i<o viloi quo %•

-cofflprasnet.gov-br.

OAJAKi 104730

MIA Aac RODRKiOnRAGARsMOS

--BEFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAlSO - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
.CITAÇÃO 00312020 - CREDENCIAMENTO 00112020 - Credenciamento de Empresas Especialijadas em Regularização 

Fundiária de Interesse Social IREURB SI. RATIFICA os procedimentos da CPL alé o presente momento, relativo a empresa 
LEGALIZA BRASIL REGULARIZAÇÃO FUNOIÃRIA LTOA EPP CNPJ: 34.372.34610001-32. Aulorizado o credcnciamenio da 
mesma. Luzia Teizeira de Melo, Prefeita Municipal, 16/1012020.

ORAÇÃO DE NOSSA SENHOnA DAS GRAÇAS
"Ó ImacuIfldB Vitgflm MEe do Dfiui e noíja Mãe. Ba contamplar-va, de braço, abano, derramando 0raçBS ,obre 0, que vo, pedem. r.Oeio,, 
contiança nn vossa poderosa intercesslo, íniimsiss vezes mnnilestade pela Modalha Milegrosa, «mbora loconhecendo a nossa indignidade 17 
canta de nossas inúmeras culpas, aceteamo- nos dc vossas pés para vos expor, durania esta oração, as nossas mais prememos nccnssidaS 
Ipedir 8 graça que deseja alcançar) Concedei, poia, 6 Virgam da Medalha Milagrosa, esie lavor que coniiames 
Glória da Oaus, engrandecimonto do vosso nomo, 0 0 bem do nossos almns. E para molhoi servirmos no vosso Divino filho, inspliaí-nos proliin 
ódiu 80 pecDdo t dai-nos cinagom do nos afirmar sempre curnu verdadoiios crislSos.'

soticiiamos, para m«

IIIÁKIO DO AÇO Sábado, 17 de outubro de 2020 0CLASSIFICADOS
DIVERSOS! IMÓVEIS FILTRAMOS OPORTUNIDADE!

ÒL .ÇÍCÍ
FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER - FSFXVendo 2 lotes jun- 

tos de esquina com 
a rua Itajubá cl 
Montes Claros no 
Centro de Ipatinga. 
Tr. 3825-2142.

e Puirfiúáííoréó -Ifc Agu3 tr.

VENDO APTO NO IGUAÇU |
Rua Caetés, ótima localização. 141 m2. 3 quartos (1 suf- > 

j te). Armários nos quartos e cozinha. Sala e copa grandes J ; 
^ em conceito aberto. Sacada. Garagem. Prédio com eleva- ' - 

dor: aquecimento solar. 360 mil reais.
CONTATO: (31)98898-3560

PA8X, Fax. Alímw 
CF. TV. Ititwhre. Vebv. 
íaleftWB com 0 sam lio. 
Pedo do computÀidoras

i
Água pura,sua 
fonte de saúde

L :

. *.
3824-0035
8887-0035 ^(31) 382t-W31 / (3tj 96484936

EncodUR-iB «twiio ii« Funil«i« 8Ío Ft«ncl«eo X*vl»r -1 
CNPJ- «gazadM/DOOi-oo

rioCunfi».ORiÇÜO a KOSSA SINHOM 
DA PIN» - Vvgnn SARtíssmr 
íl-jicls$iiM Ssnhofí w», soi i 
«ipflMhl iivMKl* dl Btni. 
f!«>ws nnu rsinhi dl BaliTi c 
dc Amôi. Diniji glidota loSn ni» 

«Biii aitsiui I niMiiit- 
dHi I vHdtdMt c4ncu dai o- 
iit üivHiti. Piii i|M soiiinm. 
ini tudo g itnigo di notsi «idi. 
Pioinjit cwR CDiíjMt it mdi 
dii dl II. Siddti com «lanpw 
dg voits divino filho Jttus. Oii 
cie riiifjg:iQSFiil:gri da Pena.

lEMPREGOSi
Dr.t'ín/ffi/f^av'íjPr«rfiJ

.IVJiTilViCí/iiJ.-iii

í»í;-u:r»j

En^rcsi cslú »o inatalando 
RO Vale do Aço e precisa-se 
da vandedoreslaalfrepresan- 
lantea pl cidades dn Vale do 
Aço. Interessados Tr. 131) 
93705-8844 Geraldo

•A FSfy u '«tillcó, * inremiaOu «iculid» "u jun*
. cututScs Ifcoruv níià lt>»uiri(.l. n-ttJi-.An-Cilu* V “íiciiui d«i* 
«fiMou 0 «OmMTO connto tín Coln.io onr» o item d-

rp<,r mqrisuaiiuictor fl» Sul 
11/08/2020 eir, nrtcfíftteoi U

t*e.hcsB-otnr, por atítí de «slUqSo

Agropecuária
PRADO o’i 3822.6203

K 'SOPOR i 
fRANUUDO,

VENDEM-SE
• Munha de carvao 

• Esterco

RelrH-xAs fle : C7II2 - PniingA» di M,vtva <1, 
Ifl tometiAMnia d* Ineunra».

. Un Innimor CA'* «-)8úlí - . 1»

PAIUKA-UO
Dumets iiil'>imd'.4ei govmmgccn: l't»>t('«i)'AS *\PEQUENOS

ANÚNCIOS
3828903D

C V '7.3826.5563 - 99686.5563
Rua Es.riú, 108 - Vila Mililnr- Ipating.T (pilfnçs lOOAOuluCrodeJG^O

Com/yueAv. Juscelino Kubitschek, l.SSS- Jardim Par

CENTRO DE EmiCAÇÀO INFANTTI, nEl,,\ VI.STA
Creche CevnunlVina Hela Visia

1 CNPg de ?«£7t4Met-<.-
V«.

i>i M.-T-tni
‘1A.A j-lAl-S.S

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEtCÃO DA DIRETORIA

CRECHE COMUNITARIA BELA VISTA

GESTAO: DEZEMBRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2024

C inrosidonle da CCBV - Cntche Comunitilrin flpi.-i VKta - Osmanrfo Ntywron 
Pircv Duarte, CPF l&S.KlZ.30e-72. no uso dii suas atribuiçõe.s. convoca Assembléia 
Geral com o objetivo de eliiger nova Diretonn f.xccutrvn, Conselho Fiscal« Coruelho 
Consultivo para um mandato dir quatro drtoo conforme Capftuio in, Snçan iii, Artfgo 
le do fsututo desta Fntidade, no dia 13 de Novembro de 2020, em sua sede situada 
ã «u8 Timóteo. 275. Bairro Bein Vista, l(>ntlnga/M(i de 13 As IS horas.

A votação $0 destina a eleger chapa completa e sabart PrvskJanto, Vice- 
preslden». Secretário, 2» SecreMrio, tesoureiro. 2» Tesoureiro, Conselho Fiscal e

Conselho Consultivo

O Registro tia ch

ácirtiá citado mi pt*tíodo de 14 de üutubio de 2070 a 12 (le Nuvetttbrct dt> 2020 de 9
ser efetundo na secretaria da CCBV rw endereço

dv 15 lioras-

lííkBáiãSffililâSSãt&^SpMlng*. 6 de Outubro de 2020 /* 
Osmando Newion Pii-et buarte

I

PraskXma
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I^IWOR PREGOEIRO - MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO - MG.

txi ^ y ís lisI
<í

^GÃO PRESENCIAL N^ 02912020
O < o-

PROCESSO DE COMPRA N9 25612020

TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

n9 11.468.681/0001-33, com sede na Avenida Olegário Maciel, n^ 2251, Bairro Santo 

Agostinho, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP; 30180-118, vem, respeitosamente, com 

fundamento no artigo,41, §19, da Lei n9 8.666/1993, apresentar a RAZÕES DE RECURSO À SUA 

INABILITAÇÃO EM PREGÃO PRESENCIAL N9 02912020, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos.

PRELIMINARMENTE

Do cabimento do recurso.

As presentes razões de recurso são apresentadas na data de 09 de setembro de 2020, através 

de endereço eletrônico disponibilizado, licitacao(Sfabriciano.mgg.eov.br, respeitando-se o 

prazo estabelecido em edital paradigma e no Decreto Federal 3555100 - 3 dias úteis a partir 

da sessão pública ocorrida em 3 de setembro de 2020.

RELATÓRIO.

O presente processo licitatório tem como objeto a "Cessão de direito de uso de software, 100% 

acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, 

monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período 

de 12 meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo".

Como critério de habilitação técnica o edital em seu subitem 10.1.4.1. estabelece que "Deverá 

ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante desempenhado atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação"; ainda, "item 10.1.4.1.2. O atestado deverá constar, no mínimo, que o software
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possui: a) Importação de arquivos: 1) Arquivo de ATIVOS 2) Arquivo de RETORNO DO 

Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI b) Funcionalidades: 1) Processamento 

DAMEFs carregadas no sistema; 2) Geração do RESUMO DE CFOPs, para o ano base de 

apuração do VAF, a partir da EFD ICMS-IPI; 3) Montagem da DAMEF a partir da EFD ICMS-IPI; 

4) Apuração de divergências entre os valores apresentados na DAMEF versus aqueles obtidos 

da EFD ICMS-IPI; 5) Envio de notificações eletrônicas; 6) Módulo para gerenciamento das 

respostas às notificações expedidas".

Em razão de tal previsão, a Tributarie Eficiência apresentou impugnação (petição anexa) sob 

alegação de que os referidos itens são clausulas restritivas, desarrazoadas e desproporcionais, 

portanto ilegais. Como resposta, negativa à impugnação - justificativa anexa.

Prosseguindo-se os feitos, realizada audiência pública na data de 03 de setembro de 2020, 

ocasião em abertas as propostas de preço e ofertados lances verbais pelos participantes - 

Tributarie Eficiência Fiscal, Sigma Tecnologia e Assessoria Ltda. e Eleva Brasil Consultoria e 

Assessoria.

Ao fim dos lances, a Tributárie Eficiência Fiscal estabeleceu melhor proposta (R$...); ato 

contínuo, abertura de envelope de habilitação em que declarada suposta irregularidade no 

atestado técnico apresentado {"não atende aos exigidos nos subitens 10.1.4.1 e 10.1.4.2 do 

edital"), portanto, considerada inabilitada; em seguida, aberto envelope da segunda colocada. 

Eleva Brasil Consultoria e Assessoria, novamente declarada suposta irregularidade no atestado 

técnico ("não atende aos exigidos no subitem 10.1.4.2 do edital"); por fim, aberto envelope da 

terceira colocada. Sigma Tecnologia e Assessoria, constatada suposta regularidade da 

documentação e do atesado, declarada vencedora.

Diante a decisão de inabilitação por suposta irregularidade do atestado apresentado, a 

recorrente (re)afirma a ilegalidade dos critérios adotados na redação dos subitens 10.1.4.1 e 

10.1.4.2 do edital paradigma. Ainda, destaca sobremaneira a ilegalidade da decisão 

administrativa exarada, já que essa não se atenta à realidade fática da contratação (objeto e 

atividades desenvolvidas) ou à capacidade das participantes (e seu histórico na prestação de 

serviços similares ao demandado), mas resume-se a reproduzir a literalidade editalícia, sem 

análise crítica ou finalística. Irresienada, a recorrente apresenta apontamentos legais.

doutrinários e iurisprudenciais sobre o tema.
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I. DA ILEGALIDADE DA PREVISÃO EDITALÍCIA - CLAUSULA RESTRITIVA.

As razões pelas quais a previsão editalicia destacada (subitens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2) é ilegal já 

foram apresentadas em impugnação ao edital. Como resposta, apontamento em parecer 

jurídico "A estipulação no edital, onde as determinações e condições via de regra, tem força de 

lei, e são sujeitas ao princípio da vinculaçõo ao instrumento convocatório".

De fato, inegável que o Edital de licitação é fonte primária e vinculativa de critérios e limites à 

participação no processo de contratação pública. No entanto, mesmo os Editais Licitatórios (e 

por consequência, seus critérios) possuem limites, seja em previsão legal (principalmente. 

Lei de Licitações, Lei 8.66611993) ou previsão constitucional (Constituição Federal, artigo 37, 

XXI).

Partindo-se desse pressuposto, ainda que o artigo 43, V da Lei 8.66611993 estabeleça que "a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada", o responsável administrativo (ou o licitante) ao deparar-se com 

previsões desarrazoadas]desproporcionais, não deve cumprir com tais previsões sob pena de 

agir de forma ilegal - decisões que remetam a previões editalícias ilegais são igualmente 

ilegais.

Afaste-se desde já a alegação de "o licitante deve ter conhecimento em face das exigências 

editalicias". Diante da previsão ilegal do edital, o recorrente buscou correção em impugnação 

ao edital e, negada impugnação, busca reconhecimento da ilegalidade a partir de decisão de 

inabilitação. O recorrente conhece o critério de habilitação e justamente por conhecê-lo, 

questiona sua legalidade. Remissões ilegais devem ser analisadas e não podem |devem ser 

cumpridas.

Feitas as considerações, as previsões de subitens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2 são ilegais pois não 

respeitam limites determinados em artigo 30 da Lei 8.66611993, tornando-se. a partir da 

aplicação prática, incompatíveis com a contratação pretendida.

Verifique-se, ao conter a exigência de atestado de capacidade técnica com a descrição literal 

pretendida, o edital não buscou informação ou confirmação de execução de serviços de 

características semelhantes ao objeto licitado. O edital condicionou a habilitação técnica dos

Página 3/12 - Documento assinado no Assinador Link. Para mais informações veja a última página, 
Para verificar este documento acesse; https://assmador.linkc6rtificacao. hi'/aclink/vRTificar e informe o logiii: 0070384 e senha: il552Itv

https://assmador.linkc6rtificacao


TRIBUTAR
INTELIGENCIATRIBUTARiA.nNANCÊIRAE

>

interessados à apresentação de atestado restritivo (com conteúdo literal nos termfi^ dç iteuffl-y 
10.1.4.1.2), o que prejudicou a ampla participação e a escolha proposta para a admints^^^^^^^^ 

pública.

A Lei de Licitações (Lei 8.666193), em seu art. 30, fixa limites às exigências relativas à 

qualificação técnica. O disciolinamento da comprovação de aptidão é feito por meio de 

dispositivos de cunho geral (inciso II e §§ 5°, 6°, 8° e 9°) e dispositivos específicos para serviços

(§§ r, 2°, 3”el0).

Nesse sentido, aprofundamento inicial recai sobre meio de prova da aptidão. O art. 30, §§ 1°, 

3° e 4°, da Lei n. 8.666/93 determina que a comprovação deve ser feita por meio da 

apresentação de atestados ou certidões (o que no edital ora analisado é válido e 

recomendado).

Por sua vez, a natureza das exigências impostas aos atestados, certidões e declarações à luz 

das normas gerais e específicas que regem a matéria também sobre limitação pelo preceito 

geral contido no inciso II do art. 30 da Lei de Licitações. Tal dispositivo refere-se 

expressamente ao conteúdo que deve constar do texto do atestado, pois especifica que a 

documentação correspondente deve comprovar a aptidão para o desempenho de atividade

compatível em características, quantidades e prazos com o obieto da licitação.

Opostas as exigências de itens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2. às previsões expressas no art. 30, § 1°, da 

Lei n. 8.666/93 encontramos dispositivos desarrazoados que implicam em restrição à 

competição - conteúdo editalício inibe)afasta a ampla participação dos licitantes. Licitantes 

que, embora comprovadamente aptos a executar o contrato, não dispõem da certidão 

expressa conforme reclamada pela Administração. Portanto, uma imposição dessa espécie 

somente poderia ser admitida se claramente explicitada no texto legal, o que não ocorre.

Sobre o tema, julgamento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, através de seu 

conselheiro Sebastião Helvécio, em denúncia Ns 812.442:

"A palavra atestados opera no sentido inverso ao pretendido pelo edital paradigma, ou 

seja, permite ao licitante apresentar tantos certificados!atestados quantos julgar 

necessários para evidenciar sua capacidade de executar o objeto conforme descrito em 

termo de referência, anexo I. Em nenhum momento, a lei atribui discricionariedade ao
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administrador para determinar o tipo de atestado exigido. 0 caminho a serkeg^cto^^ J 

aquele traçado no art. 37, inciso XXI, da CR, que assim dispõe: ^OÍEUC\^^

Art. 37. XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o aual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Nesse contexto, a exigência de que o atestado de capacidade técnica seja emitido pela 

Administração Pública exatamente conforme descrito em itens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2 do edital

fere o preceito constitucional da isonomia, porque desiguala injustamente concorrentes que 

apresentam as mesmas condições de qualificação técnica, embora não possuam o atestado 

com as disposições expressas.

Se o julgamento do TCE já havia sido apresentado à senhora pregoeira em impugnação ao 

edital, seus ditames ganham especial contorno a partir da decisão administrativa de 

inabilitação da Tributarie Eficiência, empresa que apresentou MELHOR PROPOSTA DE PREÇO, 

apresentou ATESTADO TÉCNICO COM OBJETO IDÊNTICO AO DEMANDADO pela administração 

local, e teve sua participação inabilitada porque o atestado técnico não possuía redação 

idêntica à previsão editalícia.

II. DO OBJETO DEMANDADO E DA PROVA DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Verifique-se ainda que objeto a ser contratado é amplamente descrito em termo de referência 

em anexo I do edital. Os critérios estabelecidos em relação ao obieto licitatório são

necessários, adequados e usuais, determinam o escopo dos trabalhos desenvolvidos por 

quaisquer licitantes que se prestem à Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via 

web para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado 

municipal - VAF. E tal descrição é empregada de forma habitual por quaisquer Municípios na 

contratação de serviços idênticos ou similares.
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Repita-se, a contratação pública deve obedecer a critérios rígidos de legalidade e quandMe 

na escolha de seus prestadores. No entanto, tais critérios devem ser razoáveis e proporéi^^^ 

ao objeto ofertado, o que premia os dispositivos constitucionais e legais norteadores oM 

licitações - principalmente o artigo 37 caput e inciso XXI da Constituição Federal e artigo 3^ 

caput da Lei 8.666193.

£^0DÊüCV'^

Especialmente relacionado ao tema, vale atenção ao artigo 35§ da Lei 8.666193 que veda a 

inclusão de cláusulas que comprometam ou restrinjam desnecessariamente o caráter 

competitivo do certame:

Art 3^ § 1^-É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Reitere-se, as previsões de itens 10.1.4.1. e 10.1.4.1.2 são cláusulas restritivas arbitrárias E 

NÃO ATESTAM DE FORMA TERMINATIVA (ÚNICA E EXCLUSIVA) a capacidade técnica dos 

licitantes. Sob o crivo do princípio constitucional da razoabilidade, que impõe limite à 

discricionariedade administrativa, filtrado através do princípio da proporcionalidade, reafirma- 

se a inadequação dos subitens.

Para Dirley da Cunha Júnior, a proporcionalidade "é um importante princípio constitucional que 

limita a atuação e a discricionariedade dos poderes públicos e, em especial, veda que a 

Administração Pública aja com excesso ou valendo-se de atos inúteis, desvantajosos.

desarrazoados e desoroporcionais".

A filtragem dos referidos subitens pelo principio da proporcionalidade constitucional 

demonstra a inadequação da previsão editalícia (e posteriormente da decisão administrativa). 

Filtragem que considerada o Princípio da Proporcionalidade, subdividido em dois subprincípios 

que devem ser igualmente respeitados - o que não se observa na presente análise.
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0 Sub-princípio da Necessidade (ou Exigibilidade), determina a escolha de medida restritiv;

direitos indispensável à preservação do próprio direito por ela restringido ou a outro em ikua 

ou superior patamar de importância. Nos fatos analisados, ofendido diante a inexistência 

previsão legal que determine a descrição literal do Atestado de Capacidade Técnica conforme

edital;

Já o Sub-princípio da Adequação (Utilidade), exprime a compatibilidade entre o fim pretendido 

pela Administração Pública e os meios por ela utilizados para atingir seus objetivos. Nos 

procedimentos em tela, o subprincípio é ofendido já que a comprovação da capacidade técnica 

pretendida pode ser igualmente demonstrada |atestada a partir de diferentes meios e 

certidões. A recorrente presta os serviços demandados de forma regular, e comprovou a 

regularidade a partir de atestado técnico acostado aos autos.

Ofensas que reafirmam, tais previsões são, pois, ilegais (inconstitucionais.

Sobre o tema, lições de Marçal Justem Filho: "O ato convocatório somente pode conter 

discriminação que se refiram à 'proposta vantajosa'. Quando define o 'objeto da licitação', 

estabelece concomitantemente os limites para qualquer discriminação. Assim o ato 

convocatório viola o princípio da isonomia quando: a) estabelece discriminação desvinculada 

do objeto da licitação; b) prevê exigência desnecessária e que não envolve vantagem para a 

Administração; c) Impõe requisitos desproporcionados com as necessidades da futura 

contratação; d) adota discriminações ofensivas de valores constitucionais e legais." 

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos, 6 ed. p. 61).

Segundo José Carvalho dos Santos Filho, "o princípio da igualdade, ou isonomia, tem sua 

origem no artigo 5^ da CF, como direito fundamental e indica que a Administração deve 

dispensar idêntico tratamento a todos os administrados que se encontrem na mesma situação 

jurídica. Ao tratar da obrigatoriedade da licitação, a Constituição, de forma expressa, 

assegurou no art. 37, XXI, que o procedimento deve assegurar "igualdade de condições a todos 

os concorrentes".

Também relacionado ao tema, novamente Marçal Justen Filho: "(...) a comprovação de 

experiência anterior como requisito de habilitação não se justifica por si só. Trata-se de 

condicionamento de natureza instrumental, destinado a restringir a participação no certame 

aos sujeitos que detenham condições de executar o objeto licitado. Assim, a comprovação da
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experiência anterior fundamenta a presunção de que o sujeito dispõe de conhecimen, 

habilidade técnico-empresariais para executar satisfatoriamente a futura contratação, 

outras palavras, a Administração não pode exigir que o sujeito comprove experiência anterior 

na execução de um objeto exatamente idêntico àquele licitado — a não ser que exista alguma 

Justificativa lógica, técnica ou científica que dê respaldo a tanto".

III. DO prejuízo à competitividade licitatória e à contratação da melhor

PROPOSTA.

Em abstrato as cláusulas restritivas, além de ilegais, não estabelecerem garantia para o bom 

desenvolvimento das atividades demandadas. Em concreto, a partir da sessão pública de 

licitação ocorrida em 03 de setembro de 2020, tais clausulas além de ilegais prejudicaram 

efetivamente o carácter competitivo do certame, e por consequência, a vantajosidade da 

contratação.

As DUAS EMPRESAS, que apresentaram MELHORES PROPOSTAS E ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA COM OBJETOS SEMELHANTES AO DEMANDADO, FORAM INABILITADAS, o que

determinou a contratação de proposta mais onerosa à Administração Pública local.

Se todas as considerações até o momento destacam a natureza ilegal da previsão editalícia em 

abstrado, acentue-se a ilegalidade de tal previsão a partir da análise concreta, norma 

genérica aplicada à situação fática específica.

A Tributarie Eficiência é uma empresa especializada em compliances tributários e de gestão 

fiscal. Para a execução dos serviços de assessoria e apuração de créditos fiscais, como objeto 

do presente edital, se vale de sistemas, ferramentas tecnológicas e profissionais capacitados.

Destaque-se, a RECORRENTE PRESTA OS SERVIÇOS DESCRITOS NO EDITAL, POSSUI ATESTADO 

TÉCNICO QUE COMPROVA SUA CAPACIDADE TÉCNICA E APTIDÃO PARA REALIZAÇÃO DO

OBJETO CONFORME EXIGIDO - atestado anexo. No entanto, o atestado técnico não consta

expressamente os TERMO exigidos. Merca formalidade!

Ora, a decisão administrativa de inabilitação deixou de considerar que a recorrente possui 

capacidade técnica para realizar o objeto (Já que presta serviço similar) E que possui atestado
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para tanto. Assim, em observância aos princípios administrativos e licitatórios da legalipàa 

impessoalidade, objetividade, ampla competição, escolha da melhor proposta, garantf^a^^^ 
capacitação por meio do atestado de prestação de serviços por objetos similares, anule-seVÍ^ 

decisão de inabilitação.

Por fim, jurisprudência do Tribunal de Contas da União, retratada no Acórdão n. 410/2006, de 

relatoria do Ministro Marcos Vinicios Vilaça, que se amolda perfeitamente ao caso ora 

analisado:

a igualdade de condições nas licitações é princípio de estatura constitucional (art. 

37, XXI, CF). Deste princípio geral decorre o da competitividade, previsto no mesmo 

dispositivo constitucional (somente serão permitidas 'as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações') e no § 

is, inc. I, art. 3S da Lei n^ 8.666/93. Por isso, a competição não poderá ser restringida, 

sob pena de nulidade de todo o procedimento licitatório. Portanto, as exigências 

previstas na fase de habiiitação não podem ser tais a ponto de impedir a 

participação daqueies que teoricamente estariam aptos a prestar o serviço ou 

executar a obra. No caso vertente, a exigência de aue a licitante tenha executado

serviço no mínimo igual ao do obieto do oreaão contraria esse entendimento, oor

impor às interessadas condição aue extrapola os critérios razoáveis de seleção.

invadindo e ferindo a competitividade do certame".

Diante de todos os apontamentos, em suma, a decisão de inabilitação torna-se ilegal, 

incompatível com a natureza concorrencial do processo licitatório. Fere o Princípio da 

Legalidade (já desrespeita previsão de artigo 31, Lei 8.66611993, além de ser desarrazoada e 

desproporcional - conforme exposição supra), Impessoalidade (já que privilegia a contratação 

de empresa cuja proposta é menos vantajosa à Administração local), além de, obviamente, o 

Princípio da Competitividade, prejudicando as finalidades da licitação, vantajosidade e 

isonomia.
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IV. DA IRREGULARIDADE DO ATESTADO APRESENTADO PELA SIGMA TECNOÜ

ASSESSORIA.

Conforme verifica-se em cópia do Atestado apresentado pela licitante Sigma Tecnologia e 

Assessoria, a assinatura do documento é realizada por Fabio Alves Barbosa e Admilson Lino de

Souza Filho, respectivamente superintendente de tributação e servidor da diretoria de

transferências constitucionais.

Note-se, no entanto, que nenhum dos signatários possui legitimidade ou atribuição para 

assinar ATESTADO em nome do ente federativo a aue está vinculado, sendo essa legitimidade

e atribuição EXCLUSIVA do chefe do poder executivo local, conforme previsão de Lei Orgânica 

Municipal de Contagem, "Art 92 - Compete privativamente ao Prefeito: I - representar o 

Município em Juízo ou fora dele".

Breve explanação, para os presentes fins atestado de capacidade técnica é declaração 

realizada por ente federativo, portanto, ato administrativo. Como tal deve respeitar todos os 

atributos inerentes à categoria.

Para Helly Lopes Meirelles o ato administrativo é tido como toda manifestação unilateral de 

vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato 

adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações 

aos administrados ou à si própria.

Dentre os elementos do ato administrativo, a Competência é o poder legal conferido ao 

agente para o desempenho de suas atribuições; não se trata de mero formalismo mas 

informação vinculativa que, ao ser desrespeitada, indica sua invalidação. Nesse sentido, 

menção ao artigo 2^, da Lei da Ação Popular (Lei 4717165):

“Art. 2^ São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo 

anterior, nos casos de: a) incompetência"; (...)

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as 

seguintes normas: a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir 

nas atribuições legais do agente que o praticou;
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Ainda que de forma arbitrária consideremos os signatários do atestado de capacidaWJi^ejWg- 

apresentado pela Sigma Tecnologia como aptos a atestar os serviços técnicos realizao^ 

mesmos não possuem competência para assinarem de forma autônoma o atestado em nome 

do Município (sem a ratificação (assinatura do Prefeito).

Dessa forma, diante a ilegitimidade do signatário, incompetência do ato, desconsidere a 

validade do atestado e seja, portanto, desclassificada a participante Sigma Tecnologia.

DO REQUERIMENTO

Ante o exposto, a impugnante REVISÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA DE INABILITAÇÃO DA 

RECORRENTE, passando a considerar a Tributárie Eficiência Fiscal habilitada à participação e, 

por consequência, vencedora do processo licitatório - conforme melhor proposta 

apresentada em audiência pública do dia 03 de setembro de 2020.

Ainda, diante a ilegitimidade do signatário, desconsidere a validade do atestado apresentado 

pela licitante Sigma Tecnologia e portanto, sua desclassificação.

Agradecemos a atenção e a presteza. 

Nestes termos.

Aguardamos Deferimento.

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2020.

O

'^TRlBtíTARi.EFÍciENCIA FISCAL LTDA
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fr- T 046.047.296-89
MAGNUS BRUGNARA 
09/09/2020 ás 16;23

d309D1788c533e8286cb64OOb4Ob386d- Assinado Eletronicamente

Página 12/12 - Para mais informações acesse o nosso site: 
https://assinador.linkcertificacao.com.hr/an1ink

https://assinador.Iinkcertificacao.com.br/aclink/verificar
https://assinador.linkcertificacao.com.hr/an1ink


PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG
Setor de Licitações

PREFEITURA
FABRICIANO/MC. RETinCAÇÀO Pre&io Presencial 029/2020 - 
Processo Liciiatório 117/2020. Objelo; Cessão de direito dc uso de 
so/lware. 100% acessível vin web, incluindo treinamento e suporte 
técnico, para lealizaçtto da gestão, nioniloramenlo c micliloria da 
apuração do vabr adicionado municipal - VAF. porum periodo dc 12 
meses, conforme especificações técnicas descritas neste termo, lendo 
como fonte de receita: Recursos Oídinários. lalormamos que lòram 
icalix.adas alteração m> Termo dc Referência item 11) e a mesma 
encontram-se disponíveis na Resposta a Impugnação, Informamos 
ainda que a nova daci tic Abertura scrã dia 03/09/2020 às I4h. A 
Resposta a I
\v\v\v,fabriciano.nig.gov,br, Para dúvidas e esclarecimentos 
disponiliilizamo.s os telefones (31) 3846 7767; 7077 "^78, 706.3 e o c- 
mail: lícítacao{ofabríciano.mg.gov.br. Coronel rabriciano, 14 de 
Agosto de 2Ü2Í.). Pntricia Cristina Ferreira Sà. Pregoeira.

MUNICIPAL DE CORONEL

jxidcrá ser retiradas no site

Rua Boa Vista, nons, 1“ andar-Ediffeio 
José Vivi. antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19.875,046/0001-82 - CEP 35170- 

041 -CEL FABRICIANO-MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICÍMD/MG
Setor de Licitações

PREFEITUR.\
FABRICIANO/MG. RESULTADO PREGÀO PRESENCI.U 
029/2020 - PROCESSO DE COMI’RA 256/2020 - PROCESSO 
LICITATÓRIO 117/2020. Objeio: Cessão de direiio de uso de 
soflwan;, 100% accssivcl via web. incluindo treinnmenlo e suporlc 
técnico, para realização da gestão, monitornmcnlo c auditoria da 
apuração do valor adicionado municipal - VAF, tendo avmo fome de 
receita: Recursos Ordinários. Comnnioimos que a seguinte 
proponente saiu vencedora: SIGMA TECNOLOGIA E 
ASSESSORIA LTDA - EPP, referente ao item 01 ao valor global de 
R$ 165.600,00 (cento c se^ssenta c cinai mi! e seiscentos tvais). 
Coronel Fabriciano, 10 de setembro de 2020. Patrícia Cristina Ferreira 
Sá. Pregoeira.

MUNICIPAL DE CORONEL

Rua Boa Vista, n° 113, 1° andar - Edifício 
José Vivi, antigo Hotel Sucupira - Centro- 
celulares (31) 9194-6959 ou 8460-7805 - 
CNPJ 19,875,046/0001-82 - CEP 35170- 

041 -CEL. FABRICIANO-MG
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SECRETARIA DE GOVERNANÇA DE CONTROLE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - 

MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO - MG. / f Foy.

Referência; Processo Licitatório 117/2020 (Pregão Presencial 029/2020).

TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

n9 11.468.681/0001-33, com sede na Avenida Olegário Maciel, ne 2251, Bairro Santo 

Agostinho, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30180-118, apresenta REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO relacionado a processo licitatório Municipal 117/2020 (Pregão Presencial 

N9 029/2020) e consequente contratoadministrativo municipal 219/2020.

DOS FATOS.

A requerente participou do processo licitatório N^ 117/2020, com objeto demandado, "Cessão 

de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento e suporte 

técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor 

adicionado municipal -VAF, por um período de 12 meses".

Desenvolvidos atos procedimentais, impugnações ao Edital conforme portal da transparência 

do Município;
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Em 03 de setembro de 2020, foi realizada audiência pública com abertura das propostas de 

preço e ofertados lances verbais pelos participantes - Tributarie Eficiência Fiscal, Sigma 

Tecnologia e Assessoria Ltda. e Eleva Brasil Consultoria e Assessoria. Ao fim dos lances, a 

Tributárie Eficiência Fiscal estabeleceu melhor proposta (R$165.000,00); ato contínuo, 

abertura de envelope de habilitação em que declarada suposta irregularidade no atestado 

técnico apresentado ("não atende aos exigidos nos subitens 10.1.4.1 e 10.1.4.2 do edital"), 

portanto, considerada inabilitada; em seguida, aberto envelope da segunda colocada. Eleva 

Brasil Consultoria e Assessoria, novamente declarada suposta irregularidade no atestado 

técnico ("não atende aos exigidos no subitem 10.1.4.2 do edital"); por fim, aberto envelope da 

terceira colocada. Sigma Tecnologia e Assessoria, constatada suposta regularidade da 

documentação e do atesado, declarada vencedora.

Em 09 de setembro de 2020, às 15:26 horas, foram interpostas razões de recurso 

administrativo através de e-mail indicado em edital licitatório em item 2.2.3: 

licitação@fabriciano.mgg.gov.br (além de e-mail licitação@fabriciano.mg.gov.br) - petição 

anexa e tela de envio colacionada abaixo. Ocorre que, após a interposição do recurso, esta 

licitante não obteve resposta formal sobre os questionamentos vinculados.
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A 2020-09-09 15.26, Artur Mutla - TRIBUTARE EFiCiÊNClA escreveu' 
Senhor(a) Pregoeiroía) do Murjitípio de Coiwel Fabridano

PREGÃO PRESENCIAL N" 029)2020I

A TRIBUTARE EFiCIENCIA FISCAL LTDA, pessoa jurídica dô direto privado inscrito no CNPJ sob o tf
11.463 681/0001-33, com sede na Avenida Oíegário Macief, n® 2.251, Bairro Santo Agoslinho. Belo Horizonte, Minas
Gerais. CEP' 30180-118, vem, respeitôsamenle, com fundamento no ari 4«, XVtii da Lei 10.520)2002.
apresentar RAZÕES DE RECURSO EM PREGÃO PRESENCIAL N® 029|2020. o que faz conforme motivação de fatos i
e direto ej^ostas em petiçSo arwxa (observar a presença de assmatora digitat).
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Em 11 de setembro de 2020. declarado o resultado da licitação.

"PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG. RESULTADO PREGÃO 

PRESENCIAL 029/2020 - PROCESSO DE COMPRA 256/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO 

117/2020. Objeto: Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, 

incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e 

auditoria da apuração do valor adicionado municipal - VAF, tendo como fonte de 

receita: Recursos Ordinários. Comunicamos que a seguinte proponente saiu 

vencedora: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, referente ao item 01 ao 

valor global de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais). Coronel 

Fabriciano, 10 de setembro de 2020. Patrícia Cristina Ferreira Sá. Pregoeira".

Em 16 de setembro de 2020, publicado contrato administrativo NS 219/2020 em que consta a 

Sigma Tecnologia eAssessoria como fornecedora do objetoora licitado.
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Por fim, consulta em portal da transparência municipal indica o processo de licitação como 

encerrado.

M. DAS IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Referência inicial a dispositivo da Leide Licitações, a partir do qual deveremos nos orientar 

na exposição e considerações, artigo 3^:

Art. 32 A licitação destina-se a garantira observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e se rá 
processada eiuleada em estrita conformidade com os orincíoios básicos da leealidade.da impessoalidade. d a
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas.

Observe-se a literalidade do dispositivo quanto ao processamento licitatório, que deverá ser 

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório.
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Princípios que foram desconsiderados de forma cabal pela senhora pregoeira em Pn 
Municipal 117/2020 (Pregão Presencial 029/2020). í

1. DA OMISSÃO DE RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO OPOSTO PEÇA LICITANTE 

ÀSUAINABILITAÇÃO.

O exposto fático demonstra a irregularidade dos procedimentos realizados pela senhora 

pregoeira se comparados às previsões do edital paradigma.

O fundador e inafastável princípio da legalidade (e seu reflexo no âmbito licitatório, vinculação 

ao instrumento convocatório) rege os atos dos servidores e da administração pública, 

especialmente em procedimentos de contratação e dispêndio dos escassos recursos públicos. 

Não é 0 que ocorre nos presentes feitos.

Após a declaração do vencedor em sessão pública realizada em 03 de setembro de 2020, a 

Tributarie Eficiência demonstrou intenção recursal (o que pode ser visualizado em ata de 

sessão, anexa) e apresentou razões de recurso conforme previsão editalícia (razões de recurso 

anexa).

No entanto, a senhora pregoeira omitiu-se de analisar o recurso, que foi simplesmente 

desconsiderado e não respondido formalmente. Omissão que não ofende apenas aos direitos 

particulares da licitante mas a legalidade dos procedimentos e os interesses da administração 

pública local, já que a matéria aduzida ultrapassa a desclassificação da recorrente por indicar 

potencial inabilitação da vencedora - o atestado de capacidade técnica da vencedora foi 

emitido por autoridade que não possui legitimidade para tanto.

2. DO DESRESPEITO A PRAZOS LEGAIS E EDITALÍCIOS.

O procedimento adotado suscita dúvida sobre a extensão temporal dos prazos estabelecidos e 

dos atos realizados.
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Tomemos as datase atos respectivos:

Sessão pública de abertura de propostas e lances, 03 de setembro de 202^^ 

ocasião em que a licitante manifestou intenção recursal;

Prazo recursal estabelecido em edital (item 13.1.), 3 dias úteis para 

apresentação das razões - Prazo durante o qual aconteceu feriado nacional (7 

de setembro);

Inicio do prazo recursal, 04 de setembro de 2020;

Termino do prazo recursal, 09 de setembro de 2020;

Publicação da declaraçãode vencedor, 09 de setembro de 2020.

A publicação de declaração de vencedor não poderia ocorrer na mesma data que o termino do 

prazo recursal já que os procedimentos licitatórios ficam suspensos enquanto perdurar o prazo 

recursal. Apenas após o transcurso do prazo, ou seja, após 09 de setembro de 2020, seria 

possível a continuidade procedimental e a declaração do vencedor (ea respectiva publicação). 

Declaração (e publicação) ilegais, pois.

3. DA NÃO REALIZAÇÃO DE TESTE DE CONFORMIDADE.

Se a omissão quanto a resposta do recurso e o desrespeito aos prazos legais e editalícios não 

fossem suficientes para comprovar a irregularidade dos feitos, a senhora pregoeira 

desconsidera os dispositivos e procedimentos expressos do edital, principalmente os 

relativos ao Teste de Conformidade do Software.

Mencione-se os itens enumerados do Anexo 1 - Termo de Referência:

11.1. A licitante vencedora deverá apresentar no dia seguinte ao da realização do certame, o software 
disponibilizado paro realização do monitoramento e auditoria da apuração do VAF municipal. 11.2. A 
avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as especificações e características 
mínimas e demais exigências no Termo de Referência acontecerá durante a realização de Teste de 
conformidade do software, devendo apresentar os seguintes quesitos:
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11.2.1. Os requisitos técnicos do software demonstrados peio licitante no Teste de Conformidade s^o 
avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada exclusivamente para esta finalidadef^^^ 
membros serão escolhidos livremente e designados pela ADMINISTRAÇÃO.

11.2.1.2. O Teste de conformidade do software deverá ser feito em local e data estabelecida pelo 
Pregoeiro, que disponibilizará um equipamento com acesso à internet, bem como arquivos para 
importação, conforme item 9.1 deste Termo.

11.5. Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, a fim de

indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido na comunicação, o seu representante que 
participará do Teste de Conformidade.

11.7. Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para o os 
demais licitantes apresentarem recurso sobre a demonstração feita pelo licitante vencedor, desde que 
manifeste a intenção neste sentido ao final da seção.

11.8. Havendo a intenção de apresentação de recurso por parte de algum licitante a Comissão deliberará à 
conformidade ou não do sistema demonstrado, apás o encerramento do prazo previsto no item anterior, 
em até 02 (dois) dias úteis.

11.9. Não havendo a intenção de nenhum licitante em apresentar recurso, ou não havendo representante 
de nenhum outro licitante na seção, a Comissão poderá deliberar imediatamente apás o encerramento dos 
trabalhos ou no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

11.10. No caso de desclassificação será concedido o prazo de 02 (dois) para o licitante desclassificado 
apresentar recurso contra a decisão da CTA. (...)

"Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pelo Comissão Técnica de Avaliação e pelos 
licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe 
facultado este direito".

As publicações do portal de transparência municipal indicam a ausência de qualquer menção 

à convocação de local, data e hora designados para a realização do teste de conformidade.

A Tributárie Eficiência não foi formalmente comunicada do Teste de Conformidade, fato que 

prejudicou sua participação na avaliação do softvware disponibilizado e impossibilitou a 

interposição de recurso da demonstração. Ausência de comunicação que implica em anulação 

do ato (teste de conformidade) se este por ventura houvesse ocorrido. No entanto, pelo que
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consta nas publicações do atual processo licitatório, o Teste de Conformidade não foi 

realizado.

4. IMPOSSIBILIDADE FÁTICADE RESPEITO A PRAZOS LEGAIS E EDITALICIOS.

Na hipótese absurda de considerarmos que o Teste de Conformidade foi realizado (o que não 

consta de qualquer publicação oficial), a data de sua realização se daria necessariamente após 

0 termo do prazo recursal da inabilitação das licitantes (09 de setembro) e necessariamente 

antes da publicação da publicação do encerramento do procedimento (11 de setembro). Dessa 

forma, ocorrería necessariamente na data de 10 ou 11 de setembro.

Tomemos o edital licitatório em seu Anexo 1, item 11.7 que determina o prazo de dois dias 

úteis para os licitantes apresentarem recurso sobre a demonstração:

11.7. Após 0 encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 02 (dois) 

dias úteis para o os demais licitantes apresentarem recurso sobre a demonstração 

feita pelo licitante vencedor, desde que manifeste a intenção neste sentido ao final da 

seção.

Assim, se o Teste de conformidade ocorreu em 10 de setembro de 2020, a declaração de 

adequação e declaração de vencedor ocorrería necessariamente após dois dias úteis, ou 

seja, após o dia 11 de setembro, data em quefoi encerrado o procedimento licitatório.
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III. DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E RESPEaiVO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO.

''4^0 deu
Os apontamentos fáticos e editalícios demonstram as irregularidades no processo licitatório 

117/2020. Constatadas as irregularidades/ilegalidades do procedimento findo, necessária

sua anulação, assim como a anulação do contrato administrativo, o que se dará conforme 

previsão do artigo49 e parágrafos da Lei 8.666/93.

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogara licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinentee 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escritoe devidamentefundamentado.

§ 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§22 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art, 59 desta Lei.

Destaque-se, a autoridade administrativa perante ilegalidades do procedimento licitatório não 

possui discricionariedade na opção, mas obrigatoriedade na declaração de nulidade, o que 

desde já se requer.

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

Todo exposto indica de forma definitiva a ilegalidade dos atos praticados pela senhora 

pregoeira em processo licitatório. Uma vez reconhecida a ilegalidade, diante a impossibilidade 

de convalidação dos atos, seja essa autoridade administrativa pela nulidade do processo 

licitatório Ne 117/2020 (Pregão Presencial Ne 029/2020) e consequente nulidade do contrato 

administrativo municipal Ne219/2020.
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Agradecemos a atenção e a presteza. 

Nestes termos.

Aguardamos Deferimento.

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2020.

Jlj,_-
IBUCARE eficiência FISCAL LTDA
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)y^^W LtL.

'áqT^íMinistério da Economia 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

A.
■9;mi

N° de Matrícu)a do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza 
Jurídica

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

206231208687934
1 - REQUERIMhr^O

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
TRIRI ITARIF FFir^lEMP.IA FI.RP.AI I TDANome:
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S“ o deferimento do seguinte ato:

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP1900803567

I 002 ALTERACAO1
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL2015 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: __ ________________________________________
Assinatura:_________________________________________ _

Telefone de Contato:_________________________________

RFI o H0RI70NTF
Local

26 Novsrnbxo 2Q1_9
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
I I DECISÃO COLEGIADAI I DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I [sim Processo em Ordem 
Ã decisão

I |SIM

,/ /
Data

] NÃO I I NÃOJ I J! Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência 3® Exigência 4® Exigência 5® Exigêrr:-^r □ □ D
./i
Data Responsáve:

DECISÃO COLEGIADA

__ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

__ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
__ Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3“ Exigência 4‘ Exigência 5“ ExigêrR-i

□ □ c
J /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÓES
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Registro Digital /**■/

Capa de Processo

t|3.' Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data
Vi ■

26/11/2019MGP190080356719/529.103-4íl
Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

i WANDER BRUGNARA895.966.846-04
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TERCEITA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

“TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA” 
CNPJ: 11.468.681/0001-33

idadeWANDER BRUGNARA, brasileiro, casado, advogado, nascido em 04 de janeiro de 19 
de Brasília/DF, residente e domiciliado à Rua do Campo, n° 130/1502, bairro Vila da Serra, CEP: 
34.000-000, Nova Lima/MG, portador da Carteira de Identidade n° 5.575.125, expedida pela 
SSP/MG e inscrito no CPF sob o n” 895.966.846-04 e na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 
de Minas Gerais sob o n“ 86.748; e

MAGNUS BRUGNARA, brasileiro, casado, advogado, nascido em 13 de outubro de 1979 na cidade 
de Belo Horizonte/MG, residente domiciliado à Rua Doutor Henrique Salles, n” 230/101, bairro 
Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, CEP: 30380-280, portador da Carteira de Identidade n" 
5.575.084, expedida pelo SSP/MG e inscrito no CPF sob o n" 046.047.296-89, e na Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção de Minas Gerais sob o n° 96.769;

ÚNICOS sócios da sociedade denominada: “TRIBUTARE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA”, inscrita 
no CNPJ sob o número 11.468.681/0001-33, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o n° 3120868793-4, na data de 14 de janeiro de 2010; resolvem alterar o documento 
anterior e o fazem por este instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIALADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS:

Por este ato, a sociedade adotará o nome empresarial; TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA 
Com nome fantasia TRIBUTARIE

2- ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL:

O objetivo social passa a ser levantamento de créditos tributários judicial ou administrativamente;, 
planejamento tributário, assessoria e restruturação organizacional, serviço de atendimento e- 
consultoria online, utilizacao e desenvolvimento de software para a gestão fiscal e tributaria, 
avaliacao de empresas riscos de negocios, reavaliacao de ativos, determinação de valores para 
efeito de constituição e provisoes ou reservas técnicas e de provisoes para contigencias. 
remodelamento dos sistemas contábeis, de informações e de controle interno, assessoria fiscaL 
publicacao, edicao e impressão de revistas, livros, jornais periódicos, alem de jornais eletronicots 
via web, pesquisa de informacao, cobrancas do setor publico ou privado, cessão de uso de software, 
treinamento especializado.

2. DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÃUSULAS CONTRATUAIS

Os sócios de comum acordo resolvem consolidar neste instrumento as alterações 
contratuais havidas anteriormente, no contrato primitivo registrado na Junta Comercial do Estad: 
de Minas Gerais sob o n" 3120868793-4, na data de 14 de janeiro de 2010, nas cláusulas e tecr 
seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

“TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA” 
CNPJ: 11.468.681/0001-33

Cláusula Primeira - A sociedade tem como nome empresarial TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL 
LTDA

Parágrafo Único; A sociedade tem como nome fantasia ‘TRIBUTARIE”

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n» 7581412 em 28/11/2019 da Empresa TRIBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, NIre 31208687934 e protocolo 19223*-3- 
- 26/11/2019, Autenticação: F46D47926150D7FEF2916694706846895F3BE76. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para vai.d3.- 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/529.103^ e o código de segurança AnFk Esta cópia foi auCar^ 
digitalmente e assinada em 28/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

SSt3

secretaria

http://www.jucemg.mg.gov.br


Cláusula Segunda - O objetivo social passa a ser levantamento de créditos tribut 
administrativamente, planejamento tributário, assessoria e restruturação organizacional, serviço 
de atendimento e consultoria online, utilizacao e desenvolvimento de software para a gestão fiscal 
e tributaria, avaliacao de empresas riscos de negocios, reavaliacao de ativos, determinação de 
valores para efeito de constituição e provisoes ou reservas técnicas e de provisoes para 
contigencias, remodelamento dos sistemas contábeis, de informacoes e de controle interno, 
assessoria fiscal, publicacao, edicao e impressão de revistas, livros, jornais periódicos, alem de 
jornais eletrônicos via web, pesquisa de informacao, cobrancas do setor publico ou privado, cessão 
de uso de software, treinamento especializado.

Cláusula Terceira — O endereço da sociedade é na cidade de Belo Horizonte/MG, na Avenida 
Olegário Maciel N° 2251 bairro Lourdes CEP: 30.180-118

Cláusula Quarta — A sociedade iniciou a suas atividades em 14/01/2010 e seu prazo de duração 
é indeterminado.

Cláusula Quinta — O capital social é no valor nominal R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.00 (cem mil) quaotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do país, distribuidos entre os sócios da seguinte forma:

R$ PorcentagemSócios Cotas
50%50.000,0050.000MAGNUS BRUGNARA
50%50.000,0050.000WANDER BRUGNARA
ioo%100.000,00Total do Capital Social 100.000

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio Magnus Brugnam 
e ao administrador/sócio Wander Brugnara, que assinará em conjunto ou separadamente, com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas a; 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imõveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona-Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balançc 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócies 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer momento abrir ou fechar filial cu 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal., a 
título de “pro-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. ^

caso.
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Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sdcio\a^ 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus havere^^^ftl 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, vermcada em 
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único; O mesmo procedimento serã adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
estã(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consrrmo, fé pública, ou 
a propriedade.
Cláusula Décima Quinta - A administração dos negócios sociais sabe aos sócios Wander 
Brugnara e Magnus Brugnara, que usarão o título de Sócio-Administrador, praticando os atos 
conforme estabelecido nos parágrafos seguinte;

§ 1° - Para os seguintes atos a sociedade estarã representada pela assinatura isolada do sócio- 
administrador ou de procurador constituído em nome da sociedade;

representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer 
natureza e entidades do sistema financeiro bem como representações em juízo ou fora dele, ativa 
e passivamente;

despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros 
previdenciãrios, quitações e rescisões trabalhistas, representações perante entidades sindicais, 
previdenciãrias e órgãos do Ministério do Trabalho;

abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo cheques 
e ordens de pagamento;

aceite de títulos cambiãrios e comerciais em geral, resultantes de obrigações da sociedade; 

constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um procurador; 

receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores; 

emitir faturas;

.e
.C.V

o

a)

b)

c)

d)

e)

í]

g)

praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2° - Para os seguintes atos a sociedade estarã representada dos dois sócios-administradores;

constituição de procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo de 
mandato, podendo haver mais de um procurador;

alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e aceitandr 
preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e 
domínio, transigindo;

oferecimento de garantias.

§ 3° - Para. todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração societária, nã: 
elencados no parágrafo anterior, a sociedade estarã representada pela assinatura de quaisquer 
dois sócios-administradores, ou um sócio administrador e um procurador constituído em nome 
da Sociedade. Entre atos exemplificam-se os seguinte;

h)

a)

b)

c)
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outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, 
oobrigações e outras cláusulas;

aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da sociedade;

constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um procurador.

§ 4® - É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação a sociedade, o uso da razão 
social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de 
avais, fianças e outros atos de favor, mesmo que a benefício dos próprios sócios.

§ 5° - Aos sócios imcumbidos da administração serão atribuídos pro labore mensais, fixados por 
comum acordo e levado à conta das despesas gerais.

a) çao de

b)

c)

Cláusula Décima Sexta - Da Reunião dos Sócios

16.1. A reunião dos sócios poderá ser convocada a qualquer tempo pelo administi-ador ou qualquer 
dos sócios da sociedade.

16.2. A convocação deverá ser efetuada mediante carta registrada com aviso de recebimento, 
encaminhada aos sócios com antecedência mínima de 8 (oito) dias, contendo, a data, local, hora 
e ordem do dia, dispensada a publicação de edital para convocação.

16.3. O comparecimento da totalidade dos sócios, ou declaração, por escrito, de ciência do local, 
data e ordem do dia, dispensará o procedimento de convocação.

16.4. O sócio poderá ser representado na reunião por outro sócio ou por procurador, mediante 
outorga de mandato com especificação dos poderes conferidos.

16.5. A reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os presentes.

16.6. As deliberações da Reunião de Sócios, ressalvadas as exceções previstas na lei e neste 
contrato, serão tomadas por votos correspondentes a mais da metade do capital social.

16.7. A cada quota corresponderá l(um) voto nas deliberações da Reunião de Sócios.

16.8. Nos termos da legislação em vigor, a Reunião de Sócios será dispensada na hipótese de todos 
os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da mesma.

16.9. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a responsabilidade dos 
que expressamente as aprovam, (art. 1.080 do C. Civil - Lei 10.406/2002).

Cláusula Décima Sétima - A sucessão.

A sociedade não se dissolverá por morte, retirada ou interdição de qualquer dos sócios. Os 
herdeiros do falecido ou interditado, mediante concordância expressa dos outros sócios poderão 
permanecer na sociedade, ou ter seus haveres apurados a serem levantados na data do falecimento 
ou interdição, hipótese em que a liquidação dos créditos encontrados se fará de forma parcelada, 
a critério da administração da empresa, no intuito de não eausar prejuízos na continuidade social.

§ 1“ - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio.

§ 2° - A admissão da transferência ou cessão de quotas da sociedade deverá ocorrer na forma das: 
alíneas, transcritas neste ato:

a) Pretendendo um sócio transferir suas quotas, deverá ele, primeiramente, comunicar por 
escrito sua intenção, bem como preço e condições de pagamento, aos demais sócios;

Os sócios informados nos termos do parágrafo anterior em terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da comunicação feita aos mesmos, para fazerem uso do direito de preferência. Mais
b)
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de um sócio, manifestando o desejo de fazer uso de seu direito de prefen 
cedidas na proporção de cada um no capitai social da empresa;

Antes de decorrido o prazo fixado no parágrafo 2" desta claúsula, poderão os demais sócios, 
por maioria de 2/3 (dois terços), deliberar pelo resgate das quotas, com posterior redução ou não 
do capital social. Neste caso as quotas serão resgatadas por seu valor patrimonial, pago de forma 
parcelada, a critério da administração da empresa, no intuito de não causar prejuízos na 
continuidade social.

luotas
•400EI''

c)

Caso nenhum sócio, no prazo fixado, tenha manifestado desejo de adquirir as quotas poderá 
o sócio interessado oferecer suas quotas a terceiros, desde que não tenha sido deliberado o resgate 
das mesmas, conforme previsto no parágrafo anterior;

Manifestando um terceiro, interesse em adquirir as quotas, deverá o sócio comunicar por 
escrito, aos demais sócios, o nome do interessado, bem como o preço e condições de pagamento 
as quotas. Recebida a comunicação, os demais sócios, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da comunicação por escrito, poderão, ainda, adquirir quotas por preço e 
condições de pagamento constantes da proposta inicialmente recebida. Decorrido o prazo acima 
fixado sem que nenhum quotista manifeste o desejo de adquirir as quotas poderão estas ser 
cedidas a terceiros;

d)

e)

As transferências de quotas feitas com inobservância do disposto neste instrumento são 
nulas perante a sociedade.
f)

Cláusula Décima Oitava - Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte, 26 de Novembro de 2019

WANDER BRUGNARA 
CPF: 895.966.846-04

MAGNUS BRUGNARA 
CPF: 046.047.296-89
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